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Tribunal Superior Eleitoral 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 798-69.2011.6.00.0000 

TERMO DE ABERTURA 

Aos dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e onze, procedi à 

abertura do 20 volu 

jkhfael d 
e Distribuiçao -

302. 

" 1 ^ra Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 
i o presente termo.
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BBDTVM - CNPJ n2 30.822,93610001-69 
Praça XV de Novembro, 20 - 32 andar 
CEP 20010-010 - Rio de Janeiro (RJ) 
bbdtvmbb,combr 

BANCO DO BRASIL Fundos de investimentos 
Extruto mensal para simples verificação 

VALORES
1. 087 . 789 , 58

0,001
0,001
0,001
0,001

6.784,301
1.094.573,881

RESUMO DO MS 
HISTÓRICO 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES	 () 1 
RESGATES	 e-> 1 
IMPOSTO DE RENDA (-) 

IIOF	 (-) 1 
IRENDIMENTO URUTO () 1 
SALDO ATUAL	 = 

VARIAÇÃO DA COTA 
EM	 31/1212009:	 11,901215874 
EM	 29101/2010:	 11,975441018 

RENTABILIDADES (%) 
Mês	 :	 0,6236 % 
Ano	 :	 0,6236 X 
Últimos 12 meses	 9,2726 %

Conta nm/dv 

00.005.7 

Mês de referência 

JANEIRO! 

Nome do cliente 
PM O B 

CPF/CNPJ	 Extrato/Folha	 Data emissão 
00.676.21310001-38	 001101	 01/021201n

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

i; 0003-11 
o 

Data	 Histórico	 Valor	 IR	 IOF	 Quantidade de Cot, 	 Valor da Cota	 Rend. Liq.(') 31112/2009 SALDO ANTERIOR	 1.087.789,58	 0,00	 0,00	 91.401,550431	 11,901215874	 0.00 29/01/2010 SALDO ATUAL	 1.094573,58	 0,00	 0,00	 91.401,5504,1	 11,975441018	 0,00 
() refere-se ao valor do rendimento auferido deduzidos os impostos.



0-'1 
w BANCO DO BRASIL 
BBDTVM - CNPJ n2 30.822.9361000159 
Praça XV de Novembro, 20 - 39 andar 
CEP 20010-010 - Rio de Janeiro (RJ) 
bbdtvm@bb.com.br

Fundos de Investimentos 
Extrato mensal para simples verificação 

VARIAÇ0 DA COTA 
EM	 29/0112010:	 11,975441018 
EM	 2610212010:	 12,041690887 

RENTABILIDADES (%)
Mês	 :	 0,5532 % 
Ano :	 1,1803% 
Últimos 12 meses : 	 8,9771 %

RESUMO DO MÊS 
HISTÓRICO

VALORES 
SALDO ANTERIOR

1.094.573,881 
APLICAÇES ()	 1 0,001 
RESGATES (-) 0,001 lIIoSTo DE RENDA (-)

0,001 lIoF 
IRENDIMENTO BRUTO

(-)	 1 
()

0,001 

SALDO ATUAL
=

6.055.341 

11.100.629,221

Data emlss&o 

0110312010

Conta nç!ldv	 FI,^.: 0003 1 2 

Mês de referencia 

FEVEREIRO/2010 

Nome do cliente 

PM O B

Extrato/Folha 
00.676.21310001-38	 001101

Data	 Histórico	
Valor	 IR	 ZOF	 Quantidade de Cotas	 Valor da Cota	 Rend. Líq.(e) 

29/01/2010 SALDO ANTERIOR	 l.O94.573,	 0,00	 0,00	 91.401,550437	 11,975441018	 0,00 26/02/2010 SALDO ATUAL	 1.100.629,22	 0,00	 0,00	 91.401,550437	 12,041690587	 0,00 (5) 
refere-se ao valor do rendimento auferido deduzidos os Impostog. 
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BANCO DO BRASIL 
BBDTVM CNPJ n 2 30.822.93610001-69 
Praça XV de Novembro, 20 - 39 andar 
CEP 20010-010 - Rio de Janeiro (RJ) 
bbdtvm@bb.com.br 

Nome do cliente 
PMDB 

CPF/CNP.J	 Extrato/Folha	 Data emissão 
0067621310001-38 	 001/01	 01/04/2010

Fundos de Investimentos 
Extrato mensal para simples verificação 

1 TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Conta nx/dv	 IFIs,: 000313 
00.005-779t7 Mês de referência 	 1	 C PADT 15 J 

MARCO/2010 

Data 
2610212010

Histórico 
SALDO ANTERIOR

Valor 
1.100.629,22

IR	 IOF	 Quantidade de Cotas 	 Valor da Cota 
0.00	 0,00	 91.401,550437

Rend.	 LSq.() 

31103/2010 SALDO ATUAL 1.108.769,80 0,00	 0.00	 91.401,550437
12.041690887 
12,130754884

000 
0,00 

() refere-se ao valor do rendimento auferido deduzidos os impostos. 

VARIAÇÃO DA COTA HISTÓRICO
RESUMO DO MÊS 

EM	 26102/2010: 12,041690887 ISALDO ANTERIOR
VALORES 

1.100.629,221 EM	 3110312010: 12,130754584 IAPLICAÇõES (•) 0,001 
RESGATES (-) 0,001 RENTABILIDADES (%)	 . IMPOSTO DE RENA (-) 0,001 Mês	 : 0,7396 IIOF	 1 () 0,001 Ano	 . 1.9287 .	 IRENOIMENTO BRUTO () 8. 140,581 Últimos 12 meses	 : 8,8432 SALDO ATUAL 1.108.769,801 

... . . .. .. 

. • . . .	 ..•	 .	 . . . 

• .

•.......................Ô........... 



RESUMO DO MÊS 
HISTÓRICO VALORES 
SALDO ANTERIOR 1 1.108.769,801 
APLICACÕES (.)	 1 0,001 
IRESGATES (_)	 1 0,001 
IIMPOSTQ DE RENDA (-)	 1 0,001 
IIOF (-)	 1 0,001 
RENDIMENTO BRUTO ()	 1 6.413,301 
ISALDO ATUAL =	 1 1.115-183,101

108` BANCO no BRASIL	 Fundos de Investimentos 
BBDTVM - CNPJ n2 30.822.93610001-69

	 Extrato mensal para simples verificação 

Praça XV de Novembro, 20 - 32 andar 
CEP 20010-010 - Rio do janeiro (Ri) 
bbdtvm@bb.com.br

Conta ns/dv 
00.00! 

Mês de referência 

Nome do cliente 
PMDB 

CFF/CNPJ	 Extrato/Folha	 Data emissão 
00676.21310001-38	 001101	 0310512010

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

D! 1 SJ 

Data	 Histórico	 Valor	 IR	 IOF	 Quantidade de Cotas	 Valor da Cota	 Rend. Liq.() 3110312010 SALDO ANTERIOR	 1.108.7M 80	 0,00	 0.00	 91.401.550437	 12,130754884	 0,00 3010412010 SALDO ATUAL	 1.115.183.10	 0,00	 0,00	 91.401,550437	 12,200920993	 0,00 

(') refere-se ao valor do rendimento auferido deduzidos os Impostos. 

VARIAÇÃO DA COTA 
EM	 31/0312010:	 12,130754854 
EM	 3010412010:	 12,200920993 

RENTABILIDADES (%) 

Mês	 :	 0,5784 % 
Ano	 :	 2,5182 % 
Últimos 12 meses	 8,6086 5

ioS cÇ) 

£CÁJ

•••••.•.•.... •••... .•..•• 



:9 BANCO oo Biitsii. 
BBDTvM - CNPJ n2 30.822,9361000169 
Praça XV de Novembro 20 - 39 andar 
CEP 20010-010 - Rio ae Janeiro (RJ) 
bbdtvm@bbcombr

Fundos de Investimentos 
Extrato mensal para simples verificação 

Nome do Cliente 
P M D 

- 00.676213/0001_38
Extrato/Folha 

001/01
Data emissão 

01/06/2010

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Conta ngldv  
00.005.779-7 

Mês de referência 

MAIO/2010 

IOF	 Quantidade de Cotas	 Valor da Cota	 Rend. Líq.(*) 0,00	 91.401,550437	 12,200920993	 0,00 0,00	 91.401,550437	 12.288392134	 0,00 

RESUMO DO MÊS 
HISTÓRICO	 VALORES 
SALDO ANTERIOR 	 1.115. 183 lOj APLICAÇÕES	 (+)	 0,001 RESGATES	 1	 0,001 IMPOSTO DE RENDA (-)	 0,001 IIOF	 (->	

0,001RENDIMENTO BRUTO () 
SALDO ATUAL	 1	 I 123.178,091
II.

Data	 Histórico	 Valor	 IR 30104/2010 SALDO ANTERIOR	 1 115. 183, 10	 0,00 31/05/2010 SALDO ATUAL	 1.123.178,09	 0,00 

refere-se ao valor do rendimento auferido deduzidos os impostos 

VARIAÇÃO DA COTA 
EM	 30/04/2010	 12,200920993 
EM	 31/05/2010	 12,288392134 

RENTABILIDADES (%) 
Mês	 0,7169 % 
Ano	 3,2532 % 
últimos 12 meses	 8,5250



Conta nS/dv, 
00.005.779-.7 

Mês de referência 

JUNHO/2010

TRIBUUAL SUPER I OR ELEITORAL 

000316
-C!\D1fjD 

VALORES
1.123.178,091

DOO 1
0.00
0,001
0,001

8.916,371
1.132.094,461 

RESUMO DO MÊS 
HISTÓRICO 

ISALIJO ANTERIOR 
APLICAÇÕES	 (*) 
RESGATES	 (-) 1 
IMPOSTO DE RENDA (-) 

IIOF	 (-) 1 
RENDIMENTO BRUTO () 
SALDO ATUAL	 = 

VARIAÇÃO DA COTA 
EM	 31/0512010:	 12288392134 
EM	 30/0612010:	 12,385943717 

RENTABILIDADES (¼) 
Mês	 :	 0,7938 ¼ 
Ano	 :	 40729 ¼ 
Últimos 12 meses : 	 8,4589 ¼

BANCO DO Bisut 
BBDTVM - CNPJ n 9 30.822.93610001-69 
Praça XV de Novembro, 20 - 39 andar 
CEP 20010-010 - Rio de Janeiro (RJ) 
bbdtvm@bbcom.br 

3 Nome do cliente 
PMDB 
I/L'NFJ	 Extrato/Folha	 Data emissão 
00.676.21310001-38	 001/01	 01/0712010

Fundos de Investimentos 
Extrato mensal para simples verificação 

uata	 Histõrico 
31/0512010	 SALDO ANTERIOR

Valor IR IOF	 Quantidade de Cotas 	 Valor da Cota	 Rend. Liq.() 
30106/2010	 SALDO ATUAL

1.123.17809 
1.132.094,46

0,00 0,00	 91.401,550437	 12,288392134	 0,00 0,00 0,00	 91.401,550437	 12,385943717	 0,00 
(C) refere-se ao valor do rendimento auferido deduzidos os impostos.

ç
d (JO 

A,4 Ur,onnQ . OIQOO.flfl,C 4k 



BANCO DOBRASII. 
BBDTVM - CNPJ n g 30.822.93610001-69 
Praça XV de Novembro, 20 - 32 andar 
CEP 20010-010 - Rio de Janeiro (RJ) 
bbdtvm@bb.com.br 

Nome do cDanta 
PMDØ 

CPF/CNRJ	 Extrato/Folha	 - --	 Oe.te .mlmsSo

l-unaos ae Investimentos 

Extrato mensal para simples verificação 

Conta nA/dv 
00.008.779-7 ]iNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Mis de ref.rjncla 

JuLHo!2010 J00031 7 
CPAD?1OJD 

Data Histórico Valor IR 
80/06/2010 SALDO ANTERIOR 1.182.084,46 0,00 
30107/2010 SALDO ATUAL 1.141.267,35 0,00 

(

	

refere-se ao Valor do rendimento auferido deduzidos OS lO3tO1. 

lur	 çuanttaaoe øe Cotas 	 Valor as Cota	 Rena. l-iQ.() 
0,00	 9140.1,550437	 12,385943717	 0.00 
0,00	 91.401,550437	 12,486301904	 0,00 

VARIAÇÃO DA COTA - HISTÓRICO
R.SUMU ou MIS 

EM	 30/06/2010 12,385943717 SALDO ANTERIOR
VALORES 

1	 132.094,46 EM	 3010712010 12,486301904 APLICAÇÕES (A) 0,00 
RESGAtES (-) 0,00 RENTABILIDADES (%) IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 Mês 0,6102 % IOF (-) 0,00 Ano 4.9161 % RENDIMENTO BRUTO ( A ) 9.172,89 últimos 12 Meses 8,4548% SALDO ATUAL .141.267,35

Mod. V09043 . 81803 07075 

•I•.•I•••••••ISÓS••S••••ÔÓS•••••••Sa 



BBDTVM - CNPJ n g 30.822.936/000169 
Praça XV de Novembro, 20 - 39 andar 
CEP 20010-010 - Rio de Janeiro (RJ) 
bbdtvm@bb.com.br 

BANCO DO BRAsIL Fundos de Investimentos 
Extrato mensal para simples verificação 

Nome do cliente 
PMDB

- 
OFF/CNPJ	 Extrato/Folha 
00.676.213/0001_38	 001101

TRIBUNAL SUPER I OR ELEITORAL 1 
Conta n9fdv	

(3Y1 'IS 
Mês de referê c	

SJD 
Data emissão 

01109/2010

:O NP 

Data	 Histórico	 Valor	 IR 30/0712010 SALDO ANTERIOR 	 1.141.267,35	 0,00 31/08/2010 SALDO ATUAL	 1.150.809,34	 0.00 

() refere-se ao valor do rendimento auferido deduzidos os impostos. 

VARIAÇÃO DA COTA 
EM	 30/07/2010:	 12,486301904 
EM	 31108/2010	 12,590698203 

RENTABILIDADES (7.) 
mês	 0,8360 
Ano	 :	 5,7933 % 
Últimos 12 meses : 	 8,5995 %

o

IOF	 Quantidade de Cotas	 Valor da Cota	 Rend. Lq.() 0,00	 91.401,550437	 12,486301904	 0,00 0,00	 91.401,550437	 12,590698203	 0,00 

RESUMO DO MÊS 
HISTÓRICO VALORES 
SALDO ANTERIOR 1 1.141.287,351 APLICAÇÕES ()	 1	 . 0.001 RESGATES (-)	 1 0,001 IMPOSTO DE RENDA (-) 0,001 IloF 

IRENDIMENTO BRUTO
(-)	 1 
(*)	 1

0,001 
9.541,991 SALDO ATUAL 1 1.150.809,341

Mod. V09043 - SISBB-07075 - dab •......S..S..S....S.I.I..I.....S... 



BANCO DO BRASIL 
BBDTVM - CNN n 9 30.822.93610001.69 
Praça XV de Novembro, 20 - 32 andar 
CEP 20010-010 - Rio de Janeiro (RJ) 
bbdtvm@bb,coni.br

Fundos de Investimentos 
Extrato mensal para simples verificação 

TUAL 5UR0R ELEITORAL Nome do cliente Conta nf/dv 

00.005.779-7 FIs	 000319 CPFICNPJ Extrato/Folha z, Data emissão Mês de referência 1 
00.676.21310001-38 001101 0111012010 SETEMBRO/2010 

- 
' 2J  

Rend.	 Liq.(*) Data	 Histõrico Valor IR	 IOF	 Quantidade de Cotas Valor da Cota 
3110812010	 SALDO ANTERIOR 1.150.809,34 000	 0,00	 91 401,550437 12,590698203 0,00 3010912010	 SALDO ATUAL 1.160.050,69 000	 0,00	 91.401550437 12,691805425 0,00 

.- ....--- -------------------

RESUMO DO MS 
VARIAÇÃO DA COTA HISTÔRICO VALORES 

EM	 3110812010: 12,590698203 SALDO ANTERIOR 1.l50.809,341 
EM	 3010912010: 12,691805425 APLICAÇÕES	 (+) 0,00 

- RESGATES	 (-) 0,0O
RENTABILIDADES ('/) IMPOSTO DE RENDA	 (-) 0,00 Mês 08030Y IIOF	 (-) 0,001 Ano	 : 6,6429 '/	 - RENDlFNTO BRUTO	 (+) 9.241,351 Últimos 12 meses	 : 8,7527 Yo	 - -	 SALDO ATUAL 1.160.050,691

--



BANCO DO BIAsIi. 	 Fundos de Investimentos 
BBDTVM - CNPJ n2 30.822.93810001.69

	 Extrato mensal para simples verificação 

Praça XV de Novembro, 20 . 32 andar 
CEP 20010-010 - Rio de Janeiro (RJ) 

bbdtvm@bbcom.br 

Nome do cliente	 Conta nt/dv	 TUL	 ELEITORAL 
PMDB	 00.005.779.17 

CPF/CNPJ Extrato/Folha	 Dat. .mI.eão Mês de r.ter.nct. 
O0.676.213/0001-38 001/01 	 !O1/11/2OiO	 OUTUBRO/2OO  

Data	 Histórico	 Valor	 IR	 10V	 Quantidade de Cotas	 Valer da Cota	 Rend. Líq.() 30109(2010 SALDO ANTERIOR 	 1160.050,69	 0,00	 0,00	 91.401,550437	 12,691805425	 0,00 2911012010 SALDO ATUAL	 1.168860,79	 0,00	 0,00	 91.401,550437	 12,788194382	 0,00
() refere-se ao valor do rendimento auferido deduzidos os impostos.

RESUMO DO MÊS 
VARIAÇÃO DA COTA 

EM	 3010912010: 	 12,691805425 HISTÓRICO 
-	 :SALDO ANTERIOR

VALORES 
1.160.050,69 EM	 2911012010:	 12,788194382 APLICAÇE€S	 (+) 1 0,00: 

RENTABILIDADES (Y.)
RESGATES	 (-) 

IIMPOST0 CE RENDA	 (-)
0,00 
0,00: mês	 :	 0,7594Y 10F	 (-) 0,00 Ano	 :	 7.4528 '/ 

ÚItjns 12 risses	 :	 8,8417 '/o RENDIENTO BRUTO	 (4) 
SALDO ATUAL

8.810,1OI 
1.168.860,19:

jo 
(roto0\0

 
Data.-	 tu ,\tj r 

p 

...	 •••••••••• 
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0 BANCO DO BRASIL
	

Fundos de Investimentos 
BBDTVM CNP,J n9 30.822.936/0001.69

	 Extrato mensal para simples verificação 

Praça XV de Novembro, 20 - 32 andar 
CEP 20010-010 - Rio de Janeiro (RJ) 
bbtvmbb.cDm.br 

Data	 Histórico	 Valor	 IR	 IOF	 Quantidade de Cotas	 Valor da Cota	 Rend. Liq*) 2911012010 SALDO ANTERIOR	 1168.860,79	 0,00	 0,00	 91.401,550437	 12,788194382	 0,00 3011112010 SALDO ATUAL	 1.177.701,32	 0,00	 0,00	 91.401,550437	 12,884916267 	 0,00 
(*) refete-se ao valor do rendimento auferido deduzidos os impostos.

RESUMO DO MÊS 
VARIAÇÃO DA COTA 

EM	 2911012010:	 12,788194382 
EM	 3011112010: 	 12,884916267 

RENTABILIDADES (Yo) 
Mês	 :	 0,7563 Y0 

Ano	 :	 82655 Yo 
Últimos 12 meses :	 8,9968 )/

141 STORICO VALORES 
SALDO ANTERIO 1.168.860,79 
APLICAÇÕES	 (+) 1 0.001 
RESGAIES	 (-) 0,00: 
II ~TO c€RENDA	 (-) 000: 
IIOF	 (-) 0,001 
REI'EN,ENT0 BRUTO	 (+) 8.840,631 
SALDO ATUAL	 ' 1.177.701,321 

--

•.,s•e............................ 



« BANCO DO BRASIL Fundos de Investimentos 
BBDTVM - CNN n g 30.822.93810001.69 
Praça XV de Novembro, 20. 39 andar 
CEP 20010.310. Rio de Janeiro (RJ) 
bbdvmgb .com.br

Extrato mensal pare simples verificação 

Com. n5fdy 
00.005779.7 

Mim, de rg%rãnela 

DEZEMBRO! 20 10

000322

TRIUUAL SUPERIOR ELEITORAL 
Nome do cliente 

PMDB

Eetrsto/Felh.	 :. Date .mI.slo 
00.675.213/0001-38 001101	 031011 n11

 Histõrico 
80/11/2010	 SALDO ANTERIOR

valor 
1.177.701,32

IR 
31/12/2010	 SALDO ATUAL 1.187.936,09

0,00	 0,00	 91.401,550437 
0,00 12,884916267 0,00 0.00	 91.401,550437 12,996892081 0,00 (0)  refere-5 CO Valor de t'CnØl.,flte Iufsrldo 0eduiøoa 0* 1uDoitØ. 

VAIACAO DA COTA R85u10 Do ME
EM	 3011112010 12,864916267 HISTORICO VALORES 
EM	 3111212010: 12,996892081 SALDO ANTERIOR 1.177.701,32 

APLICACES (+) 0,00 
RENTABILIDADES (%) RESGATES (-) 0,00 

Mós 0,8690 % IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
Ano 9,2064 % IOF 0.00 
Ü1ti.i 12 sesos	 : 9,2064 % RENDIMENTO BRUTO () 10.234,77 

SALDO ATUAL - 1.187.936,09

.......•••.,.• 5••• •.•S•• 5.50 SI 
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LereveroFernandes
Analista Judicia' rio 
CRC 9522 - DF

Elizanet-jbeiro Dias 
Chefe daf SECEP

CRC-DF 2375-DF 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
TRIBUL ?ER	 '.ETRAL 

Informação n.° 252/2011 SECEP/COEPA - SCl/TSE
	 000334 

Referência: Protocolo n° 9.567/2011.
	 CPAf) / 

Assunto: Prestação de contas anual. Diretório Nacional do Partido do Movimento 

Democrático Brasileiro - PIMDB. Exercício financeiro de 2010. Exame Preliminar. 

Senhor Coordenador, 

1. Informa-se que, em 02/05/2011, o Diretório Nacional do Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro - PMIDB apresentou a prestação de contas anual 

referente ao exercício financeiro de 2010 de forma completa, visto que estão presentes 

as peças e/ou documentos obrigatórios estabelecidos no artigo 14, inc. 1 e II (Quadro 

em Anexo) da Resolução TSE n° 21.841/2004. 

2. Diante do exposto, sugere-se o envio à Secretaria Judiciária para autuação e 

distribuição dos autos, bem como a juntada do Procedimento Administrativo sob o 

Protocolo-TSE n° 20.989/2010 em forma de anexo ao feito. 

Brasília, 03 de maio de 2011
	

De acordo com a Informação n° 252/2011 
SECEP/COEPA-SCl/TSE. 

De acordo com a Informação n° 252/2011 SECEP/COEPA-

À Senhora Secretária de Control 	 terno e Auditoria. 

/ 
/

edo Caetano 
Coordenador de E	 e de Contas Eleitorais e Partidárias 

CRC 11202-DF 

SCl/TSE.

JN----1,



x 

x 
X
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ANEXO - INFORMAÇÃO N° 252/2011 	
000335 

No	
CP.!J 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS	 EXIGENCIA APRELSNTA O 

Balanço Patrimonial 	 Art.14, 1, "a" e	
x Art.15 

lA Meio magnético para publicação 

Demonstração do Resultado	 Art. 14, 1, "b", 
3	 Demonstração de Lucros ou Prejuízos Art. 14, 1, "c" 

Acumulados. 
4 1 Demonstração das Mutações do Patrimônio 1 Art. 14, 1, "d" 

5	 Demonstração das Origens e Aplicações dos Art. 14, 1, "e" 
recursos. 

N° PEÇAS COMPLEMENTARES	 EXIÕNCIA 
LEGAL 

1	 Demonstrativo de Receitas e Despesas. 	 Art.14, II, "a" 
2	 Demonstrativo de Obrigações a Pagar. 	 Art.14, II, "b" 
3	 Demonstrativo dos Recursos do Fundo Art.14, II, "c" 

Partidário Distribuídos aos Órgãos Estaduais 
- (Direção Nacional).  
4	 Demonstrativo dos Recursos do Fundo Art.14, II, "d" 

Partidário	 Distribuídos	 aos	 Órgãos 
Municipais / Zonais. 

5	 Demonstrativo dos Recursos do Fundo Art.14, II, "e" 
Partidário distribuídos a candidatos. 

6	 Demonstrativo de Doações Recebidas.	 Art.14, II, "f" 

Demonstrativo de Contribuições Recebidas. 	 Art. 14, II, "g" 
8	 Demonstrativo de Sobras de Campanha.	 Art. 14, II, "h" 

PRELIMINAR: Constatada divergência do 
saldo das sobras com a DRD - Recursos 

9	 Demonstrativo das Transferências Financeiras Art. 14, II, "i" 
Intrapartidárias Recebidas. 

10 Demonstrativo das Transferências Financeiras Art. 14, II, "j" 
Intrapartidárias Efetuadas. 	 í 

11 1 Parecer da Comissão Executiva / Provisória ou Art.14, II, "k" 
do Conselho Fiscal. 

iT elaç Rão de Contas Bancárias Abertas. 	 Art.14, II, "1"



LORA1 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

	
IF flfl J336 ni 

13 Conciliação Bancária, de débitos ou créditos que Art14, II,"m" 
não constam nos extratos bancários. X 

Extratos	 Bancários	 do	 período	 integral	 do Art. 14, II, "n" 
exercício a qual se refere a prestação de contas. X 

15 Documentos	 fiscais,	 originais	 ou	 cópias Art. 14, II, "o" 
autenticadas, que comprovam as despesas de 
caráter eleitoral. 

PRELIMINAR:	 Documentos	 apresentados 
sujeitos a conferência. 

16 Livro Diário. Acompanhado: Balanço e demais Art.14, II, "p" e 
Demonstrações Contábeis (NBC T 2.1) § único X 

17 Livro Razão. Art.14, II, "p" e 
único.

x 

18 Balancetes mensais de verificação referentes ao Art. 30, JJJ c/c 
período de junho a dezembro de 2010. 53° do art. 32 da X 
Protocolo n° 20.989/2010 Lei n° 9.096/95.

e



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 	
!Fts 000337 
LF 

Protocolo TSEn°9.567/2011

Em 3 de maio de 2011. 

De acordo com a Informação n° 252/2011 SECEP/COEPA/SCI. 

Encaminhe-se o procedimento à Secretaria Judiciária para as devidas providências com 

vistas à autuação e distribuição desta prestação de contas, conforme sugerido no item 2. 

CARVALHO 

Secretária de Controle Interno e Auditoria Substituta



autos 1(um) cd 

e Distribuição -
da Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 

resente termo.

Tribunal Superior Eleitoral 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 798-69.2011.6.00.0000

TERMO DE JUNTADA 

Aos dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e onze, junto a estes 



- 

IWÀ,	 I.	 5 

tribunal Superior Eleitoral	 \. 
SECRETARIA JUDICIÁRIA	 -	 - 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 798-69.2011.6.00.0000 

.\ P17 1 
( 

Çk Õ	
r



1

Tribunal Superior Eleitoral
Secretaria Judiciária 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 798-69.2011.6.00.0000 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO 

Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e onze, este feito foi 
distribuído, pelo sistema automático, ao(a) Exmo(a). Sr(a). Ministro(a),xARNALDO 
VERSIANI, Relator(a).

antos Vala ão 
oord cor da CPA 

MARCO-AURÉLIO NETO 
Secretário Judiciário



o

-4-
1 :DUS 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 798-69.2011.6.00.0000 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Aos 4 de maio fie 2011, estes autos foram recebidos da Secretaria de 
Controle Internõ e Auditori - SOl. 

Eu,	 QQ f	 José Wilton Alves Freire, da Seção de 
Gerenciamento de	 iários - SEDAP, lavrei este termo. 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 14 de maio de 2011, junto a estes autos documento(s) 
protocolizado(s) sob o n° 20M891201° (que, a pedido da área técnica, tramita em 
forma de Anexo n°51). /_-- 

Eu,	 , José Wilton Alves Freire, da Seção de 
Gerenciamento de D4	 'rtidários - SEDAP, lavrei este termo. 

kjè



•	 -	 Justiça Eleitoral
	 Data: 171512011 18:04:10 

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias Pág .. 1 

Relatório de Agentes Responsáveis 

PERI000: 
UF: BR 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - PMDB 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: ÍRIS DE ARAÚJO REZENDE MACHADO 
Período: 1010312009 a 10/0312010 
TÍTULO ELEITORAL:	 CPF: 
ENDEREÇO: 
MUNICÍPIO:	 UF:	 CEP: 
TELEFONE:	 Fax: 
E-MAIL: 

TESOUREIRA: MÔNICA PAES DE ANDRADE LOPES OLIVEIRA 
Período: 11/03/2007 a 10/0312010 
TÍTULO ELEITORAL: 	 CPF: 
ENDEREÇO: 
MUNICÍPIO:	 UF:	 CEP: 
TELEFONE:	 Fax: 
E-MAIL: 

TESOUREIRO ADJUNTO: CAÍTO QUINTANA 
Período : 11/03/2007 a 10/03/2010 

ÍTULO ELEITORAL:	 CPF: 
ENDEREÇO: 
MUNICÍPIO:	 UF:	 CEP: 
TELEFONE:	 Fax: 
E-MAIL: 

PRESIDENTE LICENCIADO: MICHEL TEMER 
Período: 10103/2009 a 10/03/2010 
TÍTULO ELEITORAL: 	 CPF: 
ENDEREÇO: 
MUNICÍPIO:	 UF:	 CEP: 
TELEFONE:	 Fax: 
E-MAIL: 

PRESIDENTE: MICHEL TEMER 
Período:11/03/2007 a 1010312009 

ÍTULO ELEITORAL:	 CPF: 
NDEREÇO: 

MUNICÍPIO:	 UF:	 CEP: 
TELEFONE:	 Fax: 
E-MAIL: 

1°-VICE-PRESIDENTE: ÍRIS DE ARAÚJO REZENDE MACHADO 
Período: 11/03/2007 a 10/03/2009 
TÍTULO ELEITORAL: 	 CPF: 
ENDEREÇO: 
MUNICÍPIO:	 UF:	 CEP: 
TELEFONE:	 Fax: 
E-MAIL:



Justiça Eleitoral 	 Data: 17/5/2011 18:04:10  

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias LPág: 2 

Relatório de Agentes Responsáveis 

30 VICE-PRESIDENTE: EDUARDO PINHO MOREIRA 
Período :11/0312007 a 10103/2010

	 LNAD
TITULO ELEITORAL: 	 CPF: 
ENDEREÇO:
MUNICíPIO:	 UF:	 CEP  
TELEFONE:	 Fax:
E-MAIL: 

20 - VICE-PRESIDENTE : JOAQUIM RORIZ 
Período: 11/03/2007 a 10103/2010 
TÍTULO ELEITORAL: 	 CPF: 
ENDEREÇO: 
MUNICÍPIO:	 UF:	 CEP: 
TELEFONE:	 Fax: 
E-MAIL: 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, A PARTIR DE 4 DE JANEIRO DE 2011: VALDIR RAUPP 
Período: 04/01/2011 a 10103/2012 
TÍTULO ELEITORAL: 004205832399	 CPF: 34347364920 
ENDEREÇO:ALA SENADOR TEOTÔNIO VILLELA, GAB. 21 - SENADO FEDERAL 
MUNICIPIO:	 UF:	 CEP: 70160900 
TELEFONE:6932259371 	 Fax: 6133112853 
E-MAIL: 

rRESIDENTE LICENCIADO EM 4 DE JANEIRO DE 2011: MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA 
Período: 10/03/2010 a 10/03/2012 
TÍTULO ELEITORAL: 001970380116	 CPF: 06931987887 
ENDEREÇO:RUA FERREIRA DE ARAÚJO, 202 - CONJ. 102 
MUNICIPIO:	 UF:	 CEP: 05428000 
TELEFONE:1 138163999	 Fax: 6132152964 
E-MAIL: dep.micheltemercamara.gov.br  

1° - VICE-PRESIDENTE: VALDIR RAUPP DE MATOS 
Período: 10/03/2010 a 10/0312012 
TÍTULO ELEITORAL: 004205832399	 CPF: 34347364920 
ENDEREÇO:ALA SENADOR TEOTÔNIO VILLELA, GAB. 21 - SENADO FED 
MUNICÍPIO:	 UF:	 CEP: 70165900 
TELEFONE 6932259371	 Fax: 6133112853 

4  -

E-MAIL: vaIdir.rauppsenador.gov.br _V 

ICE-PRESIDENTE: IRIS DE ARAÚJO REZENDE MACHADO 
eríodo:1O/03/2010 a 10/03/2012 

TÍTULO ELEITORAL: 000145641058	 CPF: 35519991120 
ENDEREÇO:RUA N°390 - EDF. SOLAR DOS BURITIS, 15 0 ANDAR 
MUNICÍPIO:	 UF:	 CEP: 74115040 
TELEFONE 6232 123986	 Fax: 6132152530 
E-MAIL: dep.irisdearaujo©camara.gov.br 



CPF: 09582819472 

UF:	 CEP: 69000000 
Fax: 6133111653 

Justiça Eleitoral
	 Data: 171512011 18:04:10 

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias Pág: 3 

Relatório de Agentes Responsáveis 

30 VICE-PRESIDENTE: ROMERO JUCÁ FILHO 
Período : 10/03/2010 a 10/03/2012 
TÍTULO ELEITORAL: 001325082666 
ENDEREÇO:RUA 09 DE JULHO, 1196 
MUNICÍPIO: 
TELEFONE:953624251 O 
E-MAIL: romero.juca@senador.gov.br

1°- TESOUREIRO: RODRIGO SANTOS DA ROCHA LOURES 
Período: 10/03/2010 a 10/0312012 
TÍTULO ELEITORAL: 006533570141	 CPF: 09084795814 
ENDEREÇO:RUA CÂNDIDO DE ABREU, 776, CONJ. 1801 
MUNICÍPIO:	 UF:	 CEP: 80530000 
TELEFONE:41 30186282	 Fax: 6132152476 
E-MAIL: dep.rodrigorochaIourescamara.gov.br 

TESOUREIRO: EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 
Período: 10/03/2010 a 10/0312012 
TÍTULO ELEITORAL: 000905050744	 CPF: 03679004320 
ENDEREÇO:AV. HISTORIADOR RAIMUNDO GIRÃO, 900 - APT O 600 
MUNICÍPIO:	 UF:	 CEP: 60165050 
TELEFONE:8532484415 	 Fax: 6132152244 

-MAIL: dep.euniciooliveira©camara.gov.br  

1%
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( 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°798-69.2011.6.00.0000 

TERMO DE REMESSA 

Aos ' dias do mês de	 do ano de 201t, faço remessa 

destes autos à Secretaria de Controle Interno e Auditoria - SOl. 

MárcifÇsVa/Ç 
Coordecr da CPADI 

MARCQAÜRÉLIO NETO 

$

	
Secretário Judiciário



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
Gzbnet da SC

Dcumntorecebkio sesta data 

/ 
às

c•oei• 

//'?9IV 
Márcia de Carvalho 
SErf*tn'	 Ccntrote 

VAU 

Recetdo em 

- 
s 1	 "::ii

a



9 Fts ______ 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

TERMO DE JUNTADA 

PROTOCOLO N°23.364/2011 

Aos 7 de outubro de 2011, junto a estes autos documento protocolizado 

sob o no 23.36412011, que segue. 
Eu,	 ,Ana Paula Rodrigues Farias, da Seção de 

Gerenciamento de Dados Partidários - SEDAP, lavrei este termo.

10



Tribunal Superior Eleitoral 

23.36412011 
0611012011_1813 

PROTOCOLO JUDICIÁRIO

P-•----
O PARTIDO DO BRASIL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR RELATOR MINISTRO ARNALDO VERSIANI 
EGRÉGIO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Protocolo TSE n° 9.567/2011 ........  be ordem, Ref. PC n.° 79.869	 Junte-se. 
Prestação de contas exercício financeiro 2010.

Brasília, r de..Z LC' de 

O PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - PMDB - 
DIRETÓRIO NACIONAL, já qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato representado por seu Delegado Nacional infra-

firmado, vem respeitosa mente à presença de Vossa Excelência, 
requerer juntada de nota explicaitiva e planilhas contábeis de aiuste de 
saldo bancário de conta de outros recursos de sua titularidade 
reg istrada no Banco Bradesco sob o n.° 111.903-6, a medida visa sanear 

equivoco de lançamento confábil registrado na Prestação de Contas 
deste grêmio. 

Outrossim, vale registrar que a ocorrência acima destacada é 
cunho formal, logo, não acarretando nenhum prejuízo às contas em 
analise nesta Egrégia Corte Eleitoral. 

,N. Termos. 

P. Deferimento.

Brasília - DF, 06 de setembro de 2011. 

GuIberto(unior de Loyola 
Dele g.bdo Nacional 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
Senado Federal - Anexo 1 - 17° Andar - Sala 09

tesouraria.pmdb@uol.com.br
70.165-900 - Brasília - DF



,

-	 UPE 

ca 

O PARTIDO DO BRASIL	 - 

NOTA EXPLICATIVA 

O Partido Politico, esclarece que no dia 31/12/2010,. lançou, 

indevidamente a débito da conta contábil 1.1.1.2.03.00.00 "Banco 
Bradesco 5/A" e- a crédito da conta contábil 4.1.71.05.00.00 "Rendà de 
Cartão de Crédito" a importância de R$ 116,83 (cento e dezessèis reais e 

oitenta e três centavos), que se refere a deposito não identificado pelo. 

Banco Bradesco 

Devido ao referido lançamento, no dia 31/12/2010, o saldo da conta 

•	 contábil ficou diferente do saldo do extrato bancário. 

Esclarece ainda, que no dia 01/01/2011 procedeu  retificação do 

• lançamentõ: para acerto do saldo contábil da conta corrente 111.903-6.' 

• - Para tanto, debitou a conta contábil 3.2.1.02.00.00 "Outras Despesas não 
Operacionais" e creditou a conta contábil 1.1.1.2.02.06.00 "Banco 
Bradesco 5/A", regularizado assim o saldo da conta corrente. 

Para comprovação do acima relatado o Partido apresenta Planilhas 

	

•	 de lançamentos de ajustes datados de 31/12/2010 e 01/01/2011, para 

ava lição dessa conceituada Corte.	 - -	 - 

	

•	 -	 Brasília, 06 de outubro de 2011. 

oPMDB- aciona 

»	 :	 • 
-	 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO 

Senado Federal - Anexo 1 - 170 Andar - Sala 09 
tesouraria.pmdb@uol.com.br 
70.165-900—Brasília-DF
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Bradesco4 8 	 -	 Extrato Unificado 
Protocol o n	 Pessoa Jurídica 
Da1aj

Perio ...........	 .	 .	 - - 
Hora oq. 5g'	 z-	 '0/12/2010	 a	 31/12	 Q 

-'IIS. 

Fone Fácil: 

- - - __j 6 1)_4002 - 0022  

www.bradesco.com.br 

Agência:
(61) 3218-1110 

Alô Bradesco SAC 
(24h 7 dias por semana) 

0800 704 83 83 
Deficiente Auditivo ou de Fala 
(24h 7 dias por semana) 

0800 722 00 99 
Ouvidoria (de 28 a 68 feira 
das 8h às 18h exceto feriados) 

0800 727 99 33 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASIL 
SEN FED ANEXO 1 17 ANDAR 8 

- 70165-900 BRASILIA	 DF 

11111 IIIIIIIIIiIIIIIIiIIIIIIIIIIIIIIIIIUhIIIIIIIIIIIIIiIIiII 
7 20000 195 3009 3 8000000 16235 30110 111 

Agência:	 Conta 
-	 0606-8 BRASILIA-CENTRO	 111.903-6 

Neste início de ano, antecipe os recebíveis da sua empresa com o Bradesco. Crédito 
Bradesco. Presença lado a lado para sua empresa crescer. 

%esumo Financeiro do Extrato - em 31 '11212010

	

Saldo em
	

Saldo em 

	

30/11/2010
	

3111212010 

Saldo Conta Fácil	 (Conta Corrente) 504,86 667,43 
Total Disponível 504,86 667,43 

Total Geral 504,86 667,43 

Conta Corrente 
Demonstrativo da Movimentação 

Data Histórico Docto Crédito Débito Saldo 

25/11 Saldo Anterior 504,86 

01/12 Cartao Credito/debito 9000127 8,10

512,96 
06112 Cartao Credito/debito	 .9000219 5,76

518,72 
08/12 Bloqueio-ordem	 Judicial 0039240 518,72 

Oficio 20100002912589-00002

0,00
 09112 Cartao Credito/debito 9000329 13,86

13,86
14/12 Desbloq.ordem	 Judicial 0039240 518,72  

Oficio 20100002912589-00002

532,58 
15/12 Cartao Credito/debito 900021.3 17,28 

Tarifa	 Bancaria 0011210 19,40 
Cesta	 Pj	 1

530,46
b 

-u
1	 0016235 



r.. 4 

Conta Corrente 

Demonstrativo da Movimentação 

Data Histórico Docto Crédito Débito Saldo 

16/12 Cartao Credito/debito 9000146 5,76

- 

536,22 
20/12 Cartao Credito/debito 9000283 5,76

541,98 
21/12 Tarifa	 Bancaria 0201210 2,90 

Extrato Unificado
539,08 

23112 Cartao Credito/debito 9000194 11,52
550,60 

29/12 Transf	 Entre Agenc Dinh 
O Proprio Favorecido

1032906 116,83

667,43 

Total  703,59 541,02  667,43

- Anotações 

e

AGENCIA; 00606	 CONTA: 0111903-5	 2	 0016235 



-p 

ui

(N íZ 

_J	 (N 
w

D 

(V) 4-4L l-4 

c

O	 Ci) O 
r O O 

O	 E-' m 
O o 

•
4H O H	 jJ -H 

O
4-J 
O

41 
O 

t O) 

O - 

(1)	 e,-,
(1) Q O 

«O 
LZ 8 0 

c
O) 
O) 4J	 -H - 

-.	 w

ri) 
o

'O-,- C--

F-H
a) O) 

(1) 
O 

O	 D
'O H OU O

ri) 
1. ÇV) Q

00 
(J)O

• •	 H 

LU
(1) 
O

0C r D	 (O H 'H	 LE4 

co
(NCN 

o CD
CDçj 

LL.

2
o 

W

cri j 

>O CJ)
4(3 

Oc,Q- 

CJDQ
( CD O 

CD 

o
(-o CD 
CD CD 

UcDcjo — o

(N - 
*CD	 CD 

r
• r 

ci ç 
Z OOW 

.OQWQ
) o o



Demon strativo da Movimentação 

Histórico 

Datf

teri
fDocto Crédijo

25/ An

01/ redito/debito C 

6/12/cartao Credito/debito
0127 8, 10 

Judicial

9000219 5,76 

Oficio 2010000291258900002 0039240 

09112 ! Cartao Credito/debito 

14112 ! Desbloq ordem	 Judicial

9000329 13,86 

Oficio 201000029 1258900002
0039240 518,72 

15/12 l Cartao Credito/debito 
Tarifa	 Bancaria 9000213 17,25 

iJcesta Pj	 1 0011210

Déb i to	 Saldo

504,86 

512,96 

518, 72
	 518,72 

0,00 

13,86 

532,58 

19,40

530,46 

Bradesco,	 Extrato Unificado 3 

Jurídica 
HoraOq'5 0 

0111212010  31/12/2010 
'-•-c.A 

«	 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASIL 
SEN FED ANEXO 1 17 ANDAR 8 
70165-900 BRASILIA 	

DF 

fllflhlIJIIIIaIIIIJlIlIlIIlIIIIllfl	 IIIIIIIIIIIIIIIIII1IIIII!jI1IIIIIjIII!I!IIIIIiiijiiiijiiiiiji 
720000195300938000000	 11 

0605-8 BRASIL IA-CENTRO	 Conta

111.903-6

Fone Fácil; 
-	

-. 
WWw.bradescocombr 

Agência:

(61) 3218-1110 Alô Bradesco SAC 
(24h 7 dias por semana) 

0800 704 83 83 
DeficienteAUditivo ou de Faia 
(24h 7 dias por semana) 

0800 722 0090 
Ouvidorja (de 28 a 68 feira 
das Oh às 10h exceto feriados) 

0800 727 99 33 

Neste início de ano, antecipe 
OS 

recebíveis da sua empresa com o Brad.sco Crédito 
B
radesco Presença lado a lado para sua empresa Crescer.

 

- 

Resumo F inanceiro do Extrato em 3111212010 

Saldo em 
30/11/2010 

504,86 
ÇflfI QC 

504,86

Saldo em 
31/12/2010 

667,43 

667,43 

Saldo Conta Fácil (Conta Cor rénte) Total Djs onivel 

Total era

0016235 

1 



Demons
trativo da Movimentação 

ra
Histórico 

ao Credito/debito 

ao Credito/debito 

fa Bancaria 
to Unificado 

o Credito/debito 

f Entre Agenc Dinh 
Proprj0 Favorecido 

Total

9000146 

9000283 

0201210 

9000194 

1032905

^  ^^ 
SUP4IC: 

édito lDeb  
5,76

36,22 5,76

1 ,9  

11,52 9.08 

116 •83 060 

43

7,43 

9 t ações

Ri 

AGENCIA' 00606	
CONTA' 0111903_5

2

0016235
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Data	 I -Iistórico  Docto Crédito Débito Saldo 

25/11 Saldo	 Anterior . ..• . .	 .	 . .	
. 504,86 

01/12 cartao	 credito/debito	 . 0.000127 .	 8.,	 10 

— 
U

6/12 cartao	 credito/debito	 . 0000219 5,76
512	 96 

08/12 Bloqueio-ordem	 Judicial	 .	 •.	 . 0039240 •.• ..	 518;72
518,72 

Oficio	 20100002912589-00002 

09/12 cartao	 Credito/debito 9000329 13,86
0,00 

14/l2DesbloqordernJudicial 0039240 518,72
13,86

Oficio	 20100002912589-00002 

15/12 Cirtao	 Credito/debito	 ..	 ...	 :9000213 1728 .
532,58 

Tarifa	 Bancaria 0011210 19,40  
ccsl3	 Pj	 1

530,46

0016235 

Bradesco4	 Extrato Unificado 
Protocolo n.I Pessoa Jurídica 

Da t
	

o	 Priodo 
ItúraOQ'5	 12/20 10	 a

	
31/1 4'oio 

(.0 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASIL 
- SEN FED ANEXO 1 17 ANDAR 8 

70165-900 BRASILIA	 DF 

1	 III I1IIIlIIlIIIIIIIIIIIIIIIII 	 11111	 IIIIIIIII 
72 0000 1,95 3 0093 8000000 11)235 30 110 111

Fone Fácil: 

Www.bradesco.com.br 	 - 

Agência:
(61) 3218-1110 

Alô Bradesco sAc 
(24h 7 dias por semana) 

0800 704 83 83 
Deficiente Auditivo oú de Fala 
(241, 7 dias por semana) 

0800 722 00 99 
Ouvidoria Ide 2C a 52 feira 
das 81 às 1 8h exceto feriados) 

0801) 727 99 33 

Costa 
0606-8 BRASILIA-CENTRO
	

111.903-6 

Neste mi-cio de ano, antecipe os recebíveis da sua empresa com o Bradesco. Crédito 
Bradesco. Presença lado a lado para sua empresa crescer. 

esumo Financeiro do Extrato - em 3111212010

	

Saldo em	 Saldo em 

	

30/11/2010	 31/12/2010 

Saldo Conta Fácil (Conta 'orrente)	 504,86	 667,43 Tota,l Disponível	 504,86	 667,43 

Total Geral	 504,86	 667,43 

Conta Corrente 

Demonstrativo da Movimentação
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AGENCIA: 00605	 CONïA 01I19036 0016230 

radesco

Conta Correnté 

Demonstrativo da Movimentação  

Data  Histórico Docto Crédito Débito  Saldo  

16/12 Crtao	 Credito/debito 9000146 5,76
536,22 

2O/12 Cartao	 Credito/debito 9000283 5,76 
.4 54198 

21/12 Tarifa	 Bancaria 0201210 ..	 2,90 
Extrato	 Unificado

539,08 
23/12 Cartao	 Credito/debito 9000194 11,52

550,60 
29/12 Transf	 Entre	 Agenc	 Dinh 1090.. 116,83 v • O	 Proprio	 Favorecido	 • • • • 

_____ • • 667,43 

Total	 .  ..	 703,59 541,02  667,43
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

	 \ Dl 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°798-69.2011.6.00.0000 

TERMO DE REMESSA 

Aos 10 dias do mês de outubro do ano de 2011, faço remessa destes autos 

a

à Secretaria de Controle Interno e Auditoria - 	 . 
À	

CI
. 

ALESSANDQdDRIGUES DA COSTA 
Chefe da SEDAP/CPADI



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
Gabnete da SC

Documento "ido nesta data 
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Tribunal Superior Eleitoral 

Prot. n°9.56712011 

Folha nO  

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Informação n° 41/2012 Secep/Coepa/SCI 

Referência: Prestação de Contas n° 798-69.2011 

Relator: Ministro Arnaldo Versiani 

Assunto: Prestação de contas anual referente ao exercício de 2010 do Diretório 

Nacional do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) -1° exame 

Receita Total: R$115.711.078,34 (Fundo Partidário: R$28.049.944,06 e Recursos 

Próprios: R$87.661.134,28), conforme DRD (fls. 330-333)

E 

Senhora Secretária de Controle Interno e Auditoria, 

r^; 

[1

1. Versam os autos sobre a prestação de contas anual referente ao exercício 

financeiro de 2010 do Diretório Nacional do Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro (PMDB). 

2. O exame da prestação de contas restringiu-se aos documentos dispostos 

às fls. 2-360 e aos anexos de 1 a 51. Foram apresentados os Livros Contábeis: Razão 

n° 13 (Anexo 2) e Diário n° 13 (Anexo 1), registrado no Cartório do l Oficio de 

Registro de Pessoas Jurídicas de Brasília/DF, sob os Protocolos nos 100.225 a 100.227, 

em 19.4.2011. A análise foi realizada com base nas Resoluções-TSE nos 21.841/20041, 

21.875/20042, 22.644/20073, 23.018/20094, na Lei n° 9.096/1995, na Instrução 

Normativa-SCl/TSE n° 4, nas Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC), nas leis 

correlatas e no estatuto do partido. 

3. De acordo com as normas vigentes, as peças que deverão compor os 

processos de prestação de conta anual dos partidos políticos são as descritas no art. 14, 

1 e II, da Resolução-TSE n° 21.841/2004. Registra-se que o partido apresentou a 

1 Resolução-TSE n° 21.841/2004. Disciplina a prestação de contas dos partidos políticos e a Tomada de Contas Especial. 
2 Resolução-TSE n° 21.875/2004. Regulamenta o recolhimento do percentual de participação de institutos ou fundações de pesquisa e 
de doutrinação e educação política nas verbas do Fundo Partidário. 

Resolução-TSF. o" 22.644/2007. 
- As despesas • de pessoal, realizadas com os recursos do Fundo Partidário, deverão observar o limite máximo de 20% do total 
transferido ao órgão nacional do partido político. 

Resolução-TSE n°23.018/2009. 
- O pagamento de pessoal abrange qualquer prestador de serviço, a qualquer título, seja qual for a natureza do vínculo que mantém 
com a entidade.



Tribunal Superior Eleitoral 

Prot. n°9.567/2011 
(Fi. 2 da Informação ri0 41 Secep/Coepa/SCI, de 29.2.2012.) 	 Folha n°_________ 

documentação que compõe a prestação de contas de forma completa, conforme exame 

preliminar constante às fis. 334-336, em atendimento ao dispositivo citado. 

4. O Partido do Movimento Democrático Brasileiro apresentou cópias não 

autenticadas de documentos para comprovação de gastos com recursos do Fundo 

Partidário. O Código de Processo Civil, art. 365, IV, dispõe que fazem a mesma prova 

que os originais as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial, desde que 

declaradas autênticas pelo advogado sob sua responsabilidade. Portanto, a documentação 

juntada por cópia, mesmo que não autenticada, goza de presunção juris tantum de 

autenticidade, cabendo à parte contrária impugná-la se for o caso, conforme 

entendimento assente do STJS. 

Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais: 

40 
IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial 
declaradas autênticas pelo advogado sob sua responsabilidade pessoal, se 
não lhes for impugnada a autenticidade. 

4.1. Cumpre destacar recente decisão do Excelentíssimo Senhor Ministro 

Marco Aurélio, que trouxe entendimento pela aceitação das cópias de documentos 

quando apresentadas por advogado legalmente constituído. (Decisão de 12.9.2011, DJE 

de 21.9.2011, p. 7, PC n° 948-84.2010). 

5. Informa-se que o Balanço Patrimonial do PMDB foi publicado no Diário 

da Justiça Eletrônico (pp. 42/43) em 3.5.2011 (cópia em anexo), de acordo com o art. 15 da 

Resolução-TSE n° 21.841/2004 e art. 32, § 2°, da Lei n° 9.096/1995. 

6. Segundo os dados extraídos do Sistema Integrado de Administração 

Financeira do Governo Federal (Siafi), foram emitidas ordens bancárias de recursos do 

Fundo Partidário, no exercício de 2010, que totalizaram R$27.474.949,82. Foram obtidas 

receitas financeiras oriundas do Fundo declaradas no valor de R$ 574.994,28 perfazendo 

O

EREsp n° 179.147/SP, Mm. Humberto Gomes de Barros, DJ 30.10.2000; EREsp n° 450.974/RS, Mm. Cesar Asfor Rocha, 
DJ 15.9.200; AGA n° 3.563.1 89/SP, Mio. Eliana Calmon, DJU de 16.11.2004.



Tribunal Superior Eleitoral 
Prot. n 9.5671201 

(P1. 3 da Informação n° 41 Secep/Coepa/SCI, de 29.2.2012.) 	 Folha 0_________ 

o montante de R$ 28.049.944,06, em conformidade com o valor declarado no 

Demonstrativo de Receitas e Despesas (DRD) às fis. 330-333. 

7.	 Diante do exposto, opina esta unidade técnica6 para que o partido seja 

oficiado a atender às diligências decorrentes dessa análise, conforme indicado a seguir. 

1— Da apresentação da documentação comprobatória 

a) Apresentar originais ou cópias autenticadas dos documentos fiscais 

(bilhetes /recibos de passageiro) das despesas indicadas nas contas contábeis 

Deipesas com Transportes e Viagens e Aluguéis e Condomínios, no valor total de 

R$224.872,28 (DRD, fi. 330-333), que foram pagas com recursos do Fundo 

Partidário.

a.1) Apresentar planilha descritiva referente às despesas registradas na 

conta contábil Despesas com Transportes e Viagens, devendo informar: 

nome do beneficiário, cargo ocupado, descrição do evento 

realizado e o período, bem como a indicação dos documentos 

fiscais que comprovam as despesas de hospedagens. 

a.2) Em relação à conta analítica contábil Locação de Bens Móveis, 

apresentar planilha descritiva devendo informar: beneficiário, cargo 

ocupado, descrição do evento e período, e se for o caso, identificar 

a placa do veículo utilizado e proprietário. 

a.3) Em relação à conta analítica contábil Outras Despesas com 

S

Transportes e Viagens, no valor de R$754,50, solicitar a empresa 

ROYAL PARK ESTACIONAMENTO a data de utilização do 

estacionamento e a identificação do veículo. 

a.4) Apresentar cópia autenticada dos contratos de Locação de ens 

Imóveis.4 

6 Lei 0 9.096/1995, art. 37, l' - A Justiça Eleitoral pode determinar diligências necessárias à complementação de informações ou ao 
saneamento de irregularidades encontradas nas Contas dos órgãos de direção partidária ou de candidatos.



Tribunal Superior Eleitoral 

Prot. n°9.567/2011 
(Fi. 4 da Informação n° 41 Secep/Coepa/SCI, de 29.2.2012.) 	 Folha n°_________ 

b) Apresentar cópias autenticadas da completa documentação fiscal das empresas: 

(1) Agência de Comunicações Free Press Ltda., (2) Sodexo Pass, (3) Colt Taxi 

Aéreo 'Ltda. e (4) VB - Serviços Comércio e Administração Ltda. 

c) Apresentar as cópias dos comprovantes bancários de transferências efetuadas aos 

diretórios regionais com recursos do Fundo Partidário no valor total de 

R$1.442.675,48, referentes ao dia 29.6.2010. 

d) Apresentar cópias dos comprovantes bancários de transferência de recursos à 

Fundação Ulysses Guimarães, no valor total de R$919.890,95, referentes aos dias 

29.6.2010 e 1.9.2010. 

e) Apresentar declaração com a consolidação dos valores aplicados com recursos do 

Fundo Partidário em gastos com pessoal e com serviços técnico-profissionais 

prestados a qualquer título, independentemente da natureza e do vínculo com o 

partido, em âmbito nacional e estadual, em conformidade com a Resolução-TSE n° 

22.644, de 19.12.2007, c.c. o art. 44, IV, da Lei n° 9.096/1995 e com a Resolução-

TSE n° 23.018, de 2.4.2009. 

f) Em relação ao exercício de 2010, apresentar cópia autenticada dos documentos 

fiscais de despesas efetuadas com recursos próprios das seguintes contas: 

(1) Transferências Efetuadas a Diretórios Estaduais, no valor de R$1.308.913,60, e 

nos meses de janeiro, julho e dezembro das contas: (2) Material de consumo, no 

valor de R$291.791,74, e (3) Serviços e Utilidades, no valor de R$150.855,56. 

g) Apresentar originais ou cópias autenticadas dos documentos fiscais das despesas 

pagas com recursos próprios indicadas nas contas contábeis: Despesa com fins 

$	 Eleitorais, Doutrinários e Políticos", no valor total de R$75.081,95, em cumprimento ao 

disposto no art. 14, II, o, da Resolução-TSE n° 21. 841/2004. 

h) Apresentar originais ou cópias autenticadas dos documentos fiscais das despesas 

pagas com o Fundo Partidário indicadas nas contas contábeis: Despesa  com fins 

Eleitorais, Doutrinários e Políticos", no valor de R$751.392,31, conforme tabela», 
anexo desta informa,.. .



Data Valor (R$)---F Ocorrência 
17/set 100,80 1	 Depósito

Tribunal Superior Eleitoral 
Prot. e 9.56712011 

(Fl. 5 da Informação no 41 Secep/Coepa/SCI, de 29.2.2012.) 	 Folha n  

0

h.1) Apresentar planilha descritiva referente às despesas registradas nas 

contas contábeis: "Passagens e Conduções", "Locação de Bens e 

Imóveis", "Lanches e Refeições", "Outras Despesas com 

Transportes e Viagens" e "Locação de Bens Móveis", devendo 

informar: nome do beneficiário, cargo ocupado, descrição do 

evento realizado e o período. 

Í)	 Apresentar a completa documentação fiscal suporte do registro do passivo 

circulante no valor de R$129.411,91 (Balanço Patrimonial às fis. 324-325). 

II - Da escrituração contábil 

J)	 Manifestar-se quanto à não observância dos Demonstrativos Contábeis no Livro 

Diário, em desconformidade com o item 2.1.4 da NBC T 2.1. 

k) Apresentar a documentação fiscal referente às aquisições de bens do grupo do 

ativo permanente (imobilizado), conforme modelo a seguir: 

E]

Descrição 1	 Valor original 1 Origem do recurso 1	 Data de Valor da
1 do bem (R$) 1	 (FP/OR)* aquisição venda (R$) Data da venda 

* Fundo Partidário/Outros Recursos 

III - Da Movimentação Bancária 

1)
	

Apresentar o extrato bancário definitivo e consolidado do mês de novembro da 

conta n° 111.903-6 do Banco Bradesco. 

M) Informar e apresentar documentação comprobatória das origens dos créditos 

movimentados na conta bancária n° 412.116-3 (Fundo Partidário), conforme tabela 

a seguir: 



(Fi. 6 da Informação n° 41 Secep/Coepa/SCI, de 29.2.2012.)

Tribunal Superior Eleitoral 
Prol. n' 9.5674201 
Folha n* 	 ___ 

n) Apresentar os borderôs bancários efetuados, em 2010, com o título: "aviso de 

débito", "pagamentos diversos autorizados", "débitos fornecedores", "transferência 

on-line", "emissão de doc.", e "pagamento a diversos fornecedores", que possibilite a 

identificação dos mesmos. 

IV - Das sobras de campanha do Pleito 2010 

o) Manifestar-se quanto ao recebimento dos bens permanentes e quanto à divergência 

nos valores das sobras de campanha das Eleições 2010, visto que o Demonstrativo de 

Sobras de Campanha (fl. 82) registra o valor de R$35.956,15 e o SPCE7 registrou, em 

17.2.2012, o valor de R$1.416.136,49 1 , conforme o quadro abaixo: 

o 

s

Relatório de sobras do SPCE Valor (R$) 
Sobras de candidatos 693.849,09 
Bens permanentes - candidatos 498.612,36 
Sobras de comitês 223.275,04 
Bens permanentes - comitês 400,00 
Total 1.416.136,49

V - Outras considerações 

p) Providenciar a devolução ao Erário do valor de R$7.907,71', a ser devidamente 

atualizado e pago com recursos próprios, em decorrência da aplicação irregular do 

Fundo Partidário, visto que tais gastos não fazem parte do rol do art. 44 da Lei 

n° 9.096/1995. 

cj) Manifestar quanto à divergência de informações na prestação de contas eleitorais 

(Prot. 38940/2010 - Proc. 3865-76.2010) onde constam doações de pessoas jurídicas 

no valor de R$81.398.504,46 divergente da declaração à fl. 13 no valor de R$ 

78.898.504,46, se for o caso emitir nota explica.(. 

1 Disponível em: http://spce2ol 0.tse.jus.br/spceweb.consulta.sobrascampanha2ol 0.internet/ 
(Multas = R$ 105,49+ Juros Passivos R$ 50,22 + NF emitida após o prazo de validade - Free Press Ltda no valor de R$7.752,00 

(fi. 274 do Anexo 37) = R$7.752,00. 



1 Tribunal Superior Eleitoral	 1 

(Fi. 7 da Informação 	 rot. n* 9.56712011 n° 41 Secep/Coepa/SCI, de 29.2.2012.)	
1 Folha n0 

8. Solicita-se autorização do Ministro Relator para que essa unidade técnica 

aplique a técnica de circularização a fim de confirmar, com os fornecedores e doadores 

do PMDB, os valores declarados pelo partido, conforme recomendação constante do 

Aviso-GP/TCU n° 1.077, in verbis. 

a) conferir autonomia à unidade encarregada da análise e instrução das 
prestações de contas de partidos políticos e de candidatos para que, na 
fase administrativa, promova diligências e circularização de documentos, 
de forma a agilizar os exames e melhor subsidiar o trabalho do respectivo 
relator na fase de julgamento; 

9. Conforme o disposto no § l, art. 20, da Resolução-TSE 

n° 21.841/2004, sugere-se que seja concedido o prazo de 20 dias ao partido para 

atendimento das diligências do item 7 (letras a até p) desta informação. 

E o que informamos.

Brasília, 29 de fevereiro de 2012. 

EU	 TE DIAS	 ERON SSOA 
Chefe da Secep	 Coordenador da C epa Substituto 

CRC/D n° 12.375	 CRC/DF n° 20.785
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PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 798-69.2011.6.00.0000 - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL. 
Requerente: Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) - Nacional. 

Cuida-se de prestação de contas, referente ao exercício 

financeiro de 2010, do Diretório Nacional do Partido do Movimento 

Democrático Brasileiro (PMDB). 

Em parecer de fls. 362-370, a Coordenadoria de Exame de 

Contas Eleitorais e Partidárias (COEPA) manifestou-se pela realização de 

diligências no presente processo. 

Intime-se o Presidente do PMDB ou quem represente a 
•	 agremiação, a fim de que atenda as diligências assinaladas pela unidade 

técnica na Informação n° 4112012 Secep/Coepa/SCI, no prazo de 20 dias, nos 

termos do art. 20, § 1 1 , da Res.-TSE n° 21.84112004, devendo, para tanto, ser 

encaminhada, por fac-símile, cópia da referida informação. 

Ademais, a COEPA solicita, no Item n° 8 do parecer, 

«autorização do Ministro Relator para que esta unidade técnica aplique a 

técnica de circularização a fim de confirmar, com os fornecedores e doadores 

do PMDB, os valores declarados pelo partido, conforme recomendação 

constante do Aviso n° 1077 GP/TCU (..)"(fl. 368). 

Pelo exposto, autorizo a unidade técnica a promover as 
circularizações propostas no Item n° 8 do referido parecer. 

Publique-se. 

Brasília, 6 de março de 2012. 

Ministro Arnaldo Versiani 
Relator



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 798-69.2011.6.00.0000 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Aos 7 de março de 2012, os presentes autos foram recebidos do 
Gabinete do(a) Ministro(a) ARNALDO VERSIANI. 4/	 iraSaiI° 

Eu V 
MaU. 

CS 
,0 

9 R o34Normandes de Oliveira Santos, da Coordenadoria 
de Registros Partidários, Autuação e Distribuição, lavrei esse termo. 

t	 CERTIDÃO 

Certifico que, em 8 de março de 2012, o despacho de fl. 372 foi 
encaminhado ao Diário de Justiça Eletrônico pra pubIicçj 

Aos 12 de março de 2012, g 03Jormandes de Oliveira "I ~-Matr- 

Santos, da Seção de Gerenciamento de Dados Partidários - SEDAP, lavrei esta 
certidão.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o despacho supramencionado foi publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico de 12 de março de 2012, fl. 2. 

Em 12 de março de 2012. 

Estella<nIJÇBittar 
Chefe da SEDAP/ PADI
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p ~- '- 2710312012 -14:31 

O PARTIDO DO BRASIL

EXCÉLENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO ARNALDO VERSIANI 
E. TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL - TSE 

/	 /•--

/

Prestação de Contas n° 79869.2011.600.0000 

Ref.: Informção TSE n.° 4112012 -. SCEP/COEPA!SCI. 

e	 /	 — 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - PMDB, 

DIRETÓRIO NACIONAL, partido político com representação no 

Congresso Nacional, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

00.676.213/0001-38,- com sede na Câmara dos Deputados, 

Edifício Principal, Sala T-06 ( Brasília-DE', representado por 

seu Presidente em exercício, 'Senador VALDIR RAUP, nos autos 

do Processo de Prestação de- Contas , epigrafado, vem, por seu-

Delegado Nacional, infra-firmádo, com fulcro no § 6°, art. 37 

da Lei n. 1 9.096/95 e § 1°, art; 20,Resolução 21i841/2004, 

expor e ao finl requérer o que segue: 

•,.-

Inicialmente, o partido político informa que -no 

exercício financeiro de 20 110 adquiriu novo software (TOTVS - 

Linha RM)' de gestãoftnanceira e contábil, o que resultou na 

alteração de seus procedimentos ) internos, com reflexo na 

. PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
-	 Senado Federal - Anexo 1 - 171 andar - SI. 09  tesouraria.pmdb@uol.com.br	 "	 1 ' 70.1165-900-Brasília-DF
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O PARTIDO DO BRAsIL. 	 - -. 

organização dos documentos e na prestação de contas, tais 
2 

como:

a) Para a contabilização adotou-se, a partir 'daí, o 
-	 provisionamento de todas as despesas em contas a 

-	 pagar, com exceção daquelas pagas com suprimento 
•	 de caixa, que no caso PMDB - Nacional é 

realizado tão somente com Outros Reciirsos-; 

•	 b)

 

Considerando o novo modelo de contabilização e 

com o intuito de tornar mais objetiv-a a analise 

das contas pela r. Corpo Técnico desta Corte 
- -- Superior,  o 'partido apresentou os documentos na 

seguinte 'rdem: (i) todos 6s. provi sionamentos 
-	 realizados nas contas contábeis de despesa, 

dispostos em ordem crescente de conta cbntábil, 
(ii) baias contábeis, registradas na conta 
contábil "Banco Conta Movimento". 

2 vAs alterações implementadas pelo partido político, 

vão--- ao encontro das determinações ' legais e recomendações 

expedidas por este Tribunal Superior Eleitoral, em especial' 

ao que dispõe o inc. 1, art. 30 da Resolução TSE n.° 

21.841/2004, onde:-

"ArL.	 30 Constituem, obrigações	 dos 
partidos políticos, pelos seus órgãos 

	

-	
municipais	 ou	 zonais,	 estaduais	 e 
nacional (Lei n° 9.096195, art. 30): 

	

-	 1 - manter escrituração contábil, sob 
responsabilidade	 de	 profissional 

	

=	 habilitado em contabilidade, de forma a 
•	 permitir a • aferição da origem de suas 

receitas e a destinação de suas despesas', 
-bem como a aferição de sua situação 
patrimonial;" Grifamos.	

\ 

	

____________	 - -•---- .--. 	
---•---	 \-

PARTIDObO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

	

Senado Federal - Anexo 1 170 andar -'SI. 09	 -	 -
tesouraria.pmdb@uol.com.br 
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O PARTIDO DO BiAsiLL 

3.	 Nesse contexto, destaca-se que a nova sistemática 

implantada pelo	 rtido político, pode ter interferido na

analise dos documentos. 

4 Para ilustraras considerações indicadas` acima, O 

partido político faz referência à letra "n" do item 7. (fl. 

367), onde o E. TSE requer: 

-	 "Apresentar	 os	 borderôs 'bancários
efetuados, em 2010, com o título.: "aviso 

-.	 de	 débito",.-	 "pagamentos.	 diversos, -	
autorizados";	 "débitos	 fornecedores" 
transferência on-line";. "emissão de doc", 
e "pagamento a diversos fornecedores", 

• •	
que possibilite a identificação dos 
mesmos." 

5.	 Os registros citados no item, correspondem a. 

históricos de movimentações bancárias,	 constantes dos - 

extratos apresentados e dizem respeito a • pagamentos de 

despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, cujos 

borderôs a que o item se refere,' ao menos em relação aos 

recursos do Fundõ de -Participação dos Partidos, foram 

apresentados em sua totalidade. 

• 6. O partido polítio esclarece, po oportuno, - que os 

históricos questionados são definidos pelo banco, a partir de 

cheques, ordem bancárias, remessas e ofícios, emitidos para 

pagamentos	 a	 fornecedores	 e/ou	 para	 tansf-erências

financeiras a diretórios estaduais, entre outros. 

• PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
-	 Senado Federal - Anexo 1 - 17 0 andar - Si. 09	 - 

.	 . tesouraria.pmdb@uol.com.br  
0.165-900 - Brasília - DF
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O PARTO DO BRAsil.

7. Outrossim, vale salientar que, como é do 

conhecimento da.s serventias competentes desse Egrégio 

Superior Tribunal Eleitoral - TSE, esta legenda partidária 

sempre pautou sua demonstração contábil pela mais absoluta 

seriedade e transparência ; na mais elevadà responsabilidade 

com a movimentação de recursos públicõs! 

8. Vencidas as considerações iniciais, passa-se ao que 

se propõe apresente peça. 	 - 

9. O PMDB; -' DIRETÓRIO NACIONAL, foi intimado a atender 

as diligências-assinadas no -item 7 (letras de "a" 'até "p"), --	 1	 -	 - 

da informação n.	 41/2012	 SECEP/COEPA/SCI, nos autos do 

processo de prestação de contas partidária,	 relativo 

exercício financeiro de: 2010.	 - 

1Q» Da analise da diligência, verifica-se que para 

prestar as informações adequadamente, faz-se -mister recorrer 

aos autos. Nesse sentido, destaca-se o questionamento 

constante da letra "j" do item 7- (fi. 366), onde se lê: 

-	 "Manifestar-se quanto à- não observância 

•	 --	 -	 dos Demonstrativos Contábeis no Livro 

Diário, em desconformidade com o item 

•	 2.1.4 da NBCT 2.T1." 	 - 

11.	 Assim, é imprescindvel analisar o referido livro, 

para atestar se de fato houve a suposta inobservância à NBCT 
--

supracitada, ou até mesmo demonstrar sua regularidade.

1	 - 

_ 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
Senado Federal - Anexo 1 - 170 andar - Si. 09 

-	 - -	 tesouraria.pmdb@uol.com.br	 -	 -	 4 -	 - - -	 70.165-900 - Brasília -DF	 -	 -
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O PARTIDO Do BRASIL -	 - 

12.	 Considerando ainda o volume de informações a serem 

prestadas, requer também	 - seja dilatado- o prazo - 

inicialmente	 concedido	 para. atendimento	 da	 presente 

•	 iformação, nos termos do §-l°, art. -O, Resolução TSE 

21.841/2004-, asguir transcrito: 

" l O Tribunal Superior Eleitoral, os 

tribunais regionais eleitorais e os 
juízes eleitorais podem determinar 

diligências necessárias à cõmplementação 

de informação -ou ao saneamento de  
irregularidades encontradas nas conta 

dos órgãos de direção partidária e fixar. 
o prazo máximo de 20 dias, prorrogável 1 
por igual -período, em caso de pedido 

devidamente	 fundamentado	 (Lei	 n° 

-	 .	 9.096195 art. 37, 5 11)." 

13.	 Por todo quanto acima -proposto, requer: 

a) Carga dos autos parà analise e constatação das 

.	 supostas irregularidades indicadas na informação 

TSE n.- 41/2012;

4 

b) Prõrrogação do prazo por mais 20 (vinte) dias, a 

contar do termino do primeiroperíodo. 

14. . Cumpre-- ressaltar por -fim, que tal pleito não tem 

objetivo de protelar o,exame - dá prestação de contas, mas 

apenas, possibilitar a esta agremiação partidária prazo hábil 

- -

	

----- ...--- -.- - ---. _-----	 --• 
- PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

Senado Federal -Anexo 1- 17 0 andar - SI. 09	 - 
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O PARTIDO DO BRASil. 

para que preste as informações de forma integral e a 

contento, oquecetamente desbordará em-sua aprovação. 

15. Ademais, som- a j-udicia]ização . dos processos de 

pretaãb de contas dos partidos políticos:, os pleitos acima 

estão em estrita conformidade coiw, os princípios da, ampla 

defesa e do contraditório-.  

Brasília - DF, 27de março de 2012. 

G LB	-TOJNI0 DE LoYo	 - 

-	 /	 ELEGADO ACIONAL 

1.'

_ 

- - - 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO -	
Senado Federal - - Anexo 1 - 170 andar - Si. 09	 - 

-	 tesouraria.pmdb@uol.corn.br 	 ---- -	 6
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27103112	 Certidão SGIPWEB 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
GILBERTO JUNIOR DE LOYOLA (título eleitoral: 035928071376) é delegado(a) 
NACIONAL do PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - PMDB - 15 

Data 
credenciamento: 	 27/02/2008 

Código:	 UKR11-11.P7UP.FSEC.9M3+. 
Certidão emitida às: 2710312012 13:09:40 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
ágina do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http ://www .tse .jus. br/pa rtidos/pa rtidos- po litic os/va lida r- certidao. 
• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações. 
• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de 
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais 
regionais. 

0• 

www.tse.j us.br/sadJudSGIP/paramPesquisaDelegadoAction.do?action=7&trjbunal=tse&sqDelegad... 	 111
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 798-69.2011.6.00.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 27 de março de 2012, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. 
MINISTRO ARNALDO VERSIANI, Relator 

Estella Mara Gonjo Bittar 
Chefe da SEDAPÀCPADI 

'à
Gabinete da MinistrO ArnidO Versan 

Recebido

in-

às 

e
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PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 798-69.2011.6.00.0000 - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL. 
Requerente: Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) - 

Nacional. 

Cuida-se de prestação de contas, referente ao exercício 

financeiro de 2010, do Diretório Nacional do Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro (PMDB). 

Em parecer de fls. 362-370, a Coordenadoria de Exame de 

Contas Eleitorais e Partidáriãs (COEPA) manifestou-se pela realização de 

diligências no presente processo. 

.

	

	 À fl. 372, determinei a intimação do partido para cumprimento 

de diligências assinaladas pela unidade técnica. 

Em petição de fis. 378-383, a agremiação partidária expôs 

considerações, formulando pedidos de vista dos autos e de prorrogação do 

prazo para atendimento das providências assinaladas, por mais 20 dias, 

considerando o volume de informações a serem prestadas pela legenda. 

Defiro o pedido de vista dos autos, bem como a 
prorrogação do prazo para manifestação da agremiação por mais 20 dias. 

Publique-se. 

Intime-se. 

Brasília, 29 de março de 2012. 

Ministro Arnaldo Versiani 

Relator 

oprensa Nacional



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 798-69.2011.6.00.0000 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Aos 30 de março de 2012, os presentes autos foram recebidos do 
Gabinete do(a) Mini tro(a) ARNALDO VERSIANI. 

Eu1r E uo 'Y9r7l&$&Oíiveirg 5arjtD,	 , Normandes de Oliveira Santos, da 
Matr. 309 R 0343 

Coordenadorria de Registros Partidários, Autuação e Distribuição, lavrei esse termo. 

CERTIDÃO 

Certifico que, em 30 de março de 2012, a decisão de fl. 386 foi 
encaminhada ao Diário da Justiça EletrôniQo para publicação. 

Aos 2 de abril de 2012, 	 de Oliveira 
atr 309 R 0343' 

Santos, da Seção de Gerenciamento de Dados Partidários - SEDAP, lavrei esta 
certidão.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que a decisão supramencionada foi publicada no Diário da 
Justiça Eletrônico de 2 de abril de 2012, fi. 10. 

Em 2 de abril de 2012. 

Estelia Mara Goto Bittar 
Chefe da SEDA'PfrCPADI
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL	 D1 iS 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 798-69.2011.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 24 de abril de 2012, junto a estes autos documento protocolizado 
sob o n° 7.47912012 (os documentos encaminhados com o protocolo n°7.479/2012 
- 23 pastas de dc 
números 52 a 74). 

Eu,	 50 

Gerenciamento de

Z- foram organizados em formas de anexos de 
S-Titim

,José Wilton Alves Freire, da Seção de 
idários - SEDAP, lavrei este termo.

o
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PROTOCOLO jUDICIARIO 

2310412012_ 1758 
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O PARDO DO BRASIL

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO, ARNALDO VERSIAN 

E TRIBUESTAL SUPERIOR ELEITORAL — TSE 

'.

	

	 PRESTAÇÃO DE CONTAS N.° 79869.2011.600.0000:

PROTOCOLO 9 567/2011 

. PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO — PMDB, DIRETÓRIO 

NACIONAL, partido: político com repreentação- no Congresso 

Nacional, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 00:676.213/0001-38, com 

s'ede na Câmara dos Deputados, Edifício Principal, Sala T-06, 

Brasília-DF, representado por seu Presidente Nacional, em 

exercício, Senador .VALDIR RAUPP e por seu Tesoureiro Nacional, 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, nos autos do Processo . de Prestação 

d.e Contas, epigrafdo, vê m, - por seu Delegado Naciopal 

signatário, apresentar: 

Resposta ao Pedido de Informações TSE n. o 41/2012

SECEP/COEPA/SCI 

.	 / 

- Inicialmente,	 o partido político,	 informa que os 

documentos fiscais solicitados foram organizados da seguinte 

forma: 1) razão contábil (relatório analítico da conta); II) 

planilhas de provisão e; iII) comprovantes dë pagamento. 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO \ 
-	 Senado Federal -Anexo 1- 17 0 Andar- Sala 09	 \ 

-	 .	 -	 tesôuraria.pmdb@uoLcom.br 
70.165-900 - Brasília - DF	 - 
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O PARDO DO BRAsil.	 O O C	 O / 

Impende ' registar ainda, que os documentos 	 querido ''5 
informação encontram-se distribuídos nos 23 anexos; que 	

L 

acompanham a presente resposta identificados- , por letra. 

•	 1.	 Em resposta ao item 7, letra "á", o •.partido político 

• apresenta cópia dos documentos fiscais áoliçitado, 

registrados nas contas contábeis "Despesas com Transportes e 

Viagens" e "Alugueis e Cpndorninios", no valor total de 

R$ 224.872,28. 

Quanto à apresentação dos bilhetes!, recibos de passageiro, o 

partido político •apresenta os e-tickets, correspondentes, nbs 

moldes das Orientações Técnicas aos Diretórios Nacionais dos 

Partidos políticos,, onde se lê: 

- . "Exigência para pssagens aéreas: o 

-	 'Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem', 

/	 e relatório contendo: período, nome, 

•	 vinculação	 com	 o ' partido,	 origem,

destino, valor e fiiialidade da viagem. Na 

• - falta do bilhete de passagem o partido 

poderá apresentar documento fiscal 

equivalente confirmando o embarque ou 

bilhete eletrônico." Grifamos. 

.Daí se extrai que o partido político está obrigado a 

apresentar tão-somentè o "Bilhete 'de Passaqem", ou seja, ô "ET 

ticket", já que somente em sua fa'lta o prestador de contas 

estará obrigado ''a apresentar documento fiscal equivalente 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - 2 
Senado Federal - Anexo 1 - 170 Andar - Sala 09 	
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O PARTIDO DO BRASIL

1 
confirmando o embarque ou bilhete eletrônico, frise-se	 0()fl39 
nada mais e do que o "E-ticket"	 / 

O conectivo "of' não , çieixa nenhuma dúvida com relação à 

subsiiariedadedo bilhete eletrônico.  

Em verdade, qualquer interpretação contrária desbodaria em. 

presunção desfavorável ao partido político, pois p ,artiria do 

pressuposto, equivocado, de que a pessoa não embarcou! C 

Ademais, a orientação acima mencionada foi retirada do próprio 

sítio do E. TSE (doc..anéxo). 

- Cumpre ressaltar a necessidade de se aplicar artigo 50, 

caput, da Constituição Federal' que traz em sei conteúdo 'o 

'princípio da isonomia. Isto porque, conforme se observa, a 

prestação de contas de outras agremiações partidárias - foram 

aprovadas sem ressalvas, sendo. que apresentaram os mesmos 

documentos e argumentos expostos neste processo! Há que ,se	 r 

'déstacar,. in çasu, as petições: PDT - PC n.° 31 - Protocolo 

n.° 8.738/2009; P	 - PC n.° 53 - Protocolo n.° 10.856/2009; 

e, - PP - PC n. 52 - Protocolo n. o 8.915/2009 (cópias anexas). 

2. Em atenção ao item 7, letra "ai",'- a agremiação partidária - 

•	
apresenta as planilhas solicitadas.	 - 

3. No que concerné ao item 7, letra 11 a2 11 , o partido político'

	

apresenta planilha descritiva, conforme determinado. 	 . . 

1 Todos são iguais perante a lei,, sem distinção de . qualquer natureza, garantindo-se ao 
brasileiros e aos estangeiros residentes no -País a. inviolabilidade do direito à.vida,à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
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O PARTIDO DO BRASIL 	 -	 e-	 - 

4-. Em resposta ao item--7, letra 11a3",. onde a r. COE?A ruí32 

seja solicitado à empresa ROYAL PARK ESTACIONAMENTOS a 

utilização  do estacionamento e a identificação do Veículo,' 

este grêmio ,partidário, apresenta os documentos requeridos e 

aproveita' para esclarecer que os veículos que se utilizaram do 

serviço de estacionamento são de propriedade- de' funcionários 

-	 -

 

do/Partido e/ou membros do PMDB Mineiro.  

S. Em atendimento ao item 7, letra 11a4 11 , o' partido -político 
- -

	

	 apresenta cópias dos contratos de locação registrados na conta 

contábil "Locação de ' Bens Imóveis", nos termos da infbrmaço. 

- • 
6. Em cumprimento ao 'item 7, letra "b", o partido políticb 

-- apresenta os documentps solicitados, naordem descrita no item 

- I

	

	 acima mencionado, qual seja:- (1) Agência , de Comunicação Freé

Press; (2)Sodexo Pass;, (3) Cplt Táxi Aéreo Ltda. -e (4) VB -' 

	

- Serviços Comércio e Administração. 	 -	 -	 - 

Impende -ressaltar que, a suposta irregularidade apontada no 

	

- - pagamento da Nota Fiscal de Serviços n.° -0264., -emitida pela	 - - 

empresa Free Press Agência de 'Comunicação Ltda, não prospera, 

	

já que a - validade - do bloco, de , notas foi- devidamente	 - - 

prorrogada, até 1° de , julho de 2011, em conformidade com AIDF 

n . o 1.111.u51'3/aoo9 e portaria SEFP n.° 468/2009, conforme 

apontamento constante da letra "p" da informação TSE n.° - 

41/2012.  

7. Em atenção ao item 7, letra "c", o partido político - 

aprsenta cópias dos comprovantes de transferências de, 
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- recursos do Fundo Partidário no valo de R$ 1.442.67 

conforme determinado.	 - 

8 Em resposta ao item 7, letra "d", o partido político 

apresenta cópias dos comprovantes bancários de transferência 

de recursos à Fundação Ulysses Guimarães, no Valor total de R$ 

919-890, 95. -	 - 

• Registre-se que o PMDB -Nacional efetua transferências de 

recursos do fundo partidário aos seus diretórios regionais e à 

Fundação U-lysses Guimarães por ,meio de Autorização Para 

Liberação de Créditos (Remessas eletrônicas), -cuja comprovação 

se dá eletronicamente, conforme - arquivo de retorno e que 

depois de lido é impresso, compondo a documentação acostada às 

- letras "c" e "d" da presente informação, para devida 

comprovação.-	 - - 

9. Em resposta ao item 7, letra "e" - Neste- ponto, impende 

ressaltar a diferenciação entre: "despesas com pessoal" e a 

"prestação de serviços a qjalquer título". Isto porque, há que 

se fazer a delimitação dos institutos jurídicos 'em-apreço, sob 

pena de se ter aplicada sanção em desacordo com a legislação e	 - - 

-- o arcabouço normativo sobre o terna em análise. 	 - 

•	 -	 -' 
Primeiramente, cumpre destacar a diferença entre os-gastos com 

pessoal e as despsas decorrentes de pagamento- a prestadores 

de serviços pessoas jurídicas (empresas) . Tal diferenciação 

está clara desde a Consulta que originou, a Resolução n° 

23.018/-09, pois no item c, o questionarnentó é:-  
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O PARTIDO DO BRASIL 

-:	 - 

No limite de 20 com despesas de pessoal devem serincluídos 

os prestadores de serviços autônomas e eventuais?, 

Decerto que as empresas não podem ser consideradas 

"prestadores ' de serviços autônomos" até mesmo porque estes 

assinam documento denominado RPA RECIBO DE PAGAMENTO À 

AUTÔNOMO, enquanto as empresas são obrigadas a emftir NF - 

NOTA FISCAL.	 * 

Entender de forma diferente é' subverter a ordem das coisas. 

Nesse	 sentido ' é	 que	 destacamos	 trecho	 de	 voto	 do	 eminente 

Ministro Marco Aurélio, 	 Relator na Consulta'1473: 

•'
(...). o que ocorre? Um diretório gasta mais e acaba simulando 

prestação de contas que não corresponde à realidade, jogando o 

exce.so	 para	 um	 outro	 diretório,	 ou	 até	 para	 o diretório 

/ nacional,	 quando	 a	 lei,	 na	 verdade,	 junge-esse gasto	 ao 

próprio	 partido,.	 ao ' revelar,	 na	 manutenção -das sedes	 de 

serviços	 do	 partido,	 permitindo	 o	 pagamento	 do pessoal .a	 » 

qualquer' título,	 este	 últ -imo	 - pagamento	 do partido	 como	 um 

grade todo -, até o limite máximo de'20%. 

o	 que	 Nse	 percebe	 do	 trecho	 acima	 transcrito é	 que	 o 

Excelentísimo Ministro Relator,	 diferencia os dois institutos 

jurídicos,	 pois é, claro ao afirmar que o limitei de 20% - agora 

de 50% --recai' sobre as -desp,eas com o pagamento de PESSOAL a'-

qualquer título e não de SERVIÇOS a qualquer título!

Outrossim, nos parece »qe a interpretação jurisprudencial, 

como fonte formal, de Direito, é evitar que os partidos \ i7

1 
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políticos virem "cabides de emprego" o que verdadeiramente - não 

oçor-re nesta agremiação partidária! 	 2

2 
Há que se salientar,,., ainda, que a norma acima referida teve o 

percentual limitê alterado para 50%, por. meio da Lei - 

12 . 034/09 2 ., 	 . 

Por fim, o partido reapresenta planilhas com detalh!amento 

mensal' dos gastos com pessoal,, réaiizados cóm recursos do 

Fundo Partidário pela Direção Nacional e pelos Diretórios 

Regionais, na perspectiva de atender ao pedido const-ante do 

item, ao tempo em querequer juntada de cópias dos documentos 

•	
,apresentados pelos órgãos regionais. 	 . 

10. Em resposta ao item 7, letra "f", o partido político 

apresenta os documentos, conforme- solicitado.  

11. Em cumprimentc ao item 7, letra o partido político 

apresenta cópia dos documentos fiscais relativos às despesas 

reali.zada com recur.sos próprios,- conforme registros contábeis 

constantes da rubrica "Despesa com fins, Eleitorais, 

Doutrinários e Políticos", conforme indicação constante da 

tabela 1, fl. 369.	 . 

.,_..	 --,,'	 . •_'_i• 
12 Em atendimento ao - item- 7 1 letra "h", a agremiação 

partidária - apresenta - os documentos fiscais relativos às 

2 Art. 44. Os recursos oriundos do Fndo.PartidáriO serão aplicados:  
1 - na manutenção das sedes e - serviços do partido, permitido o pagamento de pessoal, a 
qualquer titulo, observado neste último caso o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do '\ 

- totar recebido; (Redação dada pela Lei n° 12.034, de 2009)	 \ L 
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O PARTIDO DOBRASIL 

despesas indicdas nas -contas -contábeis "Despesas bom Fins 

Eleitoraisí Doutrinários e- Políticos", conforme solicitado.,
/ 

13. Em resposta ao item 7, letra -"lii", o pattido político 

apresenta as pinilhas solicitadas relativas aos gastos 

, realizados nas contas contábeis: "Passagens e Conduções", 

"locação deImóvei.s" e, "Locação e Bens Móveis". 

14. Eia resposta ao item 7,. letra "i", o partidõ . político 

apresenta	 os - documentos	 correspondente	 aos	 registros 

•

 

constantes do passivo circulante no valor de R$- 1-29.411,91-, 

conforme requerido pela r. COEPA. 

•
15. Em resposta ao item 7, letra' "j", opartido político, 

esclarece que não houve inobservância do item 2.1.4 da NBCT 

2.1, vez que os demonstrativos integrarítes do Livro Diário, a 

saber: Balanço Patfimonial e Demonstrativo de Receitas e 

Despesas foram devidamente anexados ao, Livro- ém questão, 
1-

portanto, atendido às exigências estabelecidas pelas Normas 

Brasileiras de Cbntabilidade. Demais demonstrativos, foram 

apresentados de -forma avulsa. 	 .-

16. Em resposta ao item7, letra "k",' o partido político o 

partido político apresenta documentação fiscal relativa às 

aquisições de bens do grupo do ativo permánerite, além da 

planilha indicada na letra.— 	 -	
- 

17. Em resposta ao item 7, letra 11 1 1l ,. o partido político 

- - apresenta o extrato bancário def-initivo e consolidado,

\Z 
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correspondente ao mês de novembro dè 2010, referente à conta-

corrente n.-° 111.903-6, do Banco Brade'sco. 

18. Em atendimento ao item 7, letra "m", o partido político 

apresenta documentos comprobatórios dos créditos movimentados 

na conta bancaria n. ' 412.116-3 (Fundo Partidario), conforme-

-tabela a seguir:

	

Data	 Valor (R$)	 Ocorrência 

	

17/s,et	 100,80 Depósito on -1ine 

O citado crédito decorre da reversão de pagamento em - 

duplicidade efetuado em favor do Sr. Jean Santana da Silva, 

cuja devo1uão , se deu por meio de 'depósito identificado,'

devidaímprscindíve1 à àeida identificação da origem. Tal afirmação 

pode ser certificada' pelo ' próprio 'comprovante do crédito, 

(cópia anexa),	 cujo . identificado,r é, .3276564.173,	 número 

corresponde ao CPF do depdepositante, qual seja: 032.765.641-73. 

Vaie ressaltar, que 'o sistema do Banco, do Brasil supimd os 

zeros indicados à esquerda.'  

Destaque-se ainda, que o pagamento se deu em março de 2010, 

tendo o'partido obtido a devolução do valor somente no mês de 

setembro, conforme comprovante..  

Ademais, o pre,stador de serviços apresentou ao partido para 

fins de comprovação junto à justiça eleitoral cópia de seu 

extrato bancário, onde resta claro o pagamento em duplicidade, 

que ora é apresentado pára a certificação da regularidade da 

operação

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
'Senado Federal,— Anexo 1 - 170 Andar - Sala 09 

-tesouraria.pmdb@uol.com.br 
70.165-900 - Brasília - DF



/ '-

(	 -

/

ç 

., 



)

Por fim, é mister-, registrar que o citado valor não constitui 

receita, tendo a operação transcorrido dentro \ da mais absoluta 

transparênõia e regularidade. 

19. Em atendimento ao item 7, letra "n", O partido político 

esclarece que os borderôs relaci'onados no referido item 

decorrem de históricos de movimentações bancárias e, dizem 

- - respeito à pagamentos de despes-as-realizadas no exercício. - 

	

-	 -,	 - 

Informa ainda, - que os - históricos 	 são . definidos pelá 

	

-instituição	 financeira,	 a partir de: -cheques, 	 ordens

bancárias, remessas -e ofícios, emitidos para pagamentos a 

fornecedores,	 transferências	 financeiras - a	 diretórios 

estaduais e Fundação Ulysses Guimarães entre outros. 	 - 

-Por fim, apresenta planilha com descrição dos borderôs 

- - citados, bem como documentaçãQ comprobatória, necessária, à 

demonstração da egularidade integral de sua movimentação 

financeira/contábil, junto a -este ̀conceituado Corpo Técnico. 

20. Em cumprimento ao item) 7, letra "o", o -instituto das - 

sobras de campanha está previstô no artigo 27, caput, - 

Resbiução TSE n.° 23.217/2010, onde se lê: - 

	

"Art. 27.. Se, ao final da campanha, ocorrer 	 ( 

sobra de recursos financeiros, bens ou - 

- materiais -permanentes, em qualquer - -montante, 

- - esta sobra deverá ser declarada na prestação de 

contas e comprovada, também neste momento, a 

sua transferência à respectiva direção 
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partidária ou à coligação, neste' caso para 

divisão entre os partidos pq1íicos que a 

coriipõem (Lei n° 9.504197, art. 31, ' caput c.c. o 

art. 34, inciso V, da Lei n°. 9.096/95);"

	

• 	 -	 : Grifamos.  

	

• 	 .'  O texto acima não deixa duvidas acerca da destinaçao das 

sobraá de campanha, ou seja, à direção partidária respectiva. 

Assim, o Diretório Nacional apropriou-sé tão-somente das 

sobras de campanha do Comitê de Campanha do Vic-e-Presidente da 

República e 'do ' Candidato Michel Miguel Elias Temer Lulia, 

devidamente identificados e contabilizados - DemonstrátÍvo' de 

Sobras de Campanha (fi. 82). 

- Por sua vez o Parágrafo- úiico, art. 27 da Res. - TSE n.° 

23.21712010, dispõe que:	 - 

"Parágrafo único. As sobras de campanha 'serão 

utilizadas pelos partidos políticos, devendo 

tais valores 'ser declarados emsuas prestações 

de contas anuais perante' a Justiça Eleitoral, 

com a identificação dos candidatos (Lei n° 

	

•	 9.504/97 art. 31, parágrafo único)."  

Ora, se as sobras de campanha deverão ser declaradas pelos 

partidos políticos em suas prestações de- contas. Logo, não 

resta dúvida que o Diretório Nacional não tem responsabilidade 

•	 pelas sobras de campanha apropriadas por seus diretórios 

regionai-s. Isto pórque,. as sobras de campanha dos- comitês 
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l' 

estaduais e respectivos çndidatos,, rio caso- do pleito 

eleitoral de 2010', foram, a eles dirigidas. - Dcerto, 'que 

compõem as ±espectias prestações de contas em' seus foros 

competentes.  

Ademais, há que se destacar, ainda, o que dispõe § único do 

art. 28 ' do mesmo diploma legal, senão vejamos: 

- "Art. 28. Constituem sobras de campanha: 

-	 Parágrafo único. O diretório estadual/distrital-

-'	 -	 poderá transferir as suas sobras de campanha ao 

-	 diretório nacional e vice-versa." . 

-Depreende-se da norma supracitada, que as sobras de campanha 

'serão apropriadas, tornar-se-ão propriedade do partido- na- - 

respectiva direção: partidária - frise-se: 	 ao diretório	 - - 

- regional. 'Não -havendo, inclusive, vedação de transferências 

entre níveis de direção partidária! Excluindo-se aqui, as 

direções municipais e zonais, vez, que, não -participaram do 

pleito eleitorál em comento.,-  

Por fim, nãO há, irregulatid-ade nõs valores apropriados e . -, 

declarads pelo Diretório Nacional do PNDB.. 	 -	 - 

•	
-.,-	 ': 

-21. Em resposta ao 'Item 7, letra "p", o partido esclarece que 

no nnct-no nrnrrarrn Ao oanii4 n-1-n fr-SrrnD .	 -	 -	 - - 

Total indicado no item:	 R$ 7.907,71	 '- - - 

Juros Passivos:	 '	 -  

Multas Diversas:	 -	 -	 - R$	 105,49 

Nota Fiscal n.° 0264 (Free Press) - - - R$ 7.752,00 (despesa REGULAR) 

Saldo ao erário	 -. R$ 155,71 (será corrigido/devolvido). 
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Inicialmente, :-é mister,	 expurgar do	 ttal apontado no item Q 

-valor de R$	 7.752,00	 (sete mil,	 setecentos "e cinquenta e døis 

reais), haja vista, que a nota fiscal número 0264 emitida pela 

empresa Free Press, 	 foi prorrogada para emissão,	 até	 1°	 de 

julho de 2011, em conformidade com. AIDF n.° 1.111.11513/2009'e 

portaria	 SEFP	 n.°	 468/2009,	 não	 havendo, portanto,	 qualquer 

irregularidade no pagamento desta despesa 

No que que tange ao pagamento de juros passivos e multas diversa,, 

vale	 -destacar,.	 que	 a	 justiça	 eleitoral	 já	 pacificou 

entendimento no sentido de que o -pagamento de ínultas	 e	 juros 

pelo	 inadimplemento 1 não	 se	 coaduna	 com :a	 disposição	 legal 

contida no art.44 da Lei n.° 9.096/95.

Vale ressaltar que, :o partido político possui entendimento 

diverso, manifestado em. diversas oportunidade 	 ao E. - TSE, 
-J 

todavia, acata integralmente adëterminação. E requer desde 

logo, prazo de . 05 (cinco) dias para juntada do comprovante de. 

recolhimento ao erário via GRU, correspondente ao valor (R$ 

155 1 71) .tido como irregular, devidamente- atualizado, nos - 

termos da Portaria TSE n.° 288, conforme determinado.' 	 - 

•	
22. Em atenção ao item 7, letra "q", onde a r. COEPA requer ao 

partido que se manifeste quanto à diverênqia de informações - 

na prestação de contas (Prot. 38940/2010 Proc.- 3865-76.2010) 

onde constatam .doaçõés de pessoas físicas e jurídicas no valor 

de R$ 81.398.504,46 divergente dá declaração à fl. 13 no valor 

- de R$ 78.898.504,46, cuja diferença é - de R$ 2.500.000,00, 

neste ponto oartidó esclaiece:
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a) A suposta divergência decorre de valores recebidos pelo 

partido político na conta contábil 'Doações de Pessoas 

Jurídicas - 4.1.1.1.02" 1 conta corrente Outros Recursos, que 

para aplicação na campanha eleitoral, obrigatoriamente, tève 

de transitar em conta específica (art. 90, Resolução TSE n.° 

23.217/2010), conforme demonstrado no quadro abaixo: 

.'

Doador

Vir. Recebido 

(cta. 4Ï2.114-7 - 

- Outros Recursos)

Vir. Transferido 

(cta. 1515-6 - 

Eleições 2010)

- 

N° do Recibo Eleitoral 

- 

Banco Santander R$1.500.00000 R$800.000,00 15.000.000.135 

Trier Engenharia R$500.000,00 R$500.000,00' 15.000.000.070 

Trier Ergenharia R$500.000,00 R$500.000,00 15.000.000.106 

Fidens Engenharia S/A R$200.000,00 R$200.000,00 15.000.000.107 

Trier Engenharia	 - R$500.000,00 R$500.000,00 15.000.000.127 

Total .......................................R$2.500.000,00

b) Portanto f o valor constante da prestação de contas eleitoral 

(prot. 38.940/2010 - Prot. 3865-76.2010) é proveniente de doações 

recebidas dire.tamerte na conta especific.(R$ 78.898.504,46), 

acrescido dos R$ 2.500.000,00 (dais milhões e meio de reais) 

Frise-se transferidos ',entre contas correntes (eta. 412.114-

7/Outros Recursos para eta. 1515-6/Eleições 2010), para, a partir 

dai aplicar na campanha, a rigor da Reslução n.° 23.217/2010. 

23. Por fim, o partido político coloca-se a inteira disposição 

do E. TSE, para outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários. Entretanto, tem plena Convicção 'que os documentos 

-	 -	 - 
Art. 90 É obrigatória para o candidato, para o comitê financeiro e para o partido político 

que optar arrecadar recursos e realizar gastos de campanha eleitoral, a abertura de conta 
bancária especifica, na Caixa Econômica Federal, no Banco do Brasil ou em outra instituição 
financeira com carteira comercial reconhecida pelo Banco Cen€'ral do Brasil, para registrar 
todo o movimento financeiro da campanha, inclusive dos recursos próprios dos candidatos e, dos 
oriundos da comercialização de produtos e realização de eventos, vedado o uso de conta 
bancária preexistente (Lei n° 9.504/97, art. 22, caput) . 

E 78.898.504.46 + 2.500.000,00 = 81.398.504,46	 ..	 . 
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O PARTIDO DO BRASIL  

apresentados por ocasião da apresentação ' da prestação de 

contas ' 2010,	 complementadas pela ' presente	 resposta	 à 

• informação 41/2012 01 possui elemitos que dão suporte à sua 

aprovação, dada a sua transparência e solidez no trato com os 

recursos movimentados, tanto dó Fundo Partidário, quanto de 

Outros Recursos. 

Conclusão:	 - 

Como é do conhecimento das' serventias competentes desse 

Egrégio Tribunal Superior Eleitoral - TSE, esta legenda 

partidária sempre pautou sua demonstração contábil pela mais' 

	

•	 absoluta seriedade e transparência, na elevadá responsabilidde 

com a movimentação dé recursos públicos'. 

Assim, diante de todas ' as questões adima suscitadas e todas 

as demais que foram 'apresentadas no transcurso deste prodesso, o	 -' 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO ,- PMDB, pugna pela 

aprovação, sem ressalvas, de suas contas no ,exercicio de 20101' 

por ser esta , a medida de Dirèito e de JUSTIÇA! 

N. Termos.  

P. Deferimento.  

Brasilia - DF, 20 de abril de 2012 

\/JJiV14 
G 	 JúN,OR DE LOOLA  

4J
Delega /o Nacional 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
Senado Federal —Anexo 1- 17° Andar— Sala 09 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA 
COORDENADORIA DE EXAME DAS CONTAS ELEITORAIS E PARTIDÁRIAS 

F: {j[+O' 
ORIENTAÇOES TÉCNICAS

AOS DIRETÓRIOS NACIONAIS DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

A Justiça Eleitoral exerce a fiscalização sobre a escrituração contábil e a 
prestação de contas dos partidos políticos, devendo atestar se elas refletem 
adequadamente a real movimentação financeira e patrimonial dos partidos, 
inclusive os recursos aplicados em campanhas eleitorais. 

oNo período que antecede a entrega do processo de prestação de contas ao 
Tribunal Superior Eleitoral, a equipe técnica das agremiações partidárias deverá 
observar os procedimentos específicos desde a formalidade da documentação 
que compõe o processo de prestação de contas até a elaboração de notas 
explicativas que demonstrem com clareza as especificidades da gestão financeira 
que caracterizem exceção à regra preliminarmente acolhida pelas normas de 
fiscalização partidária. 

A Secretaria de Controle Interno e Auditoria - SCI, com observância nos 
procedimentos técnicos previstos na Instrução Normativa TSE n° 4, de 29 de 
setembro de 2009, e visando o aprimoramento e padronização das ações que 
envolvem as contas partidárias, apresenta um conjunto de orientações técnicas 
destinadas aos Diretórios Nacionais dos Partidos Políticos que contribuem para 
promover a otimização e a adequação das prestações de contas, a seguir 
detalhado. 

.

1. Legislação Aplicável 

• Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Redação dada pela Lei n° 12.034, 

15

de 30 de setembro de 2009); 

• Resolução TSE n° 21.841, de 22 de junho de 2004; 

• Resolução TSE n° 21.875, de 05 de agosto de 2004; 

• Resolução TSE n° 22.121, de l de dezembro de 2005; 

• Resolução TSE n° 23.018, de 2 de abril de 2009.

1
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2. Orientações para formalização da Prestação de Contas 

No ato da entrega do processo de prestação de contas devem constar, 
impreterivelmente, todas as peças indicadas no artigo 14, 1 e II, da Resolução 
TSE n° 21.841/2004, devidamente assinadas pelos representantes legais, quais 
sejam: 

. 

L-^ 

.

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

1 Balanço Patrimonial e meio magnético para publicação 

2 Demonstração do Resultado. 

3 Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados. 

4 Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. 

5 Demonstração das Origens e Aplicações dos recursos. 

PEÇAS COM PLEMENTARES	 -. 

- 1 Demonstrativo de Receitas e Despesas. 

2 Demonstrativo de Obrigações a Pagar. 

3 Demonstrativo dos Recursos do Fundo Partidário Distribuídos aos Órgãos Estaduais 
(Direção Nacional). 

4 Demonstrativo dos Recursos do Fundo Partidário Distribuídos aos Órgãos Municipais 
Zonais. 

5 Demonstrativo dos Recursos do Fundo Partidário Distribuídos a candidatos 

6 Demonstrativo de Doações Recebidas. 

7 Demonstrativo de Contribuições Recebidas. 

8 Demonstrativo de Sobras de Campanha. 

9 Demonstrativo das Transferências Financeiras Intrapartidárias Recebidas. 

10 Demonstrativo das Transferências Financeiras Intrapartidárias Efetuadas. 

11 Parecer da Comissão Executiva / Provisória ou do Conselho Fiscal. 

12 Relação de Contas Bancárias Abertas.



13 Conciliação Bancária, caso existam débitos ou créditos que não constam nos extratos bacrios. 

14 Extratos Bancários do período integral do exercício a qual se refere à prestação de contas. 

15 Documentos fiscais, originais ou cópias autenticadas, que comprovam as despesas de caráter 
eleitoral 

16 Livro Diário. 

Acompanhado: Balanço e demais Demonstrações Contábeis (NBC T 2.1) 

17 Livro Razão.

4O6 
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O Livro Diário deve ser registrado no Cartório de Registro Civil, 
observado o artigo 11, p.único, c/c o art.14, II, "p", da Resolução TSE n° 
21.841/2004. 

3. Orientações para comprovação da movimentação financeira 

Os extratos bancários, inclusive de aplicações financeiras, devem ser 
apresentados de forma consolidada e definitiva, contemplando toda 
movimentação financeira do exercício financeiro sob exame. 

Os saldos do extrato bancário devem manter correspondência com os 
registros contábeis. 

Os recursos do Fundo Partidário devem transitar em conta bancária 
específica e não deve ser admitida a mistura de recursos de outras origens. 

A conta bancária específica para fins eleitorais é indispensável para a 
arrecadação de recursos financeiros, observando os limites estabelecidos pela Lei 
n° 9.504/97, bem como os repasses de recursos financeiros aos candidatos e 
comitês financeiros e os gastos destinados à campanha eleitoral. 

4. Orientações para comprovação das receitas 

Toda receita financeira deve ser devidamente identificada e transitar em 
conta bancária.

3 



0 

e	 JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA 
COORDENADORIA DE EXAME DAS CONTAS ELEITORAIS E PARTIDÁRIAS

	

s,:	 {)P407 

As receitas financeiras procedentes de contribuições e doações devem ser 
devidamente identificadas por recibos apropriados e por créditos bancários 
identificados por CPF ou CNPJ. Ressalta-se a diferença da natureza das contas 
contábeis, a saber:

DOAÇÕES - registrar o recebimento em recursos financeiros 
das doações efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas 
devem ser, obrigatoriamente efetuadas por cheque cruzado 
em nome do partido político ou por depósito bancário 
diretamente na conta do partido (art. 39, § 30 da Lei n° 9.096 
de 19.09.95). 
CONTRIBUIÇOES - registrar o recebimento em recursos 
financeiros das contribuições efetuadas pelos filiados devem 
ser, obrigatoriamente efetuadas por cheque cruzado em nome 

C'

	

	 do partido político ou por depósito bancário diretamente na 
conta do partido (art. 39, § 3 0 da Lei n° 9.096 de 19.09.95). 

As sobras de campanha devem ser identificadas de forma individualizadas 
com registro contábil indicando a qual Eleição se refere. Os diretórios nacionais 
devem manter o controle mediante demonstrativos, inclusive quanto às sobras de 
candidatos e comitês vinculados ao partido nas eleições proporcionais. 

E ainda, devem ser observados procedimentos de controle coíbam o 
recebimento de fontes vedadas previstas na legislação em vigor. 

E
	

S. Orientações para comprovação das despesas 

A documentação comprobatória das despesas deve conter o nome do 
diretório nacional do partido político com indicação do CNPJ respectivo, bem 
como orienta-se que observem a data limite de emissão dos documentos fiscais 
pelos respectivos fornecedores ou prestadores de serviços, e ainda, observe em 
sede preliminar de exame os itens a seguir:

Tipo de despesa Orientação Técnica 
Despesas de Pessoal 1. Exigência:	 folha	 de	 pagamento,	 RAIS. 

GFIP, GPS e demais contratos de prestação 
de serviços com terceiros (pessoa física ou

4 



A___ JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA 
COORDENADORIA DE EXAME DAS CONTAS ELEITORAIS E PARTI DAR tAS-. 

n ti 4 O 

o

cargo ocupado no partido). 
Diárias 1. Neste caso, os gastos com recursos 

Fundo Partidário devem ser apresentados 
os documentos fiscais comprobatórios (art. 
90	 da	 Resolução	 n°	 21.841/2004),	 não 
vinculam neste	 tipo de despesa valores 
fixados pelo partido. 

2. Exigência para despesas com viagens: 
relatório de viagem com os seguintes dados: 
nome do beneficiário, vinculação com o 
partido,	 período,	 origem,	 destino,	 valor 
recebido, finalidade da viagem, número da 
passagem e relação das despesas realizadas 
com os respectivos documentos fiscais. 

3. No caso de adiantamento, a sobra do 
valor	 recebido	 deve	 ser	 devolvida	 ao 
partido, e no caso das despesas excederem 
o valor recebido, o beneficiário deverá ser 
reembolsado. 

Fretes e Outros 1. Exigência para o fretamento de aeronaves 
e	 ônibus:	 documento	 fiscal e relatório 
emitido pelo prestador de serviço contendo 
o nome dos passageiros, origem e destino. 
O partido deve informar qual a vinculação 
partidária dos passageiros e a finalidade da 
viagem. 

2. No caso de frete de objetos deve ser 
apresentado o conhecimento de transporte 
ou	 fatura	 da	 ECT	 acompanhada	 do 
respectivo contrato. 

Outras Despesas com 1. Exigência	 para	 as	 despesas	 com 
Transportes e Viagens hospedagem: documentos fiscais, inclusive 

aquelas efetuadas por meio de empresa de 
turismo, e relatório contendo: nome do 
beneficiário,	 vinculação	 com	 o	 partido, 
período, origem, destino, valor, finalidade 
da viagem e número da passagem. 

Serviços Técnicos 1. Exigência: o documento fiscal, contrato de 
Profissionais e Despesas prestação de serviços e relatório emitido 
com Fins Eleitorais pelo	 prestador	 de	 serviços	 contendo	 a 

descrição dos serviços prestados, ou prova 
de	 que	 o	 serviço	 tenha	 sido	 prestado,

6 
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referente ao documento fiscal emitido. 
2. Os	 gastos	 de	 campanha	 deveram	 ser 

indicados os beneficiários - candidatos ou 
comitês financeiros de campanha. Ressalta-
se neste caso, a apresentação de todos os 
documentos	 comprobatórios relativos	 às 
despesas de caráter eleitoral. 

Seguros 1. Exigência: a cópia da apólice e a relação 
com	 os	 bens	 constantes	 no	 Ativo 
Permanente	 ou	 respectivo	 contrato	 de 
locação quando se tratar de imóveis. 

Combustíveis, Óleos e 1. Exigência:	 documento	 fiscal,	 com	 a 
Lubrificantes identificação do veículo, e sua relação com 

os bens do ativo permanente. Nos casos de 
reembolso /adiantamento	 o partido	 deve 
apresentar ainda o relatório	 contendo a 
finalidade	 do	 gasto,	 relação	 com	 o 
proprietário	 do	 veículo,	 período	 de 
utilização/ serviço,	 percurso	 e 
quilometragem. 

Despesas com 1. Exigência: Junto com o documento fiscal 
Alimentação (devidamente preenchido e com descrição 

objetiva dos serviços prestados ou produtos 
consumidos) deve ser apresentado relatório 
contendo o nome do beneficiário e sua 
relação com o partido e o motivo da 
despesa/evento. 

2. Observar	 a	 descrição	 completa	 do 
documento fiscal (quantidade, descrição do 
serviço, valor unitário, etc.) 

Seminários e 1. Exigência: comprovantes da realização do 
Convenções evento, tais como folder, informativos, atas, 

fotos, etc., certificados além do respectivo 
contrato	 de	 prestação	 de	 serviços	 e	 o 
documento fiscal. 

Comprovação de 1. Exigência: o documento bancário contendo 
Receitas (Recursos o	 nome	 e	 o	 CPF/CNPJ	 do 
Próprios) doador/ contribuinte. 

Ressalta-se que o	 l	 do art. 40 da Res. 
21.841	 determina	 que	 as	 doações	 e 
contribuições	 de	 recursos	 financeiros 
devem ser efetuadas por cheque nominativo
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cruzado	 ou	 por	 crédito	 bancário 
identificado. 
Detectado	 divergências,	 que	 não	 forem 
esclarecidas,	 os	 recursos	 devem	 ser 
recolhidos ao Fundo Partidário do TSE a 
título	 de	 Recursos	 de	 Origem	 Não 
Identificada - RONI. 

Movimentação 1. Atualmente, é admissível a utilização de 
Financeira recursos	 do	 Fundo	 Partidário	 com 

movimentação na conta contábil "Fundo de 
Caixa"; contudo, o partido deverá utilizar 
em despesas de pequena monta, observado 
a natureza, urgência e excepcionalidade, as 
quais	 deve	 ser	 realizada	 com	 dinheiro 
observado o trânsito prévio desses recursos 
em conta bancária. 

2. As despesas realizadas com fundo de caixa 
devem	 ser	 acompanhadas,	 além	 do 
respectivo documento fiscal, os respectivos 
relatórios em relação a cada suprimento. O 
fundo de caixa de recursos do FP deve ter 
conta distinta dos recursos próprios. 

3. O partido deve apresentar documentos que 
comprovem as diversas despesas pagas em 
um único débito na conta bancária. O 
partido	 deverá	 apresentar	 em 
complementação ao extrato bancário, se for 
o caso, os respectivos borderôs bancários 
que comprovam a destinação dos recursos 
do Fundo Partidário. 

Programa de Promoção 1. A Lei n° 12.034/2009 incluiu o inciso V, no 
e Difusão Política das art. 44 da Lei n° 9.096/95 e determinou aos 
Mulheres. Partidos a aplicação de no mínimo 5% do 

total recebidos do Fundo Partidário, na 
criação e manutenção de programas de 
promoção e difusão política das mulheres. 

2. Em 2009, aplicar o percentual de forma 
proporcional (a partir do dia 30.09.2009) e,  
preferencialmente,	 em	 conta	 contábil

8 
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6. Orientações quanto aos registros contábeis 

o

Descrição Orientação Técnica 
Ativo Permanente 1. A contabilidade deverá observar controle 

auxiliar de aquisição do ativo permanente, 
de forma a segregar os bens móveis e 
imóveis adquiridos com recursos do Fundo 
Partidário. 

2.	 Os partidos políticos são pessoas jurídicas 
de	 direito	 privado	 sem	 fins	 lucrativos, 
portanto,	 não	 há	 a	 obrigatoriedade	 da 
utilização da conta "Depreciação", se for o 
caso de utilização, observar o disposto no 
art. 176 da Lei n° 6.404/76 e emitir nota 
explicativa quanto à metodologia de cálculo 
adotada. 

Registro no histórico 1. A descrição no histórico deve expressar o 
fato	 contábil,	 evitando	 assim	 termos 
genéricos	 e	 observando	 o Princípio	 da 
Compreensibilidade e demais princípios das 
Normas Brasileiras de Contabilidade.

7. Alterações das orientações técnicas 

Estas orientações poderão sofrer alterações decorrentes da jurisprudência 
do TSE e dos encaminhamentos de ordem técnica que se fizerem necessários.

9 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°798-69.2011.6.00.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos c2Li de abril de 2012, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). 
Sr(a). MINISTRO ARNALDO VE"

SEDAP(a). 
Este 	 Bittar 

 ie

Gabinete do Ministro Arnaldo Versjanj 

Recebido emjJ'1/0( 
àsj4) 

J COà,



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 798-69.2011.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 4 de maio de 2012, junto a estes autos documento protocolizado sob 
o n° 8.07212012, que segue!( 

Eu,	 , Reivaldo Pereira Vinas, da Seção de 
Gerenciamento de Dados Partidários - SEDAP, lavrei este termo. 

.



Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO JUDICIAHIO 

8.07212012 
02/05/2012-13:26 

ILt111(I(1(L(LL(L(LLtLU LtI 

.	 l

for 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR RELATOR MINISTRO ARNALDO VERSIANI 
EGRÉGIO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
	

As. 

Prestação de Contas n° 79869.2011.600.0000 
Ref.: Informação TSE n.° 41/2012 - SECEP/COEPA/SCI. 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO — PMDB, 

DIRETÓRIO NACIONAL, partido político com representação no 

Congresso Nacional, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

00.676.213/0001-38, com sede na Câmara dos Deputados, 

Edifício Principal, Sala T-06, Brasília-DF, representado 

por seu Presidente em exercício, Senador VALDIR RAUPP, nos 

autos do Processo de Prestação de Contas epigrafado, vem, 

respeitosamente à Presença de Vossa Excelência, por seu 

Delegado Nacional signatário, requerer juntada de cópia de 

Guia de Recolhimento da União e respectivo comprovante de 

recolhimento necessário ao cumprimento integral da letra 

"p", item 7, da Informação n.° 41 — SECEP/COEPA/SCI (doc. 
Anexo). 

N. Termos. P. Deferimento. 

fl
Brasília - DF, 02 de maio de 2012. 

Gilbu"orde ola

/DJlegado Nacional 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILE 
Senado Federal - Anexo 1 - 170 andar - Si. 09 

tesouraria.pmdb@uol.com.br 
70.165-900 - Brasília - DF



' PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO CONTROLE DE RECEBIMENTOS, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, EDIFICIO PRINCIPAL, 	 PAGAMENTOS E/OU CÓPIA DE CHEQUE 
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11 [ oo	 76]J3 

BANCO:	 001	 Débito em conta corrente n.° 	 412.114-7 - Recursos P 

CRU N° 000000002701	 CHEQUE N° 000000853401 

DESCRIÃÔ DA 'DESPSA'' 
3.1.2.04.01.02 - Multas Diversas 

TOTAL =>

HISTÓRICôCoÁB-I.L 
Vlr. ref. a devolução ao erário conforme decisão nos altos PC 

2010 informação TSE n° 41/2012. 

CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS

- .................. 

R$ 174,74 

R$ 174,74 

R$ 174,74 

FIT 

Brasília - DF,	 27 de abril de 2012 

Documento impresso pela Tesouraria Nacional do PMDB

.



 
Cheque N.o C3 
853401	 2 

-	 #174.74# 

e- cen(avO acima 

-	 ou à sua ordem 

:BANCÓDOBRASIL	
2012 

OF 
00.000.00013105 . 49'. 

CONFECCAO: 0312012 

ED PRINCIPAL:	 CLIENTE	 RIO DES E 0311991

TeIs. 0XX6133224557 

Comp banco Agência ov Ci	 Conta  452 001 3604	 C2 S érie 8	 6	 412.114-7	 2 800 Pague Por este	 É^ 

cheque a quantia dFNTp F SPTENTP E QUATRO REA g E E SETI ai
T___	

i ij 

fl

SECR
ETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - TSE - FUNDO PARTIDÁRIO CNpJ 00.509.018/0001 -13  

.	
Valor:	 174,74

55066944



MINISTÉRIO DA FAZENDA himento O 
ência

18822.0 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

$

Ê
97010700580000115 

Guia de Recolhimento da União - GRU 06/2010 
encmento 

Nome do Contribuinte i Recolhedor 2710412012
PMDB - DIRETÓRIO NACIONAL CNPJ ou CPF do Contribuinte 
e da UnIdade Favorecida 0.676.213/0001.38
EC RETARIA DE ADM INISTRACAO - TSE - FUNDO UG / Gestão 

tflstwçôes: 070058 100001 
As 

informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade
1= ) Valor do Principal 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar (-) Desconto/Abatimento
155,71 

a Unidade Favorecida dos recursos.

eduções

ulta

ncargosftã1ããGRU SIMPLES 19,03 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.

al 

créscimos 

[STNEA8E22309D32c33cD28069EF098AE509] 

89930000001	 5571000101..	 955231118826
174,74 

200093248078 

11111111111111111111U111 1111111111 1ll 111111111 11ll 11II 1111111111111111111111111111111111111111111111111

L,

27/04/2012	 - 

,1 

 BANCO DO BRASIL	 12:39:11 

481119600	 0176 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD,BARRA 

Convento URU-GUIA RECOLHIM, UNIAO 

Codi go de Barras 89930000001-4 55710001010-0 
95523111882-6 20009324807-8 

Data do pagamento	 27/04/2012 

NRO de Referencia	 97010700580000115 

Competoncia MM/AAAA	 06/2010 

.	 Data de Vencimento	 27/04/2012 

CNPJ	 00676213/0001-38 

Valor Princi pal	 155,71 

Mora/Multa	 0,00 

Juros/Encargos	 19,03 

Outros Acrescimos	 0,00 

Valor em Dinheiro	 174,74 

Valor em Cheque	 0,00 

Valor Total	 174,74 

NR.AUTENTICACAO	 C,6A3.A02.2EA,5013,689 



<ihformar> 

<informar>

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 
(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443192, c/c os arts. 1, 20 e 3 0 da Lei n° 

(De acordo com a Decisão 1.12212000 TCU - Plenário) 
Responsável (eis): 	 Senador VALDIR RAUPp / Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 

Função (ões):	
Presidente / Tesoureiro Nacional 

Origem(ens) do débito: Informação TSE n.° 4112012, item 7, letra "p". 

Período:	 1210212010 a 2710412012

HISTÓRICO 
Data	 D/C Moeda Valor Valor Dedução Evento

Atualizado
Total do Juros

Juros Dedução Total de 
121021201 0 D R$ 37,13

Valor Atualizado: Rech Juros 19103/2010	 O 11$
1,51

0,00 0,00 0,00 0,00 
16/04/2010 O R$ 85,46

37,42 0,00 38,93 0,37 
30104/2010 O R$ 31,61

39,13 0,00 124,59 0,39
0,00 0,00 0,37 

-ííjjíí^^^^ 0,00

124,59 

174,74
0,00 
0,00

156,20 0,00
0,38 

0,77
0,00 

0,00
0,77 

41,94 0,77 

24/04/2012
0,86 0,00 4280 

<informar> 

<informar> 
Visto:

<informar> 

UTILIZADOS. 

- D	
02/2010 a 26/10/2000 - Unidade Fiscal de Referência - UFIR -Ad. 54 da Lei 

n°8.383/91 - in Dou de 31112191 
- O	 /

02/2010 a 2710412012 - índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA - Decisão 1.122/2000 TCU - Plenário de 13/12/2000 M. 16 do DL n o 2.323/87 - in DOU de 05/03/87 A. 54 da Lei n°8.383/91 - in DOU de 31/12/91 e da 

- Juros de Mora calculados nos termos do Decisão n o 484/94 - TCU - Plenário, de 27/07/94, Ata n° 35/94, in DOU de 08108/94 e da Decisão n
o 1.12212000 - TCU - Plenário, de 13112/2000 Débitos considerados até 24/04/2012 

Atualização realizada somente até 3010412012 

Rotina de Cálculo Local 4.2 de abril de 2010 



Nome do Orgão 

Unidade do Orgão

LISTAGEM PARA CONFERÊNCIA Dos LANÇAMENTOS 

D/C	 Data Valor

D	 12/02/2010
37.13 

D	 19/03/2010
136 

D	 19/0312010
0,15 

D	 16/0412010
8,69 

D	 16/0412010
63,83 

D	 1610412010
0,85 

D	 16/0412010
12,09 

D	 30104/2010
31,61

Página: 1 

Responsável (eis):	 Senador VALDIR RAU pp / Senador EUNÍCJO OLIVEIRA 

Função (ões):	
Presidente / Tesoureiro Nacional 

Origem(ens) do débito:Jnformação TSE n.° 4112012, item 7, letra "p". 
. 

Data acórdão	 2910212012
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Recebido em

1



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 798-69.2011.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 11 de julho de 2012, junto a estes autos documento protocolizado 
sob o n°14.908/2012, que seg 

Eu,	 Mara Gontijo Biar, da Seção de 
Gerenciamento deParidrios - SEDAP, lavrei este termo.



- 

^2? F 1 s Tribuna' Surior Eleitoral 
PROTOCOLO JUDICIÁRIO  

(1) PÁRT[DO DO BRASIL	 IM	 MI II 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR RELATOR MINISTRO ARNALDO VERSIANI DO

EGRÉG±O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Prestação de Contas n o 79869.2011.600.0000 

Ref.: Informação TSEn.° 41/2012 - SECEP/COPA/SCI. 

- PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCR TICO BRASILEIRO -.PMDB, DIRETÓRIO 

•	 NACIONAL, partido político com representação no Congresso 

Nacional, inscrito no CNPJ/MF, sob o 	 O 00.676.213/0001-38,

com sede na Câmara dos Deputadós, Edifício Principal, Sala T-

06, Brasília-DE, representado por seu Presidenté em 

exercício, Senador VALDIR RAUPP, nos autos do Processo de 

Prestação de Contas epigrafado, vem, respeitosamente à 

Presença de Vossa Excelência, por -seu Delegado Nacional, 

signatário, requerer juntada -de cópia de Guia de Recolhimento 

da União e respectivo'comprovante derecolhimento de --recursos 

de origem não identificada, registrado na contabilidade dó 

partido político, conforme documentos em anexo. 

N. Termos. P. Deferimento. 	 -.	 - 

Brasília -- E, 03 de julho de 2012. 

oior

á
joi

Xelega;z1Naciofla' 

PARTIDO'DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO Bk^S4 El 
•	 Senado Federal - Anexo 1 - 170 andar - SI. 09 
- 

	

tesouraria. pmdbuoI.com.br	 - 
70.165-900 - Brasília - DF - -	 -.
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PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO CONTROLE DE RECEBIMENTOS, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, EDIFCIO PRINCIPAL, 	

PAGAMENTOS E/OU CÓPIA DE CHEQUE 
PRACA DOS TRES PODERES	 BRASILIA	 - DF	 COD. RELATÓRIO: 01.01 	 RM Fluxus	 11.20.0.52  
CEP: 70165-900	 TELEFONE: 33113260	 DATA EMISSÃO:	 0710512012 USUÁRIO:	 0007	 O Pnuo 
N° Sistema -	 30290 

Movimento - RM FLUXOS 

Favorecido - TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

BANCO:	 001	 Débito em conta corrente n.°

A o 

412.114-7 - Recursos Próprios 

	

GRU N° 000000000034	 CHEQUE N° 000000853423 

......	
.

......-

	

2.O4 LO2Multas Diversas	 -	

-. ::::' ,;: 

	

-	 ----,--.---	 --	 :,	 . L	 -	 OCÕNAtIL	 - 
í Reco1himento da União - GRU, ref. devolução ao erário de G depositado em Conta do partido de origem não identificada. 

CENTO E VINTE E SEIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS

R$ 126,75 

Brasília - DF,	 11 d	 ,	 )ni 

Documento impresso pela Tesouraria Nacional do PMDB



(9 FJsJ 
Comp	 Banco Ãgncra	 DV	 Cl 452	 001	 360	 8	 8

Conta	 C2	 Séria	 Cheque N.o C3
Li 

EM	 " 12.114-7	 2	 000	 83423 3 R Pague por este '	 #12675#  

BANCO DBRASIL
de de

2012 
PARLAMENTO	 DF 
00.000.0001310 
CAM OEPIJT E0 PRINCIPAL

TI
2o	 1JF7770 BRASIL 0 

CONCCAO 012012
CLIENTE OANCARIO6 E 031199

Teis OXX6133224557 

II	 I;Ii	 IIIl

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - TSE - FUNDO PARTIDÁRIO CNPJ 00.509.0131000113	 Valor:	 126,75

O 7 ii. E5 7785 



11/05/2012	
- BANCO DO BRASIL - 481119600 12:32:59 

0167 
COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD,BARRA 

Convenio	 URU-GUIA 
Codigo de Barras

RECOLHIM	 UNJAO 
8992900ØØ01.2 

Data do pagamento
1683000jØjØ_4 

95523112Ø0a_	
09325442_1 

NRO de Referencia 60011/05/2012 
Competencia MN/14AAA 9701070058000o115

Data de Vencimento 
CNPJ

 1212010

Valor Principal
11/05/2012 

006762
Mora/Multa

116.836,83 
 0,00

Outros Acrescimos  0,00
Valor em Dinheiro 9,92 
Valor em Cheque 126,75
Valor Total 0,00

126,75 
NR.AUTENTICACAO

O,F81.Cl275A0EF88F

-	 -	 .uu-o OuUU54421 

11/05/2012	 - BANCO DO BRASIL -12:32:59 
481119600	 0167 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

Convenio	 URU-GUIA RECOLHIM. UNIAO 
Codigo de Barras 89920000001-2	 16830001010-4 

. Data do pagamento
95523112000-6	 60009325442-1 

11/05/2012 
NRO de Referencia 97010700580000115 
Competencia MM/AAAA 12/2010 
Data de Vencimento 11/05/2012 
CNPJ 

Valor Principal
00676213/0001-38 

Mora/Multa
116.83 

0,00 

Outros Acrescirnos 9,92 

Valor em Dinheiro 126,75 
Valor em Cheque 0,00 
Valor Total 126,75

R,AUTENTICACAQ	 D,F81,C12,75A,ØEF,88E



<informar> 

<informar>

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO 
(Art. 28 dc os arts. 24 e 23, III, b da Lei n° 8.443192, c/c os arts. l, 20 e 30 da Lei n° 6.822180)

(De acordo com a Decisão 1.12212000 TCU - Plenário) 

Responsável (eis): 	 Senador VALDIR RAUPP, Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 

Função (ões):	 Presidente e Tesoureiro Nacional do PMDB 

Origem(ens) do débito:Recurso de origem não identificada 

Período: 2911212010 a 11105/2012

HISTÓRICO 
Data	 D/C Moeda Valor	 Valor	 Dedução	 Total do Juros	 Juros Dedução Total de Evento Atualizado	 Recolh.	 Valor Atualizados Recolh. Juros 

2911212010	 D	 R$ 

11105/2012	 -	 R$
11683	 000	 0,00	 0,00 

0,00
0,00	 0,00 0,00 0,00 126,75	 0,00	 126,75 000	 0,00 000 000 

<informar>	 ,	 07/05/2012

<informar> 

<informar> 

Visto

<informar> 

LEGISLAÇÃO/COEFICIENTES UTILIZADOS: 

- De 29/12/2010 a 2611012000 - Unidade Fiscal de Referência - UFIR - Art. 54 da Lei n°8.383/91 - in DOU de 31112191; 
- De 2911212010 a 11/0512012 - índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA - Decisão 1.12212000 TCU - Plenário, de 1311212000 
- Juros de Mora calculados nos termos do Art. 16 do DL n°2.323/87 - in DOU de 05/03/87, Art. 54 da Lei n°8.383/91 - in DOU de 31112191 e da 
Decisão n°484/94 - TCU - Plenário, de 27107194, Ata n o 35194, in DOU de 08/08194 e da Decisão n°1.122/2000 - TCU - Plenário, de 1311212000 
Débitos considerados até 07/0512012 

tualização realizada somente até 3010412012 

Rotina de Cálculo Local 4.2 de abril de 2010 



Página: 1 
-	 Nome do Orgão 

- Unidade do Orgão

LISTAGEM PARA CONFERÊNCIA DOS LANÇAMENTOS 

D/C	 Data	 Valor 

D	 2911212010	 116,83

Responsável (eis):	 Senador VALDIR RAUPP, Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 

Função (ões):	 Presidente e Tesoureiro Nacional do PMDB 

Origem(ens) do débito:Recurso de origem não identificada 

Data acórdão	 31/1212010
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Bradesco,°°\ 
Protocolo n.°QJ, - 

DataJ/O1/QfJ-
Hora oq -..-------. _j

Extrato Unificado 

Pessoa Jurídica 
Periodo	 \	 -'	 \l 

01/1212010	 a	 31/l2/201'4j1I/ 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASIL 
SEN FED ANEXO 1 17 ANDAR 8 
70165-900 BRASILIA	 DF 

iiiIII sol iiillilli..IiI,liIiiII.iiII.iui.I,lI	 11111 !IIIIIIIIIIIllIIIIlllIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIlItIII 
72000019530093800000016235301 10111 

Conta 
0606-8 BRASILIA-CENTRO	 111.903-6

Fone Fácil:
L6J	 — 

www.bradesco.com.br 

Agência:
(61) 3218-1110 

Alô Oradesco SAC 
(24h 7 dias por semana) 

0800 704 83 83 
Deficiente Auditivo ou de Fala 
(24h 7 dias por semana) 

0800 722 0099 
Ouvidoria

 
Ide---2-2—a,de 26a 66 feira 

das 8h às 18h exceto feriados) 
0800 727 99 33 

Neste início de ano, antecipe os recebíveis da sua empresa com o Bradesco. Crédito 
Bradesco. Presença lado a lado para sua empresa crescer. 

Resumo Financeiro do Extrato - em 3111212010

	

Saldo em	 Saldo em 

	

3011112010	 3111212010 

Saldo Conta Fácil (Conta Corrente) 	 504,86	 66743 Total Disponível	 504,86	 667,
8
43 

Total Geral	 504,86	 667,43 

Conta Corrente 

Demonstrativo da Movimentação

Data Histórico Docto Crédito Débito Saldo 

25111 Saldo Anterior	 . . . 504,86 

01112 Cartao Credito/debito 9000127  

06112 Cartao Credito/debito 9000219 5 76
5 12,96 

P8/12
518,72 

Bloqueio-ordem	 Judicial	 . 0039240 .	 ...: ..	 1.	 :5.18,72. 
Oficio 20100002912589-00002 

09/12 Cartao Credito/debito 9000329 13,86
0,00 

14112Desbloq.ordem Judicial 0039240 518,72i
13,86 

Oficio 20100002912589-00002

532, 58
 15112 Cartao Credito/debito 9000213 17,28 

Tarifa	 Bancaria 0011210 19,40 
Cesta	 Pj	 1

53,46

0016235 



Bradesco

Conta Corrente 

Demonstrativo da Movimentação 

Data Histórico Docto Crédito Débito Saldo 

16112 Cartao Credito/debito 9000146 5,76
536,22 

20112 Cartao Credito/debito 9000283 5,76
541 ,98 

21/12 Tarifa	 Bancaria 0201210 290 
Extrato Unificado

539,-08 
23112 Cartao Credito/debito 9000194 11,52

55060  
29/12 Transf	 Entre Agenc Dinh 1032906 

O Proprio Favorecido
667,43 

Total  703,59 541,02 667,43

Anotacões 

AGENCIA: 00606	 CONTA: 0111903-6
	

2
	

0016235 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 798-69.2011.6.00.0000 

TERMO DE REMESSA 

Aos 12 dias do mês de julho do ano de 2012, faço remessa destes autos à 
Secretaria de Controle Interno e Auditoria - SCI. 

Estella Mara Gontip Bittar 
-	 Chefe da SEDAP/PADI

1



ecrtana de Gotrae Interno e Auddoda-SC

1• 7L\	 J \U & Ck \ÀC. 

J )

, 
^ ^l C,̂  Y,<--^ 

0 

1d 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
Gbnete da SCI

Documento recebkjo nesta data 

às- 2 -

,k co e^- p /-^ 
1	 1 

- \k  

3b }1))a

1



.

Tribunal Superior Eleitoral 
CoepaISCI 
Prot. n°9.56712011 
Folha n°432 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

DESPACHO DA CHEFE DA SEÇÃO DE ANÁLISE DE CONTAS ELEITORAIS E PARTIDÁRIAS 
Prestação de Contas n° 798-69.2011

Em 27 de julho de 2012. 

Em cumprimento ao despacho do Relator Arnaldo Versiani à fl. 372, 

informa-se a expedição de Ofícios de circularização (cópias anexas) aos doadores e 

fornecedores do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) a seguir: 

Descrição Nome CNPJ Oficio-SCI n° 

Fornecedor Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio S.A. 69.034.668/0001-56 3.193/2012 

Fornecedor Bradesco Saúde S.A. 92.693.118/0001-60 3.194/2012 

Fornecedor Videopress Produções e Jornalismo Ltda. ME 01.105.988/0001-16 3.195/2012 

Doador Banco Alvorada S.A. 33.870.163/0001-84 3.196/2012 

Doador Construtora Andrade Gutierrez S.A. 17.262.213/0001-94 3.197/2012 

Doador Trier Engenharia Ltda. 10.441.611/0001-29 3.198/2012 

Fornecedor Secretaria de Patrimônio do Senado Federal 00.530.279/0001-15 3.243/2012

ELIZANETE DIAS 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

OFÍCIO N° 3.193 SCI
Brasília, 24 de julho de 2012. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Presidente da Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio S.A. 

06455-000 - Barueri/SP 

Assunto: Solicitação de informações sobre os serviços prestados ao Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) em 2010 

Senhor Presidente, 

1. Em cumprimento à determinação  do Ministro Arnaldo Versiani nos autos da. 

Prestação de Contas n° 798-69.2011, solicito, no prazo máximo de cinco dias úteis, 

informações sobre os serviços realizados por esta empresa à Direção Nacional do Partido 

do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), CNPJ n° 00.676.213/0001-38, no 

exercício financeiro de 2010. 

2. Solicito ainda que a resposta a este oficio seja elaborada no padrão constante do 

Anexo 1 e encaminhada por fac-símile ao número (61) 3030-9903/3030-9904, ou ao 

endereço a seguir especificado: 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Secretaria de Controle Interno e Auditoria 

Coordenadoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 

Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 7, lote 1/2 

70070-600 Brasília/DF

.
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3.	 Certo de sua colaboração, agradeço a atenção dispensada, colocando-nos à 

disposição para sanar eventuais dúvidas por meio dos seguintes números de telefone: 

(61) 3030-7284/3030-7278. 

Atenciosamente,

MARY ELLEN GL ON GOMIJ)E MADRUGA
Secretária de Controle Interníe Auditoria
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Anexo 1 

Em resposta ao Ofício-SCI n° 3.195/2012, referente à Prestação de Contas 

n° 798-69.2011, informo o seguinte: 

( ) A Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio S.A. não prestou serviços ao 

Diretório Nacional do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), CNPJ 

n° 00.676.213/0001-38, no exercício financeiro de 2010. 

( ) A Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio S.A. prestou serviços ao Diretório 

Nacional do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), CNPJ 

n° 00.676.213/0001-38, no exercício financeiro de 2010, conforme detalhado a seguir. 
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documento
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Tribunal Superior Eleitoral 
CoepalSCl 
Prot. n0 9.398/2011 
Folha n°436

aI5w, wzf 
PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 798-69.2011.6.00.0000 — BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL 
Requerente: Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) — Nacional. 

Cuida-se de prestação de contas, referente ao exercício 

financeiro de 2010, do Diretório Nacional do Partido do Movimento 

Democrático Brasileiro (PMDB). 

Em parecer de fls. 362-370, a Coordenadoria de Exame de 

Contas Eleitorais e Partidárias (COEPA) manifestou-se pela realização de 

diligências no presente processo. 

Intime-se o Presidente do PMDB ou quem represente a 

	

.	 agremiação, a fim de que atenda as diligências assinaladas pela unidade 

técnica na Informação n° 4112012 Secep/Coepa/SCI, no prazo de 20 dias, nos 

	

e	
termos do art. 20, § 1°, da Res.-TSE n°21.841/2004, devendo, para tanto, ser 

encaminhada, por fac-símile, cópia da referida informação. 

Ademais, a COEPA solicita, no Item no 8 do parecer, 

"autorização do Ministro Relator para que esta unidade técnica aplique a 

técnica de circularização a fim de confirmar, com os fornecedores e doadores 

do PMDB, os valores declarados pelo partido, conforme recomendação 

constante do Aviso n° 1077 GP/TCU (..)° (fI. 368). 

Pelo exposto, autorizo a unidade técnica a promover as 

circularizações propostas no Item n°8 do referido parecer. 

SPublique-se. 

Brasília, 6 de março de 2012. 

Ministro Arnaldo Versiani 
Relator
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

OFÍCIO N° 3.194 SCI
Brasília, 24 de julho de 2012. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Presidente da Bradesco Saúde S.A. 

20261-000 - Rio deJaneiro/RJ 

Assunto: Solicitação de informações sobre os serviços prestados ao Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) em 2010 

Senhor Presidente, 

1. Em cumprimento à determinação do Ministro Arnaldo Versrini nos autos da 

Prestação de Contas n° 798-69.2011, solicito, no prazo máximo de cinco dias úteis, 

informações sobre os serviços realizados por esta empresa à Direção Nacional do Partido 

do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), CNPJ n° 00.676.213/0001-38, no 

exercício financeiro de 2010. 

2. Solicito ainda que a resposta a este oficio seja elaborada no padrão constante do 

Anexo 1 e encaminhada por fac-símile ao número (61) 3030-9903/3030-9904, ou ao 

endereço a seguir especificado: 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Secretaria de Controle Interno e Auditoria 

Coordenadoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 

Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 7, lote 1/2 

70070-600 Brasília/DF
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3.	 Certo de sua colaboração, agradeço a atenção dispensada, colocando-nos à 

disposição para sanar eventuais dúvidas por meio dos seguintes números de telefone: 

(61) 3030-7284/3030-7278. 

Atenciosamente,

MARY ELLEN G 
Secretária de

MADRUGA 
iditoria 

L



Tribunal Superior Eleitoral 
Coepa!SCI 
Prot. n°9.398/2011 
Folha n°439 

(Página 3 - 0€ n° 3.194 SCI, de 24.07.2012)

Anexo 1 

Em resposta ao Ofício-SCI n° 3.194/2012, referente à Prestação de Contas 

n° 798-69.2011, informo o seguinte: 

(	 ) A Bradesco Saúde S.A. não prestou serviços ao Diretório Nacional do Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), CNPJ n° 00.676.213/0001-38, em 2010. 

( ) A Bradesco Saúde S.A. prestou serviços ao Diretório Nacional do Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), CNPJ n° 00.676.213/0001-38, em 2010, 

conforme detalhado a seguir. 
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Anexo 2 

d*e,	 o,af
U 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 798-69.2011.6.00.0000 - BRASILIA - 
DISTRITO FEDERAL 
Requerente: Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) - Nacional. 

Cuida-se de prestação de contas, referente ao exercício 

financeiro de 2010. do Diretório Nacional do Partido do Movimento' 

Democrático Brasileiro (PMDB). 

Em parecer de fls. 362-370, a Coordenadona de Exame de 

Contas Eleitorais e Partidárias (COEPA) manifestou-se pela realização de 

diligências no presente processo. 

Intime-se o Presidente do PMDB ou quem represente a 

S

agremiação, a fim de que atenda as diligências assinaladas pela unidade 

- técnica na Informação ri0 4112012 Secep/CoepaISCI, no prazo de 20 dias, nos 

termos do art. 20, § j0, da Res.-TSE no 21.84112004, devendo, para tanto, ser 

encaminhada, por fac-símile, cópia da referida informação 

Ademais, a COEPA solicita, no Item n° 8 do parecer, 

"autorização do Ministro Relator para que esta unidade técnica aplique a 
técnica de circularização a fim de confirmar, com os fornecedores e doadores 
do PMDB, os valores declarados pelo partido, conforme recomendação 

constante do Aviso n° 1077 GP/TCU (..)"(fl. 368). 

Pelo exposto, autorizo a unidade técnica a promover as 

clrcularizações propostas no Item no 8 do referido parecer. 

SPublique-se. 

• Brasília, 6 de março de 2012. 

•

Ministro Arnaldo Versiani 
Relator
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

OFÍCIO N° 3.195 sci
Brasília, 24 de julho de 2012. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Gerente da Videopress Produções e Jornalismo Ltda. ME 

70.237-520 - Brasíllia/DF 

Assunto: Solicitação de informações sobre os serviços prestados ao Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) em 2010 

o
Senhor Gerente, 

1. Em cumprimento à determinação do Ministro Arnaldo Versiani nos autos da 

Prestação de Contas n° 798-69.2011, solicito, no prazo mximo de cinco dias úteis, 

informações sobre os serviços realizados por esta empresa à Direção Nacional do Partido 

do Movimento Democr.tico Brasileiro (P=B), CNPJ n° 00.676.213/0001-38, no 

exercício financeiro de 2010- 

2. Solicito ainda que a resposta a este oficio seja elaborada no padrão constante do 

Anexo 1 e encaminhada por fac-símile ao número (61) 3030-9903/3030-9904, ou ao 

endereço a seguir especificado: 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Secretaria de Controle Interno e Auditoria 

Coordenadoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 

Setor de Administração Federal Sul (SAPS), Quadra 7, lote 1/2 

70070-600 —Brasília/DF	 Ofi
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3.	 Certo de sua colaboração, agradeço a atenção dispensada, colocando-nos à 

disposição para sanar eventuais dúvidas por meio dos seguintes números de telefone: 

(61) 3030-7284/3030-7278. 

Atenciosamente,

MARY ELLEN GL=ON GODE MADRUGA
Secretária de Controle Inter e Auditoria
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Anexo 1 

Em resposta ao Oficio-SCI n° 3.195/2012, referente à. Prestação de Contas 

n° 798-69.2011, informo  o seguinte: 

( ) A Videopress Produções e Jornalismo Ltda. ME não prestou serviços ao 

Diretório Nacion2i. do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), CNPJ 

n° 00.676.213/0001-38, em 2010. 

( ) A Videopress Produções e Jornalismo Ltda. ME prestou serviços ao Diretório 

Nacional do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), CNPJ 

n° 00676.213/0001-38, em 2010, conforme detalhado a seguir. 
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Anexo 2 

LfJ 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 798-69.2011.6.00.0000 - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL 
Requerente: Partido d• Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) - Nacional. 

Cuida-se de prestação de contas, referente ao exercício 

financeiro de 2010, do Diretório Nacional do Partido do Movimento 

Democrático Brasileiro (PMDB). 

Em parecer de fis. 362-370. a Coordenadoria de Exame de 

Contas Eleitorais e Partidárias (COEPA) manifestou-se pela realização de 

diligências no presente processo. 

Intime-se o Presidente do PMDB ou quem representa a 

S 
agremiação, a fim de que atenda as diligências assinaladas pela unidade 

técnica na Informação n° 4112012 SeceplCoepalSCl, no prazo de 20 dias, nos 

termos dó art. 20, § 1 0 , da Res.-TSE n° 21.84112004, devendo, para tanto, ser 

encaminhada, por fac-símile, cópia da referida informação. 

Ademais, a COEPA solicita, no Item n° 6 do parecer, 

"autorização do Ministro Relator para que esta unidade técnica aplique a 

técnica de .circularização a fim de confirmar, com os fornecedores e doadores 

do PMDB, os valores declarados pelo partido, conforme recomendação 

constante do Aviso n° 1077 GPiTCU (..)"(fl. 368). 

Pelo exposto, autorizo a unidade técnica a promover as 

circutarizações propostas no Item no 8 do referido parecer. 

Publique-se. 

Brasília, 6 de março de 2012. 

Ministro Arnaldo Versiani 
Relator

PERli



.
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

OFÍCIO N° 3.196 SCI
Brasília, 24 de julho de 2012. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Presidente do Banco Alvorada S.A. 

40010-901 - Salvador/BA 

Assunto: Solicitação de informações sobre doações efetuadas ao Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) em 2010 

Senhor Presidente, 

1. Em cumprimento à determinação do Ministro Arnaldo Versiani nos autos da 

Prestação de Contas n° 798-69.2011, solicito, no prazo máximo de cinco dias úteis, 

informações sobre os valores doados por esta empresa à Direção Nacional do Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro (PMIDB), CNPJ n° 00.676.213/0001-38, no exercício 

financeiro de 2010. 

2. Solicito ainda que a resposta a este oficio seja elaborada no padrão constante do 

Anexo 1 e encaminhada por fac-símile ao número (61) 3030-9903/3030-9904, ou ao 

endereço a seguir especificado: 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Secretaria de Controle Interno e Auditoria 

Coordenadoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 

Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 7, lote 1/2 	 (>Ç 
70070-600—Brasília/DF
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Folha n°446 
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3.	 Certo de sua colaboração, agradeço a atenção dispensada, colocando-nos à 

disposição para sanar eventuais dúvidas por meio dos seguintes números de telefone: 

(61) 3030-7284 ou 3030-7278. 

Atenciosamente,

MARY ELLEN (34FASON GQ(1JDE MADRUGA 
Secretina de Controle Int&no e Auditoria

e
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Anexo 1 

Em resposta ao Ofício-SCI n° 3.196/2012, referente à Prestação de Contas 

n° 798-69.2011, informo o seguinte: 

( ) O Banco Alvorada S.A. não efetuou doação de recursos financeiros ou estimáveis 

em dinheiro à Direção Nacional do Partido do Movimento Democrático Brasileiro 

(PMDB), CNPJ n' 00.676.213/0001-38, no exercício financeiro de 2010. 

( ) O Banco Alvorada S.A. efetuou doação à Direção Nacional do Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro PMDB), CNPJ n° 00.676.213/0001-38, no exercício 

financeiro de 2010, conforme detalhado a seguir. 

o

Espécie do 
recurso doado(*)  

Valor (R$) Data N° Banco(**) N° Agência(**) N° Cheque

(') Dinheiro, cheque, transferência eletrônica ou recursos estimáveis em dinheiro. 

(*) Dados bancários do partido político favorecido pela doação. 

Assinatura: 

Nome: 

.	 Cargo: 
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Anexo 2 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 798-69.2011.6.00.0000 - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL 
Requerente: Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) - Nacional. 

Cuida-se de prestação de contas, referente ao exercício 

financeiro de 2010, do Diretório Nacional do Partido do Movimento 

Democrático Brasileiro (PMDB). 

Em parecer de fis. 362-370, a Coordenadoria de Exame de 

Contas Eleitorais e Partidárias (COEPA) manifestou-se pela realização de 

diligências no presente processo. 

.	 Intime-se o Presidente do PMDB ou quem represente a 

. agremiação, a fim de que atenda as diligências assinaladas pela unidade 

técnica na Informação n° 4112012 Secep/Coepa/SCI, no prazo de 20 dias, nos 

termos do art. 20, § 1 0 , da Res.-TSE n° 21.84112004, devendo, para tanto, ser 

encaminhada, por fac-símile, cópia da referida informação. 

Ademais, a COEPA solicita, no Item no 8 do parecer, 

"autorização do Ministro Relator para que esta unidade técnica aplique a 

técnica de circularização a fim de confirmar, com os fornecedores e dóadores 

do PMDB, os valores declarados pelo partido, conforme recomendação 

constante do Aviso n° 1077 GP/TCU (..)' (fl. 368). 

Pelo exposto, autorizo a unidade técnica a promover as 

circularizações propostas no Item n° 8 do referido parecer. 

oPublique-se. 

	

*	 Brasília, 6 de março de 2012. 

•

Ministro Arnaldo Versiani 
Relator
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

OFÍCIO N° 3.197 SCI
Brasília, 24 de julho de 2012. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Presidente da Construtora Andrade Gutierrez S.A. 

30.110-062 - Belo Horizonte/MG 

Assunto: Solicitação de informações sobre doações efetuadas ao Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) em 2010 

Senhor Presidente, 

o

1. Em cumprimento à determinação do Ministro Arnaldo Versiani nos autos da 

Prestação de Contas n° 798-69.2011, solicito, no prazo máximo de cinco dias úteis, 

informações sobre os valores doados por esta empresa à Direção Nacional do Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), CNPJ n° 00.676.213/0001-38, no exercício 

financeiro de 2010- 

2. Solicito ainda que a resposta a este ofício seja elaborada no padrão constante do 

Anexo 1 e encaminhada por fac-símile ao número (61) 3030-9903/3030-9904, ou ao 

endereço a seguir especificado: 

o
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Secretaria de Controle Interno e Auditoria 

Coordenadoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 	 7 
Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 7, lote 1/2 

70070-600 Brasulia/DF
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3.	 Certo de sua colaboração, agradeço a atenção dispensada, colocando-nos à 

disposição para sanar eventuais dúvidas por meio dos seguintes números de telefone: 

(61) 3030-7284 ou 3030-7278. 

Atenciosamente,

MARY ELLEN GLEASON GODE MADRUGA
Secretária de Controle InterÁó e Auditoria 

.
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Anexo 1 

Em resposta ao Ofício-SCI n° 3.197/2012, referente à Prestação de Contas 

n° 798-69.2011, informo o seguinte: 

( ) A Construtora Andrade Gutierrez S.A. não efetuou doação de recursos 

financeiros ou estimáveis em dinheiro à Direção Nacional do Partido do Movimento 

Democrático Brasileiro (PMDB), CNPJ n° 00.676.213/0001-38, no exercício de 2010. 

( ) A Construtora Andrade Gutierrez S.A. efetuou doação à Direção Nacional do 

Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), CNPJ o 00.676.213/0001-38, 

no exercício de 2010, conforme detalhado a seguir 

Espécie do 
recurso doado(*)  

Valor (R$) Data N° Banco(**) N° Agência(**) N° Cheque

() Dinheiro, cheque, transferência eletrônica ou recursos estimáveis em dinheiro. 

("o Dados bancários do partido político favorecido pela doação. 

Assinatura: 

Nome: 

.	 Cargo: 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 198-69.2011.6.00.0000 - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL 
Requerente: Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) - Nacional. 

Cuida-se de prestação de contas, reférente ao exercício 

financeiro de 2010, do Diretório Nacional do Partido do Movimento 

Democrático Brasileiro (PMDB). 

Em parecer de fis. 362-370, a Coordenadoria de Exame de 

Contas Eleitorais e Partidárias (COEPA) manifestou-se pela realização de 

diligências no presente processo. 

S
Intime-se o Presidente do PMDB ou quem representa a 

•

agremiação, a fim de que atenda as diligências assinaladas pela unidade 

-	 técnica na Informação n° 4112012 Secep/Coepa/SCI, no prazo de 20 dias, nos e	
termos do art. 20, § 1 0 , da Res.-TSE ri0 21.84112004, devendo, para tanto, ser 

encaminhada, por fac-símile, cópia da referida informação 

Ademais, a COEPA solicita, no Item n° 8 do parecer, 

"autorização do Ministro Relator para que esta unidade técnica aplique a 

técnica de circularização a fim de confirmar, com os fornecedores e doadores 

do PMDB, os valores declarados pelo partido, conforme recomendação 

constante do Aviso n° 1077 GP/TCU (..)"(fl. 368). 

Pelo exposto, autorizo a unidade técnica a promover as 

circularizações propostas no Item n°8 do referido parecer. 

Publique-se. 

Brasilia. 6 de março de 2012. 

Ministro Arnaldo Versiani 
Relator
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

OFÍCIO N° 3.198 SCI
Brasília, 24 de julho de 2012. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Gerente da Trier Engenharia Ltda. 

70634-140 - Brasília/DF 

Assunto: Solicitação de informações sobre doações efetuadas ao Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) em 2010 

Senhor Gerente, 

.

1. Em cumprimento à determinação do Ministro Arnaldo Versiani nos autos da 

Prestação de Contas n° 798-69.2011, solicito, no prazo máximo de cinco dias úteis, 

informações sobre os valores doados por esta empresa à Direção Nacional do Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), CNPJ n° 00.676.213/0001-38, no exercício 

financeiro de 2010. 

2. Solicito ainda que a resposta a este ofício seja elaborada no padrão constante do 

Anexo 1 e encaminhada por fac-símile ao número (61) 3030-9903/3030-9904, ou ao 

endereço a seguir especificado: 

o	
TRIBUNAl. SUPERIOR ELEITORAL 

Secretaria de Controle Interno e Auditoria 

Coordenadoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 

Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 7, lote 1/2 O 70070-600—Brasília/DF



Tribunal Superior Eleitoral 
CoepaISCl 
Prot. no 9.39812011 
Folha n°454 

(Página 2 - 0€ n° 3.198 SCI, de 24.07.2012) 

3.	 Certo de sua colaboração, agradeço a atenção dispensada, colocando-nos à 

disposição para sanar eventuais dúvidas por meio dos seguintes números de telefone: 

(61) 3030-7284 ou 3030-7278. 

Atenciosamente,

MARY ELLEN GLEAN GOMI9E MADRUGA
Secretária de Controle Interno e'Auditoria 

. 

.



Tribunal Superior Eleitoral 
CoepalSCl 
Prot. n°9.398/2011 
Folha n°455 

(Página 3 - Of. n° 3.198 SCI, de 24.07.2012)

Anexo 1 

Em resposta ao Ofício-SCI n° 3.198/2012, referente à Prestação de Contas 

n° 798-69.2011, informo o seguinte: 

( ) A Trier Engenharia Ltda. não efetuou doação de recursos financeiros ou 

estimáveis em dinheiro à Direção Nacional do Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro (PMDB), CNPJ n° 00.676.213/0001-38, no exercício financeiro de 2010. 

( ) A Trier Engenharia Ltda. efetuou doação à Direção Nacional do Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), CNPJ n° 00.676.213/0001-38, no exercício 

financeiro de 2010, conforme detalhado a seguir. 

.

Espécie do 
recurso doado(*)  

Valor (R$) Data N° Banco(**) N° Agência(**) N° Cheque

(*) Dinheiro, cheque, transferência eletrônica ou recursos estimáveis em dinheiro. 

(**) Dados bancários do partido político favorecido pela doação. 

Assinatura 

Nome: 

0	 Cargo: 



Tribunal Superior Eleitoral 
CoepaISCl 
Prot. n0 9.39812011 
Folha n°456 

(Página 4 - Of. n° 3.198 SCI, de 24.07.2012)

Anexo 2 

LI;;	 to 

PE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 798-69.2011.6.00.0000 — BRASÍLIA — 
DISTRITO FEDERAL 
Requerente: Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) - Nacional. 

Cuida-se de prestação de contas, referente ao exercício 
financeiro de 2010, do Diretório Nacional do Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro (PMDB). 

Em parecer de fis. 362-370, a Coordenadoria de Exame de 
Contas Eleitorais e Partidárias (COEPA) manifestou-se pela realização de 
diligências no presente processo. 

Intime-se o Presidente do PMDB ou quem represente a

	

S	 agremiação, a fim de que atenda as diligências assinaladas pela unidade 

técnica na Informação no 4112012 Secep/Coepa/SCI, no prazo de 20 dias, nos 

	

e	
termos do art. 20, § 1°, da Res.-TSE n° 21.84112004, devendo, para tanto, ser 
encaminhada, por fac-símile, cópia da referida informação 

Ademais, a COEPA solicita, no Item n° 8 do parecer, 
"autorização do Ministro Relator para que esta unidade técnica aplique a 

técnica de circularização a fim de confirmar, com os fornecedores e doadores 

do PMDB, os valores declarados pelo partido, conforme recomendação 

constante do Aviso n° 1077 GPÍTCU (..)"(fl. 368). 

Pelo exposto, autorizo a unidade técnica a promover as 

circularizações propostas no item n°8 do referido parecer. 

Publique-se. 

Brasilia, 6 de março de 2012. 

Ministro Arnaldo Versiani 
Relator
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
	 is

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°798-69.2011.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 6 de agosto de 2012, junto a estes autos documento protocolizado 
sob o n° 16.842/2012, que segtie. 

Eu,	 ,Estella Mara Gontijo Bittar, da Seção de 
Gerenciamento de Dados P idários - 	 lavrei este termo.



radesco 
Saúde

D.A/1 362612012. 
Rio de Janeiro, 03 de agosto de 2012. 

Ao 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
Secretaria de Controle Interno e Auditoria 
Coordenadoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 
Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 7, lote 112 
Brasília - DF 
CEP: 70070-600

Tr i bunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO 
16.84212012	 ( 
0108I2012— 15:32 

Ref. Ofício N° 3.194 SCI 
Apólice: 59993 - PMDB PARTIDO MOV. DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

Prezados Senhores, 

Em resposta ao Ofício-SCI n° 3.19412012, de 2410712012, referente à Prestação de 
Irá 

Contas n° 798-69.2011, informamos que a Bradesco Saúde S.A. prestou serviços ao 
Diretório Nacional do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), CNPJ n° 
00.676.213/0001-38, no ano 2010, conforme detalhado a seguir: 

Descrição do 
serviço

Espécie do 
documento

Número do 
documento

Data de 
vigência

Valor total pago ref. 
ao exercício 2010

Forma de 
pagamento 

Seguro de 
Reembolso de 
Despesas de 
Assistência Apólice 59993 0310412007 R$ 145.095,30 Nota de 

seguro 
Médica e/ou 
Hospitalar

Certos de termos atendido ao solicitado, permanecemos ao dispor de V.Sas. 

Rocha 

Brad^sco Saúde S/A.
Departamento dé'Atendimento e Comunicação 

Bradesco Saúde S/A. 
CNPJ: 92.693.11810001-60 
Rua Barão de Itapagipe, 225 - Rio Comprido 
Rio de Janeiro/RJ 
FLS

Central de Relacionamento com o 2700 • SAC: 0800 727 9966 
CÓD. MAT. 72.793 .8-OUTUBRO/2010. Central de Atendimento ao Surdo: 	 • Ouvidoria: 0800 701 7000 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEiTORAL
Qablhétõ da SCI

Obcumnto recebido nesta data 
1 

às	 J:ço 

J,4

AG. 
Secretrja de Controle Int 

Recebido em 

à_____

ék



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 798-69.2011.6.00.0000 

TERMO DE REMESSA 

Aos 6 dias do mês de agosto do ano de 2012, faço remessa destes autos à 
Secretaria de Controle Interno e Auditoria - SCI, após juntada. 

Estella Mara Gntijo Bittar 
Chefe da SEDAP/CPADI 

4



TRIBUNAL 
SUPERIOR ELEITORAL 

Gabinete da SCI Do	 Gabinete
 'Ocbido nesta data 

IoJ9. 

:A

M&y Ellen G. . M ugd 

Scretáfia de Contrnie nteír.a eAuditüda -S 

Rcebkio em

àsÂ:.h



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°798-69.2011.6.00.0000 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Aos 11 de agosto de 2012, estes autos foram recebidos da Secretaria de 
Controle Interno e AuØitoria\SCl. 

Eu, Rosa$b Crtsita L n rdi Moita

	

T cnic	 cL o 

	

de Gerenciamento d D 	 ?artid
Rosalba Cristiane Lunardi Motta, da Seção 
- SEDAP, lavrei este termo. 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 11 de agosto de 2012, junto a estes autos documentos 
protocolizados soos OS G351/2012, 17.052/2012,17.27012012 que seguem. 

	

osalba Crís	 Lardj Moita Eu,	 Técn cucicíáno	 , Rosalba Cristiane Lunardi Motta, da Seção 
de Gerenciamento de Dad s Partidários - SEDAP, lavrei este termo.

4'



DESCRIÇÃO DO ESPÉCIE DO NÚMERO DO DATA DE VALOR FORMA DE 
SERVIÇO DOCUMENTO DOCUMENTO EMISSÃO (R$) PAGAMENTO 

BOLETO 
VR ALIMENTAÇÃO NOTA FISCAL 705788-B 19.04.2010 690,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
VR ALIMENTAÇÃO NOTA FISCAL 710869-B 28.04.2010 14.124,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
VR ALIMENTAÇÃO NOTA FISCAL 655382-B 29.01.2010 14.196,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
VRALIMENTAÇÃO NOTA FISCAL 728168-B 28.05.2010 14.196,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
VR ALIMENTAÇÃO NOTA FISCAL 743523-B 30.06.2010 14.196,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
VR ALIMENTAÇÃO NOTA FISCAL 752015-B 29.07.2010 14.196,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
VR ALIMENTAÇÃO NOTA FISCAL 674320-B 26.02.2010 14.204,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
VR ALIMENTAÇÃO NOTA FISCAL 693240-B 29.03.2010 14.204,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
VR REFEIÇÃO NOTA FISCAL 711391-B 28.04.2010 3.145,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
VR REFEIÇÃO NOTA FISCAL 728899-B 28.05.2010 3.145,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
VR REFEIÇÃO NOTA FISCAL 744182-B 30.06.2010 3.145,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
VR REFEIÇÃO NOTA FISCAL 752277-B 29.07.2010 3.145,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
VR REFEIÇÃO NOTA FISCAL 656592-B 29.01.2010 3.151,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
VR REFEIÇÃO NOTA FISCAL 675615-B 26.02.2010 3.151,00 BANCÁRIO cx/ 

Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO JUDICIÁRIO 

17.051/2012 
07/08/2012-18:34 

IM IlllIlIit!IIIIIlHIIIIIII Vilil 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA 
COORDENADORIA DE EXAME DE CONTAS ELEITORAIS E PARTIDÁRIAS 
SETOR DE ADMINISTRAÇÃO FEDERAL SUL (SAFS), QUADRA 7, LOTE 1 /2 
CEP: 70070-600 - BRASÍLIA - DF 

Ref: Ofício n° 3.193 SCI 

SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A., em resposta ao Ofício-SCI no 
3.19312012, referente à Prestação de Contas n° 798-69.2011, vem informar, que prestou serviços 
ao Diretório Nacional do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), CNPJ no 
00.676.21310001-38, no exercício financeiro de 2010, conforme detalhado a seguir: 

50 deo 
Soluções para Qua

STOF' HUNGER 

Alameda Araguaia, n° 1.142- Bloco 3- Conj. Empresarial Araguaia 
Alphaville - Barueri - SP - CEP: 06455-000 - Fone: 11 3594.7500 
www.sodexo.com.br  



-k 

sooexp 
S Soluções para QuaLidd	 Vida 

BOLETO 
VR REFEIÇÃO NOTA FISCAL 694108-B 29.03.2010 3.151,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
ALIMENTAÇÃO NOTA FISCAL 428653-UN 17.12.2010 7.272,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
ALIMENTAÇÃO NOTA FISCAL 013801-UN 12.08.2010 13.554,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
ALIMENTAÇÃO NOTA FISCAL 379467-UN 01.12.2010 14.609,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
ALIMENTAÇÃO NOTA FISCAL 257752-UN 28.10.2010 15.750,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
ALIMENTAÇÃO NOTA FISCAL 160369-UN 29.09.2010 15.752,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
ALIMENTAÇÃO NOTA FISCAL 446165-UN 23.12.2010 14.537,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
REFEIÇÃO NOTA FISCAL 428654-UN 17.12.2010 1.472,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
REFEIÇÃO NOTA FISCAL 379468-UN 01.12.2010 3.609,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
REFEIÇÃO NOTA FISCAL 013802-UN 12.08.2010 3.756,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
REFEIÇÃO NOTA FISCAL 160368-UN 29.09.2010 3.859,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
REFEIÇÃO NOTA FISCAL 257753-UN 28.10.2010 3.859,00 BANCÁRIO 

BOLETO 
REFEIÇÃO NOTA FISCAL 446166-UN 23.12.2010 3.585,00 BANCÁRIO

Atenciosamente, 

Barueri, 03 de agosto de 2012. 

SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A. 

Sni	 Lc 
3e rente de

STOI' HUNGER 

Alameda Araguaia, n° 1.142 - Bloco 3— Conj. Empresarial Araguaia 	
1^ffiF1v 

Alphaville - Barueri - SP - CEP: 06455-000 - Fone: 11 3594.7500 
www.sodexo.com.br
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PROCURAÇ 'O BASTANTE QUJFAZ	 AIphaIIe prsF 

SODEXO PASSDO BRASIL SEVIÇOSE CO RCIO S.A. 

SAIBAM quantos este público instrunento de procuração' 
bastante virem que aos vinte e cinco (25) dias do mês de 
abril (04) do ano dois mil e doze (2012), da Era Cristã, 
o Escreveste d Primeiro Tabelião de Notas e Protesto de 
Letras e Títu' ios deLL Barueri, Estado. I de1; São Pulor" 
diigiu-se em diligência a Alameda Araguaia, 1 14, bloco 
03, Condomínio Empresarial Araguaia	 neste mánicipi,
atendendc a \sblicitação da outorgante SOÇEXQ PASS D 
BRASIL SERVIÇOS E CO}RCIOS.A., inscritano . CNPJ/MF sob) 
n° 69.034.668/0001-56, com sede em Bgrueri/SP, 	 :Alaméda
Araguaia/ n° 1 142, Bloco 3, do Condominio Empresarial 
Araguaia	 Alphaville	 \CEP 06455-000'çom seus Atos 
Constit1utivos	 arquivados	 na	 JUCESP	 sob-	 IRE	 n- 
35.300J368.l69 em 06/\35/2009, ;e statut Social 
Consolidado levado/a efeito através da Ata dá Assembléia 
Extraordinária, datada de 01 de março de 2 ,012,1 registada 
na JUCESPsôb n° 11.069/12-5,.. em sessão .de.20/04/2012, \ - 
cujas copias autenticadas ficam' arquivadas nestas notas 
em 1 pasta própria sob n° 16/2012, às páginas 173/186, 
erdo neste ato nos.ltermos do; ,Brtigo 12, parágrafo •. 

primeiro, do citado Estatuto Social, represextada por seu' 
Dirtor Presidente, senhor GERALDO FRANÇA SOBREIRA; . RG 
36.59.042-x-Ssp/5p, CPF./4F 705.598.99734Ç brasiléird,	 / E 

casado, Administrdor—'de Empresas, •domiciliao no 
endereço da mandante, e1ito, através dá Ata dá Assembleia 
Extraordinária realizada em 10 de fevereiro/ de 2012, 
registrad ria JUCESP sob no 83.411I/2-4, em sessãô de • 
24/02/2012 cuja copia autenticada en)contra-se arquivada 	 / 
nestas notas na pasta popria n° 09/2012, fis 027/029 O 
presnte, reconhecido e h.dentificado como sendo o proprio 
de i-quem trato, dq que dou e O representante legal da 

	

jnandar1te declara sob responsabilida-cje civi3, e pea1, que 	 E 
não ha qualquer alteraçã 	 dq	 statuto soEcial

nte
i 11, no qye 

tane a permissão para outo	 pr 

	

ga do	 qsé	 mandato, 
posterior ao mencionado acima Então pelá outorgante na 
forma representadá, me foi E dito que por— este público 
instrumento e na melhor , forma de direitá, nomeia e 
constitui seus bastantes procuradores ELISANA OLIVIERI 
LUCCHSI,	 inscritana OAB/P sob )fl°	 12.871; •RG/ •	 • 
16-185 760-SSP/Sp	 8'6 CPF/MF	 072 020	 8-3	 solteira 
maior, Dietojca Execdtiva Juridica CARLA TATZEVICÍUS, 
RG 25 ,b52 954-3-SSP/S p ) CPF/MF 254 963 188-9, solteira 
maior, Gerent	 de Cdntabiiidad' e Fiscal 	 4AURO DE 
MARCHI, RG 1 016 817-14-SSP/S p , CPF/M	 152 025 458-00, 

111111111111 1101111111111011111111111111111011 lo Il liii 	
IJbiru(zin Pereira Guimnracs  

'1072602123762 000084 04 • 	 lO la clh3o deNçlas e Protesto de Letras e:rítiiJos de Baruicri - 
•	 Mamea :ipíjií, 279-AIphavJe Cep 6454-050 - Fone/Fax: i l-4166J717 PO4381 R:009104	 tbeii	 t bUrlodel) irueci com hr 	 www t il,dirnd 1 rtJiri m 1)1	

' 

rIÃO DE	 ÂE PEfO	 AUËI 
U IRA ANPEREIRAGUIMARA - BELIAO 

GR AU, 279-ALPHAVILLE BAR RI-SP 

2o 4J L 2	 2 

PaZ) 1 t 1 1W A IHSLN 1 EUUI'IA 1iPHO(iKAFIUA 
CQNFORME ORIGINAL A MIM APRESENTADO, DOU FE. 
VALIDO SOMENTE COM SELO DE AIJENTfCIDADE.



?ÀG. 
asado', 	 Diretor	 Executivo 'iFir'ànceiro;	 E?,	 soIA	 IGI} 
.OPES,	 RG.	 12.316.395-SP/P.	 Cf/MF..	 Q7.680.258-03, 
asada, Gerente de Crédito e Cbrança, 	 todos brasileiros, 
om domicilio na endereç9i da mandànte, 	 aos quis confere 
poderes \para,	 agindo	 Is- ô1ádàiiiéziEé,	 representar

1 )utorgante perant4 o Ministério 	 da .Eea/Secrear±'as 
1a	 Receita	 F-derál)	 d9,.-	 Brll fr'.	 Superintendênciás, 

'e )elegacias em Geral	 inspe'torias.	 Al'fândéga k 	 Agências 
?ostosda Ëeceita Fed\eral do Brasil em todo o Território 	 7 
acionar	 epartições\	 publicas	 federais,	 estaduais	 e 
uniciais	 Prefeituras Municipais e seus ,Departamentos 
Jelegacia de 'Fiscalização d 	 São Paulo - DECIC-SP,	 Juns 
omerciais dos Estados da Uni6 e/ou oficios que lhe] são 
Drivativo	 e onde mais-precifor,	 podendo pdra\t'ánto, 
romover	 registros,	 iflsrições, 	 seuS	 cancélamentos, 
equer,endo	 o	 que	 for	 necessário	 no	 tnteree	 da 
)utorgante	 apresntar	 defesa,	 réclamação,	 consulta, 
ecirsos e pedidos de reconsideração 	 vi'sts de procss os 
dmini s trat1vos t 	 soí'icitar	 copias	 de	 doc\iMen€os	 Pian€e( '- 
odas 7 as auto1ri1ades administrativas ns esfers Fe1eral 
Estadual e MUnicipal	 inclusive Tribufiais de	 Impostos-e 
Faxas dos-Etado'	 Co&lho de Contribuiit'ès,	 em todo o	 .. 
Eeitório	 Nacional;	 receber	 termo	 de	 abertura	 e'	 ")	 ( 
ncérramento'	 de	 ação	 fial,	 notificações,	 autos	 de 
infração; pedir restituição, de /indébito, de aução, 
isenção,	 reduçã& esuspensão) de	 tributos,	 assinando	 os 
ecessarios	 recibos	 e	 da(ndo	 as	 respectivas	 quitações; 
assinar	 livros,	 papeis,	 guias,	 requetrimnts	 -

T. 

rmulários	 cartas" de correção de nota/fiscal, 	 termq/ dê 
oarcelamento	 de	 débitos,	 confis .sã o/ de

in
 divida	 juntar	 e	 ) 

documentos	 iij'	 fo\il'rios	 tara tetirr	 e/õu	 os

. 

r'espëctivos	 fins- solicitar	 Documento	 àe Arrecadação . " de 
Receitas Federais	 "D\RF,	 de Documento de Arrecadação de 
Receitas	 Municipai"s	 -	 IAM e- DARf,	 dmissão	 de	 Certidões 
Negativas de' Débitq's e Positivas com ,Efeito	 Negativas; 
requere/i: pesquisas soreí'it\iação fiscal e cadastral, 	 na 
esferas	 Federal,	 Estadual	 e	 Municipal	 em 1toào	 o / 
Terrtorio	 Nacionaí>-	 bem	 como	 praticar	 1 os	 atos 
neessaao	 e suficientes ao fiel des4empenho db presente 
mandato,	 p'odendob	 anda,	 substbelecer,	 no	 todo	 ou	 em 
parta,	 odos os poderes constantes da.-rsênte pro'cui?ação, 
com	 feservas

'
dos	 mesmos	 poderes.	 para	 si.	 O),nõ'me	 e 

frécidospel'o qualificação	 dos	 procuradores	 foram
representare iegai aa mandante qu se responsaoiiiza por, 
qualquèr7equivoco O presente 7mandalo e válido enquáno 
existir o cotilra6 de +rab*lhõ entre á otttorgan+e( e o 
outorgado fsendo ãèú  limiê áé 25 de abril -de 2.O1.. 
Iverão os maridatarios orà constituídos, 9bedecerem 
rig.00samente	 s ciáuu4iás" e 7 limitaçe 7 iPostas 'no 

N. 

AS IAO DE NOTAS E O OTETO DE RARLÍ 
•-:	 4JHtJç 
•Hk' 2ç.p4oiJ POR ATO 

WWNTICA PRESN1!CPIA REPROGRÂFIC 
CQNFORME ORIGINAL A MIM APRESENTADO, DOU FE. 
VAIJOO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE. 
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estatuto social da mandant"ede CUJO teor tem ptenD\ 'UbIaPe 6E' 

Ta conh6imento Pediu-me e eu lhe lavrei a presente,	 Alamecia /iÇ(  
seid61 lida em voz alta-e clara, foi achada conforme, pelo 	 h1e a31 

que ouoa, aceita e assina Dou fé Eu, (a) JONATAS rg  
/ JJ	 CHIERON PAVANELLI, Escrente, a lavrei Eu (a) UBERDAN  

/	 PEREIRA GU 'MARAES,	 Tabelião	 ubst]tuto	 a conferi, 
\ subscrevi, dou\fe e ass\no com reprsentante legal da 

mndante Barueri, 2 de abril de 2012 Emoluxnentps Ao 
Tabelião R$187,56- Ao Es d R53 32 - Lo IPESP R$9\ 50 - 
Ao Registro Civil R$9 8 - o Tribunal de ustiça R$9,88 
A Santa Casa R$1 8 - Total R$302 02 Guie o° 079/2012 (\ t	
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• 1Ri	 0.376.478109-3 
Paulo. 19 (86	 •	 Diário Oficial Ern(eso,i!	 J 7/	 Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio Ltda.  /	 C1,1PJn69.034.668/OOO-56 NIE3521l236l3b 	 •	 fi 1	 i	 iAla de Reunião de Sõcios para Transtormação dotipo Jurídico da S ociedaderealiaadae rn 01 de março de 2009 

Data, Hora e L000t: Em 0110312009. os 16:00 ris, no $eda da Sacradaao, em Boeoa,I . SP. E Alam. Arapuala. r .142. devanda a compra no mamoso do câmbio oorneroial válida paro nala rmemaramenrr anterior a seta no oro cor 
AÍphaaltÍe Convocação: Dispensa dosaDo VOCaÇãO laca à presença de IOdOS os santas. Mesa; Presidente - datado; b) aqoisiçbee, par qoalquar DirEta, dá ati,os im Obuirdados. leogivero ourotangrve is. cujo valor olurapassarta. 
Rabona Raudil Meio' Segroládo . Ralpn Moine Green. Preeea ça; Sô 	 .' oías reprosootando 100% do 	 do Sacie- oqaivalente em meada accionei a E 333.000, coavarlidas segunda a média sotia ar taxas venda a compra if5* 
daae. e saber; (a) Sodesa Pan Inlemallaaal. com sede na França. CNPJ/MF aØ5 678.aOl/000I-24. ia preseota - mercada de câmbio comercial valida pala o dia imediatamente anteri ar à data do elo considerado. por transação 
da par Rcbartc aadzll Nato, CPFJItIF n 074.032.178-10 a OABJSPn 5 101.459;e O) bedeoho do Brasil Comercial obServando-eS ainda o imita orçamontarlo do Invest,mentc; cl alugueis, ampraslrm osene goctaçoos da todos os 
Ltda., com es daamb ao Paula-SP. CNPJIMF o a9.930.5141000t-35. MIRE 3521579271 1, representado por liSas de direitos reais na p assoais . nuanda a limita méarmo do daS taqatoatsoi a !° moeda nacional a E 333500 
55 Males Graao. AD 09 6.189455-SSP.SP. CPFIMF o'939 430.168.20. Ordem da Dia; DadOs rar000r a; (i) caamttidas segaado a medra entra as latias da moaa a mmpra no mercado da cambr000maictal cálida para adia 
1 1 a tipo urid na da sociedade, de sociadaOa ampresãrie limitada pare eodadada anónima da capital is- imediatamente emanar à data do ala Considerado. lidara ido ultrapassado na penado aaua 1, ou. ao penada da 3 
coado; (II) apraoar o redação da Estatuto Social para adequá-la is dalraaraçõas aqol Instadas a adaptá-lo aos pa- soas, exceder o valor de e 000000; dl coolreiaçãa, Oamrsaâo aa ampregadoo, oolabuiadoras. prasl000ras ar 
drOos anecessidades determinados pelas adanislas da Companhia (Cra);a (lli) eleger os membros pua comporão serviço a000ive000 a ccoiralapaa do mão de abra aSpaaalizada, assinatota da acordos, Irensaçoas Sacia âmbito 
a Diratana o o Conselho da Adminisileção (Coso. da Adm.). Deliberações Temodas: Calacadas as malárias em cuja nalor ultrapasse a equivalente am moeda nacional aetOO.000porano. convertidos sag000a e média anca ar 
dlscaSsàO a pastanoroalapa aaasaliaram eS mesmas epraoadas, 505 seguintes lermos; (ia) Foi api000da a '8_ taxas da venda a compra co marcado da câmbio comercial vdtlda para o dia imadiatamaal aanterior à data da ate 
larmaçãodo tipo jurídico aa socladade, da sociedade ampr esanairmirade para sociedade anên ima da Capitat arca- caosiaaraao. bem cama apiedar e remuneração das piiodpars maouli000 da Cia. e/ao das Sociedades por ala cnn- 
d. E. dscorréoaa da lraoslormaçãv. as 452	 501 445860 000ieaaapraeaoiatioas do 	 551550. neste aio. salta- Saladas, casa lei remuneração, CampaieOdO.5a salário, banal/aos a adros direitas a qualquer litolo ultrapasse e 
li/a/das por 462.446869 açoas, ledas ardináries, nomraelioasa um valor nominal de AS 100 soda, ficando acepi- caiar anima. iii. Abrir apela, . an cerrar cosias aaooáoes em narna da Cia., assinando ladas as documentos di; 
dl serial. subscrito etolegr a/cada em moeda carranlaneo mccl. da P5 462440569. dividido em 402.440,860 000lraias banodrt asoecase ditos ao eeeeaipashadasla luoção, o daSt000aslra los dadámbia. fia anclamas ia aoais 
a_e. ladasnrdalánao. oomroairvar acam calar nominal de ES 1.00 cada. de/Idas peles mesmas somos, goa ego- a fianças. emitindo a endossando cheques. Ordeno de pagamento. aceilas. noras pramrnsdrias, a e005liani manto da 
ra passam a ser chamados da actonislas. dasaguiale lorma: (l.s.l)462.032789pela Sedaca Paeslalerae sianat; dividas e ao/Ias liltilas da orédllo eu d000maotas da dividas. Em ralação à prática dos eagorolas aba. o Diralor 
(lei) 414.080 pala Sedaaha do Brasil Cemaaeial Lida. (l.b) Tendo am visla e irans/ormaçân da lisa jaridico. as Ptasldeole doca abiet previamente a aulonaaçáo da Canada Adm., 500iarma dalaroanad000 A li . 55; a) quaisquer 
aotaOislas esclarecem que a Cio. permanecerá caos a mesmo aReia social, continuando e aparai com o mesmo tipos do Ordeno pagamentos a/ou ttansaçdas banoártas, ct/o calor. par Iransaçân. ultrapassar a aqoiaalaoia are 
aliso a passino atendidas as exigências legais de natureza  liceal e cantéblI, não sofrendo sua/quer caiação da cnn- moeda nacional a e 7.500000. c000erlidas segando a rrrédia entre as taxas de 00050 acamprae o matoada da 
Irei/dada ao fatalidade de seus nagonto ssdalaI minam que a Cia. passa rã a lei a denomtoeçãaoiaSsdeaa Pás  cambio comercial válida para o dia imedialam aslaaaier 01 Ã date da ija $wriøerado; lV.Ficar ao orrealações e 
da Brasil Seroiças e Comércio S.A.(ll)Aioda em devanéncia da lranstormaçãada /pajuildicada Saciedade. as diratrieas caiais da Cio., que danar á asarsa bmalrdas à apr000çflOdo Cem. da Adm., na Irema do Ali. 15. morso l;V 
aOiOOialaS aprovam  redação dada ao Estatuto Saciai. nas lermos dn Anexo l. o qual passa afazer parta integrante Alienar. por qualquer mima. qualquer afim rasgloal aoialasgioat. Em aetaá4i aalianaçàodl4lSftplar 0h00 langivai 
dedo Am. (111) Asal uats acionistas rasnivam. ainda, (lua) aiagarasmembrasqaa oampaiâae Diraiarie. ano lermos ao ialeogioat. calo 

valor san/dEu individual a//rapasse o aqoioolenle em mo.damaoloaat aS €1.100. casaca/los 
do Es/ela/a Social. e saber: (i/lei) DIretor Prasidanre Geraldo França Sobraira, CPF 705 .598.997 .34, a (Ili.a.2) segunda média asIle as leoas de venda a compra na mercada da CânftJL cbmarciai dliãaja dia imedraia- 
O/ralar Floancaita Slanlslas Maria 00/ Farmay de Saint Lounanl. ANO n a.v420077.A CIMCAE/CGPMAF. CPF/MF mania ao/Orlar dola do ato onosidaredo. a Diralor Presidente dam obter preoramania a aulaozaãa das aoionie- na p3l650g50.oEos Diralmas são laneslidas em seus respectivos Cargos, porpaaeade 3a505. admitida a raalai- las. 000/arde determinado ao ArI. 79; Vi. Attrrlinintrai a Cio. segunda a V&OiçÕac 1.9219 90 bem como 
pão, daoaadn permanecer cc cargo afê e posse de seus sucessores; (lilb) alagar as membros que comporão o candaait as nepdcias da CIa. raspaiiairda as laia 5 O 551db/a. bem eom osa dado/ações ettalteras aios aag0000 
Cmis.da Adm., soe lermos de Estatuto, que casta ata scbecasosm e teiegraãaam ama ação ordinária aamioativa e sociais aprooadas psln Cons. de Adm. e as decisões deste órgão qa . q OlLaJog Pmsidnfla.jrejá calar/lar pra- 
com oataraareloai cada de Rã 5.05, apenas pane oampe msolada exigência coo//ia no ali. 146. Lei 5.404176. a se oaraçdas em come da Saoisdada. ao limiie da sua eompelênae, qoa..alérrode.rraocim.re.n acer essentan aos Compromete 

ma caeslllOii representantes se pais nos ler moe do § 2, a aebar;QiLb.l) Didiar Bruna Damant. Par- podaras cantar/dos. deverão conter cm panada de validade timilado a. nottioimtç 1 ano. pa .Asooccraçôes em 
sacode naOlai4desd . ANA aV452O71 .VaCPF/MF fl'E60.0ã5.977.o2;(ll/.b.2)Fleiaa SiatonJalasHarry. Passa- nome ds Cio. Cem lrns/adioiole padamoaroontsndesporpraaaladaiarminadaAR.-13.AnE/relcoF/naaoairoc. 
falia n 5 . EG422543: (li/ES) Mato Gity Lotas Ra/lasd, Paeeapmls n. OdAV911700; e (lll.b.4) Paul RenA Faaaçaio pele representar a Cio- perante as aalartdades de Marcado as CapSais 4VOlrator FtAajed/aicasrãooslaager 
Faaqaasros. Passaporla 0a.02ZD53904. Por este alo asdemais sela/lelas rea000lam ao direito depraleréncia para procurações em cante da Cio.. no lImita da sua competência, qas. etamd .r.ianemm aeprsssameale os pode. 
subseolção em questão. Os Conselheiras sãaiaoeelidnr em saco raepeollvae urges. pala prazo de 2 anos, admiti- ra5000larldas. daoaráaconlvram perioda de Os/idade bmllado a.00mádmo.- 

O 5/ 
Qna. A r . *5p&tçõesam come 

da areeleição. devendoo as anosa/berres perm anacelnos cargas afê a posse de seus sucessores: As a000islas da  Cio. c aarlissja dteieis podem ser canleridas Pai prazo hdaiertnioadO 3J	 calor FiiiaeSn icei campelEo. 
alagam.alada. come Paaaldaole daCaas.de Adm.05e. Oidiar Bruno 00maet.Dedarando. Sob as penas da lei. que aia coecarranla como Gire/ar Pm 	 nl sidee para as sega/o/as alas; I. Pespac gre eaml//ras indicações, linaeeaires da 
eia eslão Impedidos

*
 podei especial. da aaaicar em a sdminislaaçãod0500edada. e nem condenados ou sob elel . Cio.. em ebadiAaaie aos principias da conlabllldada; II. Abu,, operara encerrar contas bancárias em nome da Cia., 

505 de coadenaçaa. a pesa que cada. alada que iemparariamaoto. a acesso a corpos públicos; aa pai crime Observada a coOipatãOcia eslebaisalda na 
Ali /5. ialra d'. prioattoadaCaas. daAdm.; a Itt. Emilra esdoesai ceia-

la/Imeolar. da preoartooção. peile ao suborno. 000caesãn, paaitala;aa contra 	 l tra a economia Papoiai. core nelelama gaas, ordene da pagamento. avalIes, nelas pramissdriac. racoshsaitrraninda dividas a ao/ias [faias de crédito au 
boancolraoaaaael. senllaa5normas de da/aos da concorrência. unira as relações daconstamo, a Ii pública 00v documentas de dia/da, observado a campa/ão/la ealabalaoide co iis/. 15, feira "t, pdcoliaa da Caris. de Adm. Caa. 
propriedade. Dessa arma. os Sire/aras a Conselheiros ata eleitos são ifloesãdcs nas calcas para as qoais leram ceifa de Admiaisteação - Ali. 54 . O Coas. da Adro. será vareposia de 4 membros. Indicadas a das/ilalosio a 
alailas. mediaale a asseratara dos Termas da Passa coo 30 dias atibseqúsalas. Encerramento: Nada leais a ser qoelqase rempo pata coto da saco/ela ou acionistas que aapreeaaiam mais da melado do capltel social § 1- 'o. 
tratado. saram encarnados as c sa abe/boa a suspen a eaimiãopelo tampo aecoaedr/o.ã laaralara desta ala, e000/, tal dom eOlnporOCcos.ds adm. pessoas (IS/las. Erasl(aiiasco estrangeiras. aasidael00000bo no Pais § pa . Oman-
iide. achada coa/ara/e, aprecoda e panados eeoinada.Baraar/, 01 de março da 2009.Rabsrla Radail Neto . Prasi . 50ra dos membros da Coas. do Adm. será da 2 anos. admilida a reeleição. daooeda os 0005e/rratroo parmaneosi dada. Ratph Morsa á/lace - Seeealáoo. Aoianlslee: Sedosa Paec lererealiaeal,p. Robarlo Radati Na/a; SedaOho ano easpecll000 coroes lá a passa de soa sooaesar. E 3- _ A ecioois/o ou acianlolas que eepresnolam mais da da Brasil Comam/ai Lida.. p. Ra/ph Mais. Greco; Dldiee Nasce Darneal; P lacra Simes Jales Haery; Mero øay malada do capital 50/0ai caberá designar o Prasidanla do 0005. de Adm. § 4e . O Cons. de Adm ecanil- as-á par 
Leais Rallced; Paul Planei Praoçeis Faeqaa oslo. Aia levada a reg/olro elo 30/0312000. JUCESP - Caritirca o ao- convocação de qualquer administrador. 00050ifleiraco doeiar, e/raaÕs de Na, a-mali. cana ao lategramu, cii ainda, 
Al5Ir000b ess NIRE3S.355.3â0.169 a 150025/09 .0 emoâ/0502050.Ao es/ aCina da SF.Calaadra. Saorai.Gera/. por qoatqoei outro moio de coeraspandéncio. listas ou otelrónico. ga . A cosvacaçãadas mambeos do Caos da 
Anosa 1 . Estatela Seslai - Dsnemisação.-Praaa a Sede - Asa. /t . A Cia. apara cab a denominação sodal a/eAdm.sarádiopaosada quando da receiAS participar todos ascoriea prei,ss. 62 -Compara aoPaaoldeoiedo Canse- SOaiaeo Pese atafleasit Serviços a Camarote S.A., a regipala pea000le Estalido apelas diopaelçae ole gaio li/o. além dossopróprio coio, o eoaroiaa do votada desempate das decisões 	 m. ões da Coo,. da Ad. quando aeoessé- aplicáveis. ssradamanla a tal 0,404175. Ar t . fi a . A Cio. ram sede e temam Bana	 A r eri . SP. na Alam. agaai a, 1 .542. aio. E 75. A reunião do Cassde Adm. será dispaosámi quando iodos 05000se/itairosdecidirem por earrila, sobre Biava 3. do C.00doro. Empresarial Aeagaaic, Alphaalile. CEP; 064h5-000. podendo. mediaare deliberação em Ao- m a alária que Solta atra/odela. aa Na i/pdlcesdoparágra/a anterior. 10010 asdnlibemçãasqirenla a de/lObado sarrrbid/a Gerat (AO.) da aclamem.rspraoamanda mais da 

da capital soaaal. abrirslialu. eeorlldrias e rapas-órgão poderão sal realizadas através da Ido, a-rrrait. sana ao ietaWama, ao ainda. qaalqoei estiro meinde varras- saslsçõea ao Faia ao 00 eoaartor. Ad. 3 . O pra. de duração da Cio. é ledsleamieado. Objeto Social - Ar t. 4' . A pendência. lis/la co eielaaoico. § 9 - Em qoalqaseiirpôlaae, tanto ao deliberações quanto as dsoisãas do Cone. da Cio. tem paeobçolo; 11) e Prans lapãoda acrorças na adminislraçãoda sioiemas e/ao conlralos da ~vénia de qaat- Adm. serão aequioadae pelo eco Presidente a. qaarroâoale/arem fimufrOs. serão prA/sodas a arquivadas eoaagiorc 
qaareaiamze. implementadas poelecootagia iOlrleeaca à allflcoçhoda soov/rar(cangéoem a diaqoso, co/ao. w- público da ampeasas mercantis.10 . As a/ler/is/ao nomearam para acaparem as aaegoo da Cana da Adm - a) 
p505. paases -imprasson em papel -ti plástico). cartão com laça magnética. omarlcordocomoaniala. aam coe- O/dia, Broco Domonl. b) Pieira Simon Joias 1-/corp. e) Marc Gay Loois Rotiand, a é) Paul Hasri François Paaqaa- 
lalc. combinados)caogéoeraacartãoda débito). daeira outros maios aco atinjam d mesma lisa/dado, compra- aais.A li - Ao 5000islacindioaram a nomearam e Sr.Didtcr. Branoãamon/. para Praeideoie do Caris, deArim . ao 
eirAdas sodas es sereias ioiermenliãalec laemOdOras dasla si/cidade emeplaaa, fornecidos às empresas deialos e qual compete a condoçbo doo trabalhas e deliberações do eeiandoõrgáa. Ar-e. 15 - Canipara ao Caos. da Adai :1 
destinada. baqidsição; (t)da refeições pma ia500eêoemsairmaa/iaasiarralaraemaelabe/eoodeelos loreeoado . Apronara m/eolapão gemi das negócios da Cio . liaadao pato DiaalmPrasidasia; II Matriloaaeaaoam paahee a gas- 
eeodebeos a eeraiçss. comoreelaaeae/co, baran. notAs. saparmercadas a similarco, porceas i000iaaárioo: (ii) do Boda Sector/o, saliciiariolermeçdno cobre contratos celebrados ouam ria deca/ebração. bemcomade qasiogoer !_ • beco e/ao sendçoe reiausnadcsaosetorde transportas. cAstas/soco que venham a ser miados na Pais em bane milros 0000menloo a alas; 111. Maolleolar .sa sabre a relatório da adnanisbação a Sobre as  coo/atada O/ralada; IV .51 (taro dos assalanados. por seus sos000áoos; (li]) de bens a/005erolços emaniabelaciarerilos lamecedmas da bano Elegaee desll/ieaaadl/ome ~Pendentes.   aslabalaeend asaas alrioratçãas e remasaraçdes;ç Manlieslce-sa. pre- e/ao praoladeeae de earotças, p oreeas lus elaeórios a/ou terceIros indicado, pelas ampras asoltan las; )b) a presta - voamos/a, cobre os segitinles elos de compaléscie da Diretoria: a) 000/sqoar Iaansações comerciais o com vaio, en- ção descei 1505 de componhas de toceeitoo; a (o) a perslolpoçdo, acmosdcta ou aesnrsla. em outras saaadadac. Itn/s4dooiirepeaaaaaqotvaieoie em maedasiacsaoa/ae 30.000.000.cooseelid oaeeguodaa média enri000la 

000 de no pais ao na aaienor a a adanetscoçãa do soas pralinas bem de renda, Capital Social a Ações - Ar t. 05. O aonde e aoropea aorrroroadodacâmbio comseoiaieáiida para adia trrredialemaela enleriorá data do aio considero- 
capilalsOOsalda Cio.. tela/macIo sobsorito a iaiegraltaada, é de 50402.440873 am mande coeaeole do pais. dividi- da; E) aqoio/paao. por qualquer creia. de e/ices imobiliaadas, langimi500 inlangiseis, caie colar o/Impasse o eqai- 
doa 45244EOl3açOes. Iedasaedleárias. aamtsalioao e comoatorcominaida AS 100 cada ame, aoslmdislribu- co/asia em moeda nacional a€333.000. 0000erlidos segundo  média entre as taxas de venda ecompr000merca- idas entra a o acto/lotas; 5~. P055 ioleesa/raeai . 462 g327ã9 550a/lo do Brasil Comercial Lida. . 454,555; dode câmbio cornervjai válldapamadia imOdialemen/aanledmà data do ato coasidara50p .jflra000 aboer- Dtrlierãuaa DomanI - 1; Piemo Simoojolas Henry - i; Mate 00yLcois As/land - 1; Paul Heari Freopets Feaqoecois sondo-se ainda o limite Orçamentário do i0005l/msnta;e) alogasis, empréstimos eeepoviaçbesdo lodosos tipos de . 1; Total - 462.446.073. 9 ãeica . A Cia. recoshece are so praprioleao para cada ação ordinária, e a cada ação Are/os mais co pessoais, qoaadoailmite máximo do valor equivalente em moeda eaorcoal a0333,000, c000efl'ejoo 
ordardse caelere aaea ttloieedraaita a cm colo aos deliberações da AG,. Deliberações Sonido . Ael. oa As acta- cegando e média as/Ia as lacas de senda e compra no marcada da câmbio comer/lei nâlida para o dia imadlala .  alslendanidrabo, atendo de AS.. at/emçbe da Eelalato Social 00 Outros aios dadabbetação. eâoabsleale as malé. mania olhador à data do ato considerada, lime sido cltrapaeoada co pesada anual. co. ao par/oda da 03 armo o 005 da coa eco/coisa competénala. ssbee toda q000ta Asse, reoperia a CIa., sem Enilação de qaatqaai co/arado. colar exceder ar 1.000.000. á) quaisquer dpos de ordens p095mcotao a/co transações bancárias. cujo valor, por Ar t. e As de/ibaraçd assar ão antadas petas amores/ao absar00000 o disposlo abeioo; 1. palco 00/os coleaapao . liansaçio. 01/rap assar oeqiaoalaola cremando saet000i a07,500.000. coescrtidco segoond a média ..lia as tacos danias, namirnata. a ;V, (/aée quaelas) do caprial acetol. nos Casos da arodi/roeçio do eslalato someI. incorporação. de venda e compra no marcado de câmbio comercid oálida para a dia imediatamente aelarioe a data do ala coosi- tacão e atlssotaçãada Cia.. c cassação rIo estado de ãqotdaçho. coação da /mol oaoiare. agIdo/pão da a/ices ao derado; e) 000lraleçãa. dam/sedo da empregados. co/abaradaias, prastadaees da seço. ass'eralora da acordos. 
queima ou aÇõesdeCairo Secoadada, adm corria a aprovação para a tomada 0 concessão da empréstimos, aliena- transações nesta âmbito. 0010 valer ultrapasse o equivalente em moeda accionei a E 500000 por ano. 0000edidoo pão. por qualquer lorma, de qoaitioeealtoa iangioei ao lnlangioet. 00)0 co/or coslábil iedtoidac/ ultrapasse oeqo/ao- cegando a média entra as tacos da senda e compra ao marcado de câmbio =andei válida para o dia imediata- meIa em moeda nacional aO 50,001 (cinquenta mil a um amas), concerto/as sagrando e média caIro as taxas de macIa anterior à data do ato considerado, bem comaa provação da rem000roçãadao peineipaã executivas da Cio coada a compra na mercado de Câmbio 00rnemta/vdbde para Odra rmadialameels aaleeoeadela de ato considera- a/ao das eodedadaspor aia corsroladas. caso tal remooarapão, coirqaiiando-sosaláno. beoeliaos e carros dirai/as do, S. aInda. a Ope000ção para aoa0000 são. pela C...- pot quoiqoaa é esasa eonlm/ados, de anais, fianças ao a qualquer titulo ril/eapaese o coioraoima.Vl.Aotarioernegocias do qaaiqaerealoteaa anue a Cio e/ou qualquer de qaai500arootcoogaaarrl/asamaaloçãoa abegoçõns da taeoa000, da qual q uer a acoinlaoo para alregl-loo.qoaiqoar soas 00015/lados. com  qualquer uma de soas arineislos, pessoa lidea ou jaridioa bem eamo com qilalquar sécio 005 sela ansiar eaonioleo; a ll. Pelos mias corraspoadeetaso mais da malada daCapital SaOia/. aos eaeosde afiro- co acionista do caos Odoréslas posaco )addiva ao eaaie&da direl000 isdirel omenle000ieatada por qualquer dos oaçãadas unias da admlraslragâ, doolgoaçio dos dtaeloras sconselholros, quando falia em ato separado. deoti coloridos sadios ao acioaielos, ou ainda com a Dirsiar Prcsldaslc as coma Dtralor Flirosaairo ao Diralaras dos laição doo dim/oies e c0050/halrao, ornado de soas aospoclieas remoeamee podendo indutivo estabelecer que sadias, pessoas jueidi00s. da Cio. § Único . Seio iaettcaaee pelcale a Cio as aios pealicadas pala Diretoria tara dos co dreslarose 000selhelros São perceberão qualquer eemoneração e aprsooção do pedida da recripeecçáa)od/cial limites dão soas alribo/pdee. bem coma aquelas em desacordo com as difamações e/no decisões do Corro da Adm oodo falência da Cia.. anmeaçãa edaslilaição doo liqo/danlasa o)algamoolo das soas comas. Art. as . As acionin- C005alha Fiscal . Art. lei- A CIa, 050 lerá Conselho Fiscal. Modificação da Contrato Social . crI 17-O prases- Ianrausts-b	 rrvcoa o por coção de qualquer cm deles ao de quaisquer ri/alores ou conselheiras, por maio da Fac. te Esla/ato poderá ser itoremeslo alterado, O qoeiqiter tempo, Por deliberação em A . G.da 0/lan/ole Ou acionistas a-oca 

r-s 
i/. corta co telegrama. au coa/quer Oslrs mato escrito. acm O dias dc enlacadénou. iaslalaado-se coro a pra- oito ropmsaolem. no miando, IAdo capital sou/li, salva aos casou de modil'oiaçãndo Es/a/ala para refletir molAdas sonSa, Crer' convocação. de titularas da no mio/eis sà do capital social a, em pa, com qualquer numera § Ueiso . caia deliberação dependa de qarnum espacial praias/o nada Estatuto. hipótese em coe peavalecará o qimram as-Édiepensarta aconoaoação quando ria AD, participar todas es acionistas. Admieletração . ACL R . A admiaisira. pcoiul, ainda que inlarlar ao qimmm gemi da O. Cee505 de Apboso Direito do Prstorénsia . Ant. 10 . Nenhuma çao cera coar/lisa por drne arg000 da/ratos, a Drealoria encano, de Adm.. =Postos por O/rolares nomeados das aomr'otcs podará ceder. trans/ad, ou de qualquer arma coararqaa/sqoee ala soas ações ou é/aços a eia 'me- pelas aannlsrao

*
 que orE nas aieburçdns coo compelenoan dalinldas -,0 Em- [-- Soda/coa legIslação aplicA- aen/es, as demais an/coislas arte tareo/mouem oprácio caaeoolimnnlo, Soe aaoai/O de aoionisla ou aoinalolas ti/ti- vid. em espacial a LeI 6.404/70. § ,c -  Compele aqualquer dos O/ralaras aooot qualquer membro do Cos .. a. de Adm lares de mete da msloão do sapilol social, § 12. A Ciu.nãorecoehacarápiffi uerttaiiooporaetame ccionisiao a Cia cnn000ae qoandoaacassano A,O §2 a -Aoaoonisrao poderão desiprrar leacairas obu-arinrilsias pata amroemm a a lorcoileo. acto polo qual ~a aOiOalsla acaba acacnioner cosia qualquer §otma, errrpsjrgI4rgu as Ordrflári- Dlrsiceta da Cia, §3°-A designação dos membros da Diral ode Cano, de Adro, de penderá da aplanação da as, no todo ou em parte.S 32. Fica ouraeiidocoesion/slaemi Cio,udirilbeponleraocia á aquisição d 

çõe 
csaçõeode unanimidade dos adonlsicr. caoeacapcel não sabia rola/monte Inrapreticodocopole 0010 do aomaista ou euoein- cm/easo dc Cio am igosidodo da coodiç005 e prupomionclmooio á puetjcõsaao daliiitl9s lciOOieia500seti Ias fluo representem mais da matada do capi/ol social, oaeuocapilal 051db inlOgralleado. § 42. 050dm/nln1radoees capital ecolal, A prolar000ia incidirá oa onssãO. ti005teréroia. Osolrubu o/atiqaalqoer iorrecedn aár000çâo ou onara- 

servo designadas pelas acionistas coando ai.a//oração do Esia/uto SocIal, a qccl, lesada a arquivamento nu Rogis- çbc. dirola ouindireto, das eç000 eloa dos dure/los a elas inerenies aligrasep de suleeaçào. ;alvO no vasa do 
co Publico da Empresas Mnroonlro, calara somo corerpionanta adequado da designação. § O'- A does/alção de cessão atranslsraania do aç000 entre poeecos tisl000 ali jitridicas lctsftiuoieia,. cnitgarlao,000trslaoas mi cooirc 	 4 qaalqonr dos adminlelrudores pudera sedar a qualquer rompo, medranle aprovação, em A O,. por adveio/a nu aol- lodoras da qualquer dos aclonieles. aderir, Obtioalnr'OinOOln, oao ção CotArçôoo d.Pstd'!atu/o Eoiiaçbo de anis/Os irlu/cres demais da metods do Oopilci social, § 00. Ou adminls/ledorvo, em qualquer caso, cluaeãn nus Acionista Pessoa Juridice . bel. lo - A Cio, aão se dlseOlaaré pela labilãttaatrsçdo, liqtâdapáu. la/Accra ou roca- tinrilasdu leia do Eslalolo SociaL §?°-Qualquer ~dançacoiesogação dos podaras dos edmhooliadaree implica- peraçdo judicial de qualquer 000n/sio pessco juridico. nontin000do co?'oa,y5rg&rrasceniN §%l%Qbãao legal. por/orle 
raae reoagaçdo oulomalica de todas os mandatos existentes, que 00/em alisgidos pelas modrlroaç005, ArO. 50 - nnqucliraoará seradmullrão nevo aOiOoisic,Art,20 - Não se considerarA eOliaçãOdn ornoninio pcosoa ioridica, certa Sou expressamente vedados, conde, os/os e inoperantes com relação §010.. OS alas de qualquer das acionistas, incorporação. lusãu 0001500. Escreiclo Social, Lactose sua 005/i000,b_p -bel 21 - O at,dort-iflt coincido com o diretores, membros do 000s, do Adm., proçuladmeo ou empregadas goa e 0000loeram em obrigações ralotisos o 5000ioil, encearando-oe, portanto, em 31 de dezembro de cade ano /sn hflai d.00da 000e&càvscooiol o correopan-aagõoius co npetoçnso es/ranhos aos objetivos socraro, bem como qualquer ato que 000trarro o disposto nosia doe/e au mesmo dará /coanlodoobalanço pahimco 	 an ral, a damatraçãoSr do*iilado do eegroiaio e crtcioorlslraçbc - a Estola/o Do Diretoria . A,t. li - A Dilatam.cera compacto por 2 rnembton, p000000 llsrsoo residentes a domicilio- de lucros os projuiaos acumuladas. de coelormidade carnes preooilçãas a faculdades l.gotr.&i/raivais e [,,cais. doe no Pais, com//talco espocili000de Diretor Presidente e Dilatar Financeiro. ambos aieitospolas Ocionislas, 1' An. 22-Co bolos apurados no balanço a ccc caco/ore o Art. 21 acdae1too de5tin0os 

lar del'areradu pelas - Ao aouros/osoob005lam I. Diro/or Presidente Gera/do França Subrorro, II, Otrolur Firencaoo, Sianislas MirimGoy acionistas representando a maioria do capital 500iel ,u,L 23 -A Cio, podorá levador balançOs'eilaemndiáoou, para Formey da Sarai L600an/, Os Diraiaros dão investidos cm ocos cargos, por praaa da 3 anos. edmutida arcolelpão, tIos do dieldbolção de lucroso pagamento do arco sobro o capital próprio, som pleiuiao ao diopoolo 00 Ali 22, 'domado permaneceram no cargo etA o p000e da soas socnssnreo.A 20_Os mandalor doo Diroloino solão os/aba- dosdo que aprovado,em A .G. por 0010015/os lapresentandoo maioria do COPI/ol social DIOSOltIÇân deCempcntria 100/lan no momonio de suas raspactr000 designações. sondo admitida o recondução. Art. 12-Ao DiralorPreoldan . - Ael.24 - Ocorrerá a dissotoçao da CIa, nos casos bons ou coando assim lar dalboarodo em A .G.pala 000nisia Ou ia compele: 1. Rapeeseelar a Cio. em .10100 ou fora dele, sIma e paseloameola, ioolasroe perante qoaicqoerroparli- aclonisias li/alerto da 31 do Capim[ Social. deséoclo - AeL2u - A ecolodede será regida polo disposto 
00010 Selo/o- çcos psbtloao ledeeaio, estaduais omunicipais. bem como pelada cortas arbitrais, nadando-se co autoridades do lo, bem como pelo estabelecido rio Le

i
 6454/1076. Opilcendc-se, 000 00000 ami5000 000iusi000naplolicamen/e o Marcado de Capitais, li, Aepi050niareçia, parente heiom porot, coo a/rodadas nrdloárias de geréncia dos Lei 10,406/2002 iCddtgo Civil). Alteeapão de Ouoecm por Lei Oupaenaeioote - Aro. 20-Os qonruns de delibera .  asgoc	 o ias sciais. assinando todos no dcoamsnroo. cosiraioo o	 ãls oavoeedios papr oroaltoação do abjeto seda[. ção do acinfliolco indicados casio Sola/ato serão aoiomalicamonlo reduzidos P01000 mloimas parmilidos em Id, aluando nos limites doolc Esialutu. Em mioçon a prática dos ocgulnlee aios, o Dirolor Presidente deva 05101 prOul- mas flanco inl000ros a moio do mnlede do capita i social 000000 do modl000pão legal coa aotanvsasoaroduçéo amante  uoi0000çâo do Coso, de Adm,, canlorma determinado no Ad. IS; e) irascaçõos cornerciolo ou/o nolor Foro - ArO. 27 - Para dinrnir todas e quaisquer adiadas atou coniroaársias Onundas das"' Conlrcio Social boa das- envolvido atirapoese o oqinoalenia amei nada nacional a035,005,005, c0000rridos segundo a médio colre as taras delA eletro o Foro do Cores-do São Paulo -SP, cam 000/oOão do 000/qual 00110 por moio pdaiiOgiado que seja 

EDS CNPJ/MF Franco 
Paulista SA	 EMPRESA BRASIL EIRA DE SonALLZACAOLTOA ME 1	 U 1 do çno 60.839.511610001.04 NIRE ri' 35.300.034.546 	 bric

1 A	 .	 ..-..	 .1-
 para fabricação de placas metrifi cas 00 inificadoras para qua lquer liu Aclsem.so a disposição doo corhnms corunislos, na senis social, na Capital InFInda la/leiloo lominosos camplalos e impressão da molonal 	 -	 -	 - - --------- -	 110 éeeidmrnoãaçdo do Estado  le O 50 Paulo, O A V 15 m 3700	 duo ei lO q	 1 d 0/ 1 come a 1 pais chá	 o 7 011 á Pico is lnrg	 1 Cdi	 7/	 _..Q_.JL.._,,,_J'LjJ	 m 1 A Tribuna ao	 ra o aotgc 133 da Lei 0.404 

31/12	
176, relativos co 000rcicio social 	 , 770 POda Figuerra PauliaIc/gp	 ri	 O/iir.CdíSflOi1 CC -s s CCd/l	 S77/0001-15.NIRE esnenadcem	 /2000, Seio Paulo. 07 do moio da 2500, A Dimlneiu, 	 '-  

168. 94G/09-9 lccoçr/llu GããaL uba(•) 1RE35,35534.e 146 
CRYS1'ALPACK EMBALAGENS ESPECIAIS LIDA ME.tobna pããiuoque te- ADESIVOS LUMAR I0005IRIA E COMÉRCIO LIDA. tom. pública; 1	 1	 -	 d quareu 00 CETESB a Licença Prévia. da Insta/ação e de Opnioçãc para	 quorau na CETESB a Ae000açâa da Licença de Operação para FObi 	 .	 1	 1	

) 
r05000 

ij Fabricação de Embabagans de Plãeaca para Produtos Fombacduticas. 500 	 de Maio/00 da PIAeIcas, H. Rua Da/o. n 75, Jardim Plasidenle .1000. 	 Comboslivain o LoS '1 cani	 1	 101	 44 41 / 74210001.05 á Rsa Oral/lo Dvrb'j, n5 127. Mobco,000; 03172 .030. São Paota/SP.	 Coe: 07172-450. 000rs/hooISp,	 eito à Rua Dl, Prudente de Mames. W. 1688 'Vila Amortm. Suaono/SP
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ri	
PROGRESSO E HABITAÇÃO DE SÃO CARLOS S.A. - PROHAB SÃO CARLOS 

Irfi
CNPJ 55.428 07210001-26 

rRoHÃ 'T 	 M	 ei oir tor .	 e- 
SrS.Aci onistas : Em cumprim eninas dsposiçeesIe gaiseestalu á rias . submetem osiaprema çãodeV.Sas. oresu lado de nossasoperaçõesno 0000rrerdo exercIclosoclal InIcIadoemSl/12/2008 e lindoem 31322000. Conforme

1005550 patrimonial. denronnir00000 de resultado do soercicio, da ortgaosasplloaçõeo de resuroos. de mutações do patrimônio liquido enatas eopllsatloae às demonstrações financeiras. São Carlos. 31l12/2008. 	 A Diretoria 
1

,,,.,BalançoP 1 ml rrtJ (V Iô1a9qrflt( 	 ,.	 p	 m R teeç4	 d	 8	 últ 4	 d	 p ri 4	 (VI	 ri 908 00) 
Atice	 31112/2005	 31/12(2007	 PeovtOo	 311112/2005	 3111212007	 DIOulIQãn	 31112/2008	 31/t2/2007 

"i)ÂVbri Ativo Circulante	 5.201.382,02	 6.005.
9
987.10	 P088100 Circulante	 1.008.900,65	 736.431,10	 ReceiteBeato dsãendaseserviças 	 1.107.548.37 

625.15	 50 , Ceiea	 Fernscadorer Nacionais	 237.319.20	 52.27040	 Receita Vendas de Unidades Habirooloneln 	 704.083.63	 073.185.42 00 
Bancov Conto Moorroenlo 	 255.0401	 102.232,45	 Obripaçõns Sootals 	 112 168,30	 29.328.60	 Vendas Onieroan	 4.309.75	 8.976.01 
Aplicações Financeiras	 123.052.22	 1.211.283.83 	 ObrrgnçóesFecolt 	 182.722.3V	 186.512.64	 Venda FAC	 157.083,07	 121.388,94 
Dlepenlbllidases Imediatos 	 378.525.80	 1.314.476,28	 Impostos Poaooledac	 13.528.00	 12.855.34	 5.') Deduções de Receita	 (42.068,68)	 (28.518,28) 

Titulas aRsoabor	 2758.848.87	 2.710,010. -obrigações Sociais e Fiscais	 308,418.76	 228.500.87	 Receita Opereol000l liquida	 812.907,37	 1.077.629,59 
Adiantamentos	 3.522.75	 3.522.75	 Obngaçàes Uiunraas	 6848202	 6734964	 (-(Cestos dos Unidades lmnbilidriat	 )1.690.387.51)	 /1.072 839.03) 
Irapootcsoflaeuperar	 910.137,26	 118.137,26	 Cento CortanteCn,licms 	 37913337	 37013337	 RasUtmada Bruta Oparaclosol	 (777.480,20)	 4.791,86 

1.871.452.18 	 C8oçõooncitaLiilaç000	 18.54720	 9.176:00	 (2.292.756.80) 	 (1.625,82426) 
001 os Credoon 009050 rgeçOns 	 464.1625

	
455 455.600.81 Despesas Antecipador	 840,88	 670.28	 Despesas FAC	 (375.638 ,46)	 298.926.72) 

008808081	 Curto Pr000	 4.ozr.a5ç.t2	 4.781.400.82	 P055ic0 Eatoleet	
Longo Prazo	 .816.8	 22.544.93	 Trlbutdrlas	 (236.739.62) e	 (40.403.71) 

Ática Reotio0100t a Longa P1000	 559.624.57	 1.285.770.07	 Obrigaçsaslrtboronos 	 .	 9016.83	 22.544.93	 outras gene/as 	 50.42764	 388172 
TItules a Receber	 658.524.57	 1.285.710.07	 Rrsottedo de Eeeraielen FobIas	 1.655.900,44	 2.943.158.20	 Resultado Liquida entes das AI, 

_Permanente	 1.744.401,86	 2.098.648,58	 Vendas da Lotes	 1 855.953,44	 2.843.156,20	 Reouttadon Financeiras	 (3.878.236 84)	 (162192870 
lnteblliaadc
	

822A13 
32
	 763.57575	 Petnimônla Liqoldo	 4.629.437,02	 6.798.194,24 	 Eleitas Ftoonooteev Liquidas	 45.91580	 9017281 

Dapreoinçãa Aonmola8ta 	 .	 (3622 14,46)	 (288.074.13)	 CapItal 680181 	 2.855.608.00 	 2.805.600,00	 Dsspescs Flncnoeiron	 (34.283:80)	 (4133669) 
imobilizado 1.10ldo • 	 458.788,8/	 465.501.62	 8650100 de Capitol	 4.855.300,05	 4855.222,65	 R000ltas Finencelraa	 00.16930	 121 60850 

Oileridn	 .	 1,294,653,00	 9.623.146,94	 Pro)ulaas Aurarrolados 	 (3.121.471.12) 	 (1.982.714.49)	 R000lteraa Oporeslene) LIquIdo	 (2.624.323,34) 	 (1.640.405,99) 
Tomei	 a	 o 7,564,308,45	 9,470,325,53	 Total	 7.804.308.45	 9.470.326,50 	 Rnsattede Nó. Operoslonal 	 1.885.566 13	 1.201.68452 

cri	 Çe.0os'çõq5õ0	 Repaaoe Pte)etlara 04.050 Corlor	 1.483.308,57	 1.201.688.60 
....	 .Ç9Jçõ(Senlei Adia. Acm, dc Cap. 605.40 C.P. Lacras no (PIo).) Aeoma). Resati. de Onero. 	 r!	 L. 	 Obras Recoitos 0488 Oporaelarrolo	 392.260.06 R...  =

pggglaa
tal era 01101(2807	 •	 2.896.608,00	 4.904.577,51 	 80.723.14	 (2.520.905,80) 	 887,537,49 6.057.460,53	 Lodo Liquide colos da p— p89 e CSSL 1.1 	 (339.256,29) 

Transi. da 8451111. e p8nrc. 2005 .ae.	 -	 -	 -	 867.537.46	 (867.537.40)	 -	 P1001050 pare Contribuição Social 	 .-	 - 
885/I1m do Ero09 	 ...... -	 -	 -	 (328.266.25)	 1029.266.28)	 Luare Liquidado Polindo ,	 ••	 (1.138.756 

(329.266	
,71)	 j(O,3a0,29) 

Salda Fino) enttl/t(O237	 5Â00.605.00	 4,804.577.51	 50.723,14	 (9,653.448,12)	 ,29) 5,768.194.24	 Rocutt.de Liquida par Aç005 Ordt000ies 	 (0,39)	 (0,12) 
rd,nsl.do 900011 da b.... 2007	 -	 -	 -	 1329.266.25)	 228266,29	 - "......... .

it2/2O03t/t2Oci7 Rrrc11edad000jdqcld.	 -	 -	 -	 -	 )1.138756,71((1.130.756,71)	 Descrição 
Olde Final erndill1010006. 4.904,577.61,34(O314 )t,58471ri41J(1.130.756.71)4.629.437,53 	 Orl0050 400 Recursos _460800

.145189Enptls.eé.lo*lo'SSm)riin00aç$c's'0etrroarel(0çBee,(2efll4Ueio000diboslodategidaç0000cot vigente ,dos q008sa800iaoamlisidsr000l	 Das operações Sectelc	 64.140.32	 438.207,84 
1. Contente O4kaJrSoeatl A PritSvp e*iabbtoçõo da Soe Cenas 5.4.. rase casino doceraenlee do senda das unidades imObfliãrlas 000 apropria.	 Despesas 988081149 qoe 068 dotam 

o Capital Circolonto Liquida FROHA8 São Cortes, Somo reviQdaldo04 00088mb rrrlsla, 5000tl101de no dos cc SIstema de resultado da onero/ao da orerda comes regras estoào' 
tonrrto da sociedade 000roma do capital meoiaodo, criada pela Lo) Mooidpol lrddoa pala tnstroçÁo Narmelioa da 6RF (784/700 ponmctiorosetlereçons. 	 Doprontoçàa o AmnrilaoçSudo Poriedo60.140,33 	 138.207,64 
e9.348 8021 ris consto do 1885.0 tomoedana cldadede OãuCortos 'SE No raso das demais receitas, custos e danpesas dsnnrrooroc da 01054045 	 Do Oureas P00108

	
1. 065.730,24	 468,924,33 

A entidade em par Itaclidoda cria,, cangregar, dIrigir O msniar poo)otos, da preslação de 0014905, e regime da cpmptleçsa Seda oampotéaolo. )b)	 Oim,ntttção dodrion 011arldc	 335.543,94	 409.524,33 
abras oelivtdodee que visem oapsio oos mais corentesna p050040 imóvel Oodirelt0500brlgaçõnn da enhldadnest500caltudos petovaaasoalnreshiO 	 Diminuição do Reclledvel o Longe Pmaoo	 727.188.30	 - 
psdprla. 2.Apoesentoçãodes Donrnnolraçõan Coeiábo)nl Foram, elabore . lOncas e eteccon do date do eoatleoção da balanço pstr500rdol; (a) As cpl'	 TorcI doo Origens 	 1.120.870.87	 Seo.138.67 
05140 acorda saro o Lei n°6.404/70. além de outros disposlç500 poluam . ceçoes tloaouolros estâa demenelrados ao resto, acres Udo dos readlmen. 	 Aplleoç600 de 150aaa000 
tona legislação da imposto de Rendo, e 14015dm sendo ame colidem 	 de fios 0utmrtdss alô odate dobalaoço;)d) 00 estoquosdo lrrrdariO o comercie' 	 P.J.I. do Ecemalde	 1.138.756,71	 329.266.20 
OcanOrlria rrtisto, morem 0050rcodas dtspvbttnoo da Lei n' 4.308/64 Soer figuram pelo sinto do aqrdotção, no do oonslração, nas superiores ao	 AtlttblÇ800 de Imobilizado 	 50437.57	 21.833.46 
(Contabilidade Pública). Em 28 de dezembro de 2007,15 promulgada s Lei calor do mercada; (e) Sob e rubrica de °Ap1104560 do Recursos are 	 Diminuição da Exigível o Longo P0180	 13.520,0010.057,01 
ri- 11 030/07, que altero. rcnega 5 inlrsoluo nonos dtspsoitloos 	 Lei n' Despesos *, 09185 aloccdoe as desposas pagos antecipadamente, Von	 OiminlulÇão dos Resulta, de 000ra. Fclolee 1.007.202.70	 709.159,42 
6.404/70, ~demente em 	 rolo/ao ou capitais XV, corara matéria aoatdbll. ceràn oproprlodas co resttttedn quando, )aoerridas; (50 ltr80bl00000 8919 	 TOSSI dos APIioOçSeo	 2.297.025.04	 1.160.358,18 
400001180 em otgor a po#ir d0000rutoO reto cordada em I- de (oneiro do domcartredaae 80010, dod80ida	 depredação acumulada4/eS ooion	 Acrhaoimn no Cap. Circulaste Liquido 	 (1.180.054,47)	 (055.224,31) 

trrsa, o obeline de 01001001 O Lei Soe'oiáda 10999010 nrétodo linear com base no vida /1)1 050nómiru doo bensubseroc 	 Sorda -	 1.120,870.57	 605.131.07 2800.6064)01 levo, prineipoeol 
Rroaôoiro para p009iblIltoe o pr000sso de oorsvers600io dos práticas 80010 . danos didposlç805 do legislação fiscal em vigor. 4. Estoques: Suo eonrpo-	 óarioç.a de Capital Ciroalaste Liquido 
be'nadniodan no Brasil coto aqootos oorrsianteo dos nsrrr001 iniernaulonob elçae 60 seqvtnrn: 	 Alice Cirooi000e 	 (0004105.88(	 (630.137.00) 
do oontebçldode e permItIr ma, nonos mamoa e pmundimentos eentd000 SO3Oribâe 	 00902007	 Na lnlgn da Eonrolala	 8,505.667,10	 6.728,104,80 
selam aapoddos em consenã000 cato os padrões Internacionais de conta. Terrenos 	 1.209.O85.Ot	 5.349.253.00 	 No Firo de Eovmldo	 5209.302,02	 . 6.095.067,10 
bãidado. AigIo'nos alleraç000 dmerlomserophuadascpcntir 80101010 doele COOsOOçSos. Eieameirios O P900105	 522.190.90	 522.180.10	 P001190 CilsiuIoOte ,	 273468,39....' '(74.913.55). 
500roldo Au principais nnoo4ttcaç005	 ao fedam 0101100 partir do ocemido Atnrnnarllodo 	 70,765,02 -	 Nn 101195 da 000rdeo	 736.43)15	 811.344.71 
o iondar'oe em 31 de 800010501 do 2008 pedem ser samnoiadas aotna letal 	 1.052.914,861.071.452,10 	 Na Firo do Eoerolcie	 1,009.900.09	 720.401.16 

0, berpnolao o Racopneon Sou oamr5005lçãn 40 on9lanleI 	 AaréaoireonoCop. Circulante Liqalde(1.968.054,47) eagoaI . Sabslllcição da Dornoonlraçào das Orlgsrm a Aplicações do 
Recnr000 polo Da-maçã. dos Flores de Cctco;° lndoaão do opreoon. 5VVVla1 8°	 2051200,	 60 monas da dnpreclaçoa sli)aedao 001reoporrdem a 10%.(4	 1 
loção da Oerrrorsolraçaeda Vetnràdrutooade (OVA): . Crteçsndop000lbilido. Imnposlodo Renda Sobre Vendas de Imóveis 	 20.089.33	 20.569,33	 paro 05500ls, olenelibos, tnáqtdnos 0 000lpomreIou, 2054 )oinlR por 00010) Con dWçào Social sobra Lucrada da InclistraÇã. da 1	 ricaços peruSr... , â L.91.1luçã.Tlbatá 	 d.' Venda'da Onde Is 	 171411	 17141 IO	 Icaio	 aq orem	 1	 do 1 10064100 001001 a	 mérndn o. seqõência, os ajustes necessárias princo adaptação lus práticas conálbem; ri 

Imposto do Renda Relido no Forre 	 8.955.65	 9.958,65	 tocar. • Cria Se de dois nonos a 	 r	 ode -.Ias; (i( Inran 1	 1	 A	 1	 d O COFISiS oebre Sondes de 111-1162.565.05	 62.565,05	 8. Diloobu Anota/au Porrinrnolal no Palo'môrrla Llqcldo poro pormllir o re loIro da 12 S10Vlaoée	 20007097 detorroinadas 000llaç000 do asnos o preços da mercado, prinopalmenle PIO. COFINS 	 CSLL - MP	 35	 0.906.028.056.1 d a 
noIrs000rrIes linanoetoas; regisrm de 500(0500 ccmbiel 80000 investimentos Tolat	 .,,j,l0j3Lgç _110.937.26	 Lelearnento S-0090titma	 372,724,61	 424.675,95 

secioldrtss na eorerlor Oacl,odoa pato mdrooio do oquloolônsio porrlr000lal &TlrclosoRaeeben Soa aatnpnslçsn dasogumla. 	 Mutirau SAn 00005	 589.843,80	 889 233.40 Cu O Pr000	 20062007 00831 do dezembrode 2062 0100 sariaçds naorblol 015 000is11odo 00100111. 	 FAC Poé-eoteraslonal	 272.061,72	 272.062.72Lpaumanue 
lado do eocrciOio); 0)00100 doe 91101,00 passivas  enla, do moocado. em Mo 	 1	 Outros, 500105	 60.072.8709.326.67 
0060 do ltasoneioenrporoçéa -'da~'na""nau lelcolonadase Protoilccro Mordelpo) do $90 Cari- ' 	 6.312,37	 '	 6:312:37	 Tatsi	 1.284.093.009.623.146.R4 

P0	 '1 co	 17.026,33474541	 O sol	 oiro	 1	 no	 sul	 dos Ondool	 vendidos	 proo 
001090 h	 à	 d	 4	 bldod d	 0064 Itbede9 dogma	

801 90059r000958 d lCr000Peua	 275084907271001080	 a6nrr	 I0dPmldOnE	 oPror,OrOflaoe1
d	 (010011 no. sono 1	 da t olea.noentoo	 452.388.10	 9.078.483,40	 convlantoo nos demonstrações Oentdbels 050 .1.,d.do vendes. naco longo pteaoo pomos robo'nbeodan9oprce;. ROne9oçàod:iler8cie	 105.93639	 116.136.09	 es o preolação de asSoados imebillárloo. p01 drpon'lçéU OoprnsOo do IR doparágrc)o l 5 daArligO 182du Lei 5.404(76  1	 qoo permitiam. reg)slnnde P0	 10100	 84)709 posteriores Btloeaçõea San permlloo ãonsllucoção nosso	 do da dabsnittrea	 deaçôeo (li prónrie 0000blde Osi 01010580	 a )ui/	 e ocbnenções Total 1e590 Pe80u	 556.524571.205710,07 	 poupo 

poro Irrsesloneoln dlrelirmenlo como roser505 do capltol em conto do	 , lmObIluzadot Descrlpãa 	 2_____2907	 500100 dessas 00001105 o doo miolos correspondentes, enquanto da não 
Palrrrnonln LIqa)do. isso ~li.900 05 doaçbes O 00 OItb0005çãOs paire

T000neo - FAC	 130.143.70	 930.943,70	 m000bh000lo dos poaeelan p05100400 coro es reapeuiisne Prestemlstoo, 
bnvaotbmorrno possarae 0501 regisiradas no 10001/040 de eoemloo. Poro aol. ECI900ÇdOS+FAC	 89.863,32	 69.003,32	 105080000 doienna do rOoutladn no proporção dos mesmas. IS. Fclriorônle 
aro disIri dçãa remo daldoordns. O monlanro das 8006000 e oob505ções Móveis e Ulenol005	 74.182.62	 55.607,20	 Liqoldal e) CapItal Sucial; O sapilal social do com panhia 8 da 
será dnold	 pós t 0011	 p0)	 000949 P 18	 co d rnne 500500	 Mãqlava	 Eqmdp m	 0/0	 417 14904	 414971 89	 RO 288560006 (dai 648100 oVos oral 	 nanont	 mono ml 0)	 a, 

çao da lesem de ~flação. Os se Vai	
00	 258890025880	 1ais), dtotdld	 m20000(ofrnt	 citareli)	 çdo,n	 diál	 ccli	 II' 0000	 IS	 eItI0400i	 1	 d	 nor	 53.947.05	 030 00 noler de AD 103,41.iaantroo Ireis meio o qaoeenl0000moefllcaon) .W-.d.. até o 11001 dv 04001010 000101 em que a leI ce)rer em Vig., Fmeolas 

Embora os rn)onIdas 5005ldor050es colam reqaeddcs e panir do eonrcloln SOflwsre 	 1520240	 5316240	 condo amo. 1010900010 tmrlegrs000do nesta 4018, em moado eonenlo 00510. 
902068.0 EnlimOoda não P100000000 adisles n000soOrlos à odoqoeçOs. Andaimes	 25.440:20	 ' -	 001.01 Adlenlomenbo Paro Polcra Aumento do Capital: 00 adlaOtamen. 
3. Principais Prdtls.o Contáboelst Ao dommrstrcç005 coalãbals do enilda . Total	 822.013,00	 763.575. 5	 tos, pala lolaros aamenlOs de 5oP)IoI oetemnt.so a rapasses ltaonOOiroo. 000- 
dm	 oram aratreaoduo a 05180 oprooerlodas cor oaotoroddado co. )-) Dopracioçâs A0000/Iedo	 f505604.45) (2(807493) Soados pala Prolotioo Msarlaipatda 000 Cortou, 550019 0000mbro do 2004 _
eopràl005 000tósoto cntstadas os Brasil. logIdas pelo Lei 6.404176, Oom lmoblliaedo Llqolds	 ã5,29995 ,,J953QL9$	 oram eonlatIi)iaedas enuln robrluo.

Pnoge0050 e linb)ieç8o do São 
Cd. 

PO.A. - P00060 São Serias	 lula casula/au 005 próll005 oeslimaonaO 000190410 moio reprooenlali005 Foage0500el4abiração de 880 Carlos S.A. - P00868 São Conlos, am 
1. Enominamos o nço potdrnt9rltA 11.99eeo-ao e HobIlaçãa de 980 udoleduo pala administração deoe)ldods. 0811 como da apresentação dos 31 da daaombro do 2095.0 resotlada do 0005 npnreçoas, as mcloçôns de 
Carlos S.A. - PLQU $ão Carlos, levanlado em 31 de dezembro do dotrrOnsts06005 000tdbels 0550900 000 000)0010. 3. 000ro prooeotlrnenlo 000 perrirnormla liquido o 55 OrIgem e 096005800 do soas remimos 
20019, nos correspandenreo demopstPçoflo; do eanuullOde do Ooerstcio. das para opooPriação do - i -OdO r000lras da moda do lm550ls. O entidade mlaronlesaos 000miolos lindos naquelas dates, do acordo com co pndllcos 
rnuiaçsas do pat*mSntttlSuldo e di!colosPlicon do recalcas do oogue o disposto na IeglslaçSo Escol de uoerdc 00mB irotroçãn NormeIlaa 000190515 adotadas no Annoo. 6. 0050mn dos demonstrações ovnléoois do 
000101010 Onda 110100 doto. doberadOs 005 o 001pOesobiIidadn do sua ri -  04 do SOE em Oglt2ilO(regimn de 50100). atlerade pelo loosmnução 000rc)ois findo em 3) do d000mbre do 2007. opresenlndas pela lIrs de ndlrtbnislração. Nsva re0000naõdlløadadea do errdllr perosonoabro escoo 600001100 1223 do 597 em 25.03103. 4. Coalermn m000tanndn 00 00/e OnflrPoroçho. 101 uoordooidn sob o responsabilidade de astros oudltores 
der000slrações norrá&01502. Nmoegoorbo Iamorn o09doaidoo da acordo 000001100 r° 2, 000ra as mad0000s nas práticas 500195010 adotados 50 )ndepnndenios. que emitiram parecer com data do 24d0 março de 2090, 
com asnormos &Sultifltftia opliotuelo 00 Brasil 000mpreondoram: (o) o Brosil, a paniir de 2900, 5 nnlidodr eindo eãn Irnplemeolec estas Sem nunsataa. 
plonalamento dnaalrubzllms. 0000IOerOrttO a mclooãnaia dos saldos, o modificações aos sovo 0101150 080 podaram sor qucnrili00005. S. Em nosso	 Aronaquonc, lodo ..içade 2005 
aOheno da rnanstç*n0s.q 8s aisIerRa.r.cpcmkll edo onntro)no Inlannos da opinião, onsolo quanto os meodosado nos parágralos 3 O 4 00 Antonio Ciãodio Gonçalves da Silva 
cnliãado, (0) o c0051aicção. nam Oalc em 105105, dos eslriénolco o doo dem005tncçsov cooldbois asirno referidas oopreoenlom Udoqoadamnnte. Conlodor CRC.SSP1 17270/0 .1 - CFF;683.2e0.711l-04.

0( 

°°°°°5°rr°wul União uMilca-
Farmacêuticataeonal S.A. 

000rpaohia P009040
C14PJIMF 0° 60.665.98110001 .16 'NIRE 35.300.000.650 

Em oorr50mlrrroete 00 dopnslu no odige 133 do Lo, (76.404/764 alternç605 
poalerrores, a6dmbnnlapão da União Oo)mlaa Forrn000ctlaa 500lenal 
S.A. )tompcn#1a) cvma000 qse os documentas O 500 se releram 05 
nonas 1 eIS do rntorido 00000, relativos ao oaerriclo cabal e000mroda em 
31 do deoornbro de 2000, 50 0060nrrom à disposição das Senhoras 
Aunonislor ao sedo da Comparr000. no Ruo Coronel Lula Tenõnio de Grito, 
05, Centro, na Cidedo do E~500ço. Estado de Sã. Pauto. 58v Pavio, 
07demoia de2005.Fomsnde doCoolroleaeqsnen . Direlor Pmeeldnnln.

II VSA .00Ie Soluções Ambtenlaln LIda, torno pAbIIoe que roqcoroo à
Secretaria do Moio Ambiente do Sslcdc do São P011100 Licença P,".
pano eompsaçmndo clorro satótário. )eaalloodo cc Eslt000 Municipal de 
Flato 1014-no M,ln'mlpie da Cacheelra P	 m aidola. Eniedo 40580 Pauto, r 

10010 e npt000staçSodo Estado de Impacto Ambrorlalo Relatório da Im 
casto Anobleotel, oqno 000 lornnn da Doilooração Consema n°3412001 
nnonolta'seabons o prazo de 45 (quarenta 00incol dias, a canral 40010 
dure, paro solicitação de AmldiOroie Pdbli000 Secretarie do Mola Ambiente 
do Estado da Soe FeItIo - UMA, rolollco O amplia/ao do aloIro 800110110 
localizaria na Eslnnda Municipal do FluIa Em 4.00 Maninlpio de CastronIro 
Pactislo, a p001 deve som prol000loda no nvslsde ao por cante neglatrada 
Inosloda nopoao acima dolinbde e dirigido ao Oopormnnleoio de Avaliação 

=
selo AmAientat'DAIA, Av.,PboI. Frederico Hormelrri JIISIOI, n°345 

210db_12.1 e AnóOI .AlIn dePioboimas.CEP!05408.900 

Recebfrio em 

O'r/ O'I 1 -20800, 

às 4 2 : cx_h 
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CONFORME ORIGINAL A MIM APRESENTADO, DOU FÉ. 
VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE.

1itur Rpbigues La Sdw 
Ezcrevente utorad0i 

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinantes que o prazo para 
reclamação do não recebimento do exemplar do Diário Oficial, em domicilio, é de no máximo 
48 horas após a data da edição do jornal. 

Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade em nosso estoque. 
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E N G E N H A R 1 A 

Brasília-DF, 06 de agosto de 2012 

Ao

Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO JUDICÃRIO 

17.052/2012 
07108/2012 - 18:34 III 1111111111111H111111111 II 

Tribunal Superior Eleitoral 
Secretaria de Controle Interno e Auditoria 
Coordenadoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 
Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 7, Lote 112 
CEP.: 70070-600 -.Brasília/DF 
ATT. Mary Elien Gleason Gomide Madrugada 
Secretária de Controle Interno e Auditoria 

Em atenção ao Ofício n° 3.198 SCI, Anexo Ide 24 de julho de 2012, estamos 

encaminhando a Comprovação das doações efetuadas ao Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro (PMDB) referente ao período de 2010. 

Atenciosamente, 

Trie Engenharia Ltda. 

J4

Mry Elien G. 0. M rug: 
Secretária de Controle Interno e Auditoria 

SOE Norte Quadra 01 Conjunto D N° 16 Parte A Asa Norte Brasília-DF CEP 70.634-140 Telefax. 613465-2046 www.trier.eng.br



(Página 3 - Of. n°3.198 SCI, de 24.07.2012)
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Anexo 1

1 iis;y 
Em resposta ao Oficio-SCI n° 3.198/2012, referente à Prestação de Contas 

n° 798-69.2011, informo o seguinte: 

( ) A Trier Engenharia Ltda. não efetuou doação de recursos financeiros ou 

estimáveis em dinheiro à Direção Nacional do Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro (PMDB), CNPJ n° 00.676.213/0001-38, no exercício financeiro de 2010. 

( r ) A Trier Engenharia Ltda. efetuou doação à Direção Nacional do Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), CNPJ n° 00.676.213/0001-38, no exercício 

financeiro de 2010, conforme detalhado a seguir. 

Espécie do 
recurso doado(*)  

Valor (R$) Data N° Banco(**) N° Agência(**) N° Cheque 

TED 500.000.00 28/07/2010 001 3604-8 412114-7 

TED 500.000,00 18/08/2010 001 3604-8 412114-7 

TED 500.000,00 16/09/2010 001 3604-8 412114-7

(*) Dinheiro, cheqie, transferência eletrôrica ou recursos eiimáveis em dinheiro. 

(**) Dados bancários do partido político favorecido pela doação. 

Assinatura: v }L--- 

Nome: Lucio Abreu Rosa Miari 

Cargo: Engenheiro Civil 



_rjBRB	 Transferência Eletrônica Disponível 

i,,.,;hh-5r nRn(eJra Rpm p.ntifp	 Instituição Financeira Destinatária 
Banco	 i	 Agência	 N° Conta Remetente	 Uso do Banco Banco	 Agencia	 4 i.onta ravorecioo  

070 10201 À'	 .023076-5	 ,- 001	 3604-8	 .	 412114-7	 5k0.L0	 - 
Íï&	 jdo(s)iete(	 T' .	 .. Nome(s) do(s) Destinatário(s) 

TRIERENGENHARIALTDA	 --  1)	 Partido do Movimento Democratico Brasileiro -'l	 asnal 

CNPJ/CPF(s)	 . CNPJ/CPF(S) 
1) 10.441.611/0001-29 	 .	 2) 1)	 00.676.21310001-38 2) 

r	 1ÍiÏI Órgâo Edidor / UF Valor por Extenso 

. QUINHENTOS MIL REAIS	 . • . 
SOF NORTE QD 01, CONJ. D N° 16  

Telefone(s)	 .	 .	 . N° Identidade 1 Órgão Expedidor/ UF do(s) Destinatário(s) 
• (61) 3465-2046 

Tipo Pessoa Debitada 	 Í° de Conta Debitada 	 ..	 Tipo Pessoa Creditada	 .	 Tipo de Conta Creditada 
Pessoa Física [,Pessoa Jurídica f	 Conta Corrente 	 Conta Poupança	 Pessoa Física 	 ]Pessoa Jurídica 	 . [Conta Corrente	 Conta Poupança 

Finalidade	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 .	 . 
dl

.	 . 
EJ 00001 - PAGAMENTO DE IMPOSTO, TRIBUTOS E TAXAS 	 E-::100008,- PAGAMENTOS DE DUPLICATAS E TÍTULOS	 00203 - LIQUIDAÇÃO DE COMPROMISSO JUNTO AO BNDS 
[ j 00002- PAGAMENTO A CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS	 00009 - PAGAMENTO DE MENSALIDADE ESCOLAR 	 00204 - OPERAÇÕES DE COMPRA E VENDA DE AÇÕES 
Ei.J.0000 - PAGAMENTO DE DIVIDENDOS	 [II 00010- CRÉDITO EM CONTA 	 BOLSAS DE VALORES E MERCADO DE BALCÃO 

> E) 00004 - * PAGAMENTOS DE SALÁRIOS	 .	 . ..	 .	 00011 - PAGAMENTO A CORRETORAS 	 .	 .•	 00205 -CONTRATOS REFERENCIADOS EM AÇÕES OU 
00005 PAGAMENTO DE FORNECED9RES	 00100 DEPOSITO JUDICIAL 	 INDICES DE AÇOES BOLSAS DE VALORES DE MERCADO 
00006 -PAGAMENTO DE HON	 AÇ	 -	 00101 - PENSÃO ALIMENTÍCIA	 .	 ..	 00300 - RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 
00007 - , PAGAMENTO DE ALptJEAS DE CONDOMÍNIO 	 _I .00200 TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE REAIS	 99999- OUTROS	 .	 . .	 ..	 . 

Histórico. 	 rJ?	 .	 •.	 .	 .	 .	 .	 :.	 .	 .	 .	 .	 •.	 ..	 . 
•	 :	 •	 ..	 ..	 .	 .	 . 

N°dentific .••	 .	 .	 .	 .
.	 •:... .	 Preenchér somente nas transferências de recursos para depósito judiciaL. 	 .	

.	
•..	 . .,.. . 

A aro	 DEBITAR em minha Conta de Depósitos, nesta Agência,:
. O Valor da presente transferência de fundos bem como a tarifa -	 - -	 .	 . . Autenticação Mecânica  

orresp pridènte
 

Assinatura do Remetente 

e-

e
m .	 O. —C....... - CD

til	 .. 
-	 . .. ...	 '• .,,	 .-r	 CD	 =	 7 

O — rC 0

. C	 a 
O

..	 ..	 .
-n. 

CD
tu	 rt- -	 w 

o. rs.

.	
•. 

0	 CD C 

=	 o	 = -°
=	 =	

- =	 o — CD 

. 1	 . 	 .
o. CD 

ci	 e-.. Co	 O . o. ........... O.-	 CO	 •.	 O O 

e

CD 

O 

e
CD

_
O —	 .

tu,	 O 

•	 e .	 . ,	 • ................ .. ..	 . O,.	 .	 .:..	 —. ... — 

CO — 
01 01 O

CD O O	 CD a O - go	 -.	 - - e 

_-	 E
o.	 CD 

o.___ goto 

OCCD

- 

Ø

til o. 

o 

..	 : -CO e-
.	 •.	 ...... 

eCD OCoCo!
........	 CD 

e 

e



- 

o • 

oE 

o •-
-

00 

eu - 
O 00

eu 

cu 

o o 

o 

o 
o

0 

o



( 'r :jj4Ii11flRB	 Transferência Eletrônica Disponível740 r '	 Instituicão Financeira Destinatária 
jristituiÇáo Financeira ~I MI 1MI RU 

Banco	 Agência	 001	 3604-8 
N° Conta Remetente 	 Uso do Banco	 Banco	 Agência	 N Conta I-avoreciao 

r.JÕ201  

Nome(s) do (s) Remetente(s) 	

6_ 	
s) do(s) Desnatádo(S) 

1) TR.IER ENGENHARIA LTDA  

070

412114-7	 1	 L•_,?4t__j 
i)	 Partido do Movimento Democratico Brasileiro	 ional 

2) 
2) 
CNPJ/CPF(S)

CNPJ/CPF(s) 

1) 10.441.611/0001-29	 2)	 1)	 00.676.21310001-38	 2) 

N' Identidade ! ó rgão , Expedidor / U Valor por Extenso 

QUINHENTOS MIL REAIS 
Endereço 

SOF NORTE QD01,CONJ 0N°16 

Telefone(s)	
N' Identidade / órgão Expedidor / UF do(s) Destinatário(s) 

3465-2046 
Tipo Pessoa  

Tipo Pessoa Creditada 	 Tipo de Conta Creditada 

E	 E Pessoa Física	 ] Pessoa Jurídica 	 onta Corrente	 Conta Poupança 	 [::] Pessoa  Física	 Pessoa Ju rídica	 Conta Corrente E cont poupança 

ij	 Finalidade 
3 EJ 00001 - PAGAMENTO DE IMPOSTO, TRIBUTOS E TAXAS 	

00008 - PAGAMENTOS DE DUPLICATAS E TtIIJLOS	 00203 - LIQUIDAÇÃO DE COMPROMISSO JUNTO AO BNDS 

SERVIÇOS PÚBLICOS	 00009- PAGAMENTO DE MENSALIDADE ESCOLAR	 00204- OPERAÇÕES DE COMPRA E VENDA DE AÇÕES 
00002- PAGAMENTO A CONCESSIONÁRIA DE SERVI  

'E	 00003 - PAGAMENTO DE DIVIDENDOS	 Ci] 00010 - CRÉDITO EM CONTA 	 BOLSAS DE VALORES E MERCADO DE BALCÃO 

>00004 PAGAMENTOS DE SALÁRIOS 00100:	
A	C OITO	 - CONTRATOS REFERENCIADOS EM AÇOES OU 

DEPÓSrrO JUDICIAL	 ÍNDICES DE AÇÕES BOLSAS DE VALORES, DE MERCADO 
00005- PAGAMENTO DE FORNECEDORES	 00101 - PENSÃO A	 E	 CIA 

[	 00006 - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
00300- RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE RE LIMNTÍ 

ZL^ .̂2 00007 - PAGAMENTO DE

1	

EIS E TAXAS DE CONDO
00200 - TP.ANSFERÉNCIA 1	 R 

her som'	 cias de recursos para depósitó judicial.	

MOA 

N' identificaçãoepsito 

Autorizo o Banco a DEBITAR em minha Conta de Depósitos, nesta Agencia, 	
_AutentIcaçâo Mecânica ojr da presente transferência	 e ncia de fundos, m orno a tarifa  

óoesondente. 
'O.	 .t	 _( 

Assinatura do Remetente 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
Gabinete da SC
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Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO JUDICIÁRIO 
17.27012012 
09/O812012...17.40 

li! lIliIIIIIIIlIIIIIllhIJI! III 111 5
Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2012.

4 

0

Ao 
Tribunal Superior Eleitoral 
Secretaria de Controle Interno e Auditoria 
Coordenadoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 
Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 7, Lote 1/2 
CEP: 70.070-600 Brasília/DF 
Fax.: (61)3030-9903/9904 

Ministro Arnaldo Versiani 

Em resposta ao Oficio-SCI n° 3.197/2012, referente à Prestação de Contas n° 798-69.2011, 
informamos o seguinte: 

( X ) A Construtora Andrade Gutierrez S.A. efetuou doação à Direção Nacional do Partido do 
Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), CNPJ 00.676.213/0001-38, no exercício de 2010, 
conforme detalhado a seguir:

Espécie do recurso Valor Data N2 Banco N Q Agência N2 Cheque 
Transferência eletrônica (TED) R$ 2.000.000,00 301612010 001 3604-8 - 

Transferência eletrônica (TED) R$ 2.000.000,00 301712010 001 3604-8 - 

Transferência eletrônica (TED) R$ 500.000,00 21812010 001 3604-8 - 

Transferência eletrônica (TED) R$ 2.000.000,00 161812010 001 3604-8 - 

Transferência eletrônica (TED) R$ 400.000,00 201812010 001 3604-8 - 

Transferência eletrônica (TED) R$ 100.000,00 231812010 001 3604-8 - 

Transferência eletrônica (TED) R$ 1.550.000,00 301812010 001 3604-8 - 

Transferência eletrônica (TED) R$ 2.000.000,00 301812010 001 3604-8 - 

Transferência eletrônica (TED) R$ 300.000,00 141912010 001 3604-8 - 

Transferência eletrônica (TED) R$ 1.500.000,00 141912010 001 3604-8 - 

Transferência eletrônica (TED) R$ 3.000.000,00 211912010 001 3604-8 - 

Transferência eletrônica (TED) R$ 2.000.000,00 281912010 001 3604-8 - 

Transferência eletrônica (TED) R$ 3.000.000,00 281912010 001 3604-8 - 

Transferência eletrônica (TED) R$ 150.000,00 1	 291912010 001 3604-8 - 

Transferênciletrônica (TED) R$ 100.000,00 1	 301912010 001 3604-8 -

( 

Assinatura: 

Nome: Ricardo'Hen1ique Lanza 
Cargo: Diretor Financeiro

Construtora Aridrode Gutierrez S.A. 

Praia de Botafogo, 300/ 4° andar - Botafogo - Rio de Janeiro - Brasil 
CEP 22050-040 - Tel.: 55 2122118000 - Fax.: 55 2122118032 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°798-69.2011.6.00.0000 

TERMO DE REMESSA 

Aos 
In  

dias do mês deWV^^ do ano de 2012, faço remessa destes 

autos à Secretaria de Controle Interno e Auditoria - SCI. 

Estella Mara G tijoBittar 
Chefe da SED /CPADI 

:'
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°798-69.2011.6.00.0000 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Aos 15 de agostq(de01 2, estes autos foram recebidos da Secretaria de 
Controle Interno e Auditorial- 

Eu,	 r Rosalba Cristn	 Motta Rosalba Cristiane Lunardi Motta, da Seção 
de Gerenciamento de	 Pffldários - SEDAP, lavrei este termo. 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 15 de agosto 	 012, junto a estes autos documento protocolizado
sob o n° 1 7.68O/2Q1quetgaii 

Técnico ud%ciáho 
Eu,	 Mat. 3 Rc3	 , Rosalba Cristiane Lunardi Motta, da Seção 

de Gerenciamento de Dado Partidários - SEDAP, lavrei este termo.

.1



AS.A. 

5 DALI OCCO 
EXECUTIVO 

1- Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO JUDICIÁRIO 

17.68012012 
15108/2012-11:51 

lILiIIIIIIlI1IIIIII!!IIIIIIIIII Osasco, 08 de agosto de 

Ao 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. 

Secretaria de Controle Interno e Auditoria 

Coordenadoria de Exame de Contas Eleitorais e PartIdrIas 

Setor de Administração Federal Sul (5AFS), Quadra 7, Lote 1/2 

70070-600 - Brasília/DF 

At. Dra. Mary Elien Gleason Gomide Madruga 

Ref.: Ofício n9 3.196 SCI 

Em atendimento ao Ofício n 0 3.196 SCI de 24 de julho de 2012, referente à 

Prestação de Contas n 9 798-69.2011, segue o Anexo 1 devidamente preenchido. 

Atenciosamente,

19	 ÇII660Ç0ÇI9IÇDEI<-
	 çç:p	 zi-o-o
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(Página 3— Of. N 9 3196 SCI, de 24.07.2012)	 •	 ...: 

Anexo 1 

Em resposta ao Of(cio-SCI n 2 3196, de 24 de julho de 2012, referente à 

Prestação de Contas n2 798-69.2011, informo o seguinte: 

O Banco Alvorada S.A. no efetuou doação de recursos financeiros ou 

estimáveis em dinheiro à Direção Nacional do Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro (PMDB), CNPJ n 9 00.676,21310001-38, no exercício financeiro de 2010. 

X ) O Banco Alvorada S.A. efetuou doação à Direção Nacional do Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), CNPJ n 2 00.676.213/0001-38, no exercício 

financeiro de 2010, conforme detalhado a? seguir. 

Espécie do recurso 
doado(*)

Valor (R$) Data N2 Banco 
 (*W)

NQ Agência 
(**)

N9 
Cheque . 

Transferência Eletrônica 1.000.000,00 19/08/2010 001 3604-8 --
Transferência Eletrônica 350.000,00 10/09/2010 001 3604-8 --_--
Transferência Eletrônica 1.000.000,00 13/09/2010 001	 . 3604-8 
Transferência Eletrônica Eletrônica 250.000,00 13/09/2010 001 3604-8  
Transferência Eletrônica 200.000,00 20109/2010 001 3604-8 --
Transferência Eletrônica 1.000.000,00 2010912010 001 3604-8 --
Transferência Eletrônica - 300.000,00 2010912010 001 3604-8 --
Transferência Eletrônica 100.000,00 20/0912010 001 3604-8 --
Transferência Eletrônica 30.000,00 2010912010 -. - 001 3604-8 --

nsferência Eletrônica 100.000,00 24/09/2010 001 3604-8 --
inferêncla Eletrônica 1.500.000,00 01/1012010 -	 001 3604-8 --
Transferência Eletrônica 1.000.000,00 29/10/2010 001 3604-8 --
() Dinheiro, cheque, transferência eletrônica ou recursos estimáveis em dinheiro. 
(ss) Dados bancários dó partido político favorecido pela doação. 

18	 °d

BANÇ .A. 
' MA 	 SANTÓS DALI OCCO 

SUPV'RINTENDENTE EXECUTIVO 

ÇU66OÇEIÇI9IÇOO<- Lç:1	 zi-o-o 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°798-69.2011.6.00.0000 

TERMO DE REMESSA 

Aos 15 dias do mês de-' 9&	 do ano de 2012, faço remessa destes 
autos à Secretaria de Controle Interno e Auditoria - SCI. 

Esteila 
Marà^DAP/CPADI

Gontijo Bittar 
Chefe da S



T1BUNAL SUPERIOR ELTORAL
Gabinete da SC 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°798-69.2011.6.00.0000

TERMO DE RECEBIMENTO 

Aos 24 de agosto de 2012, estes autos foram recebidos da Secretaria de 
Controle Interno e Auditoria - SCI. 

Eu,	 <::^^
	

Ana Paula Pereira da Silva, da Seção de 
Gerenciamento de Dados Partidários - SEDAP, lavrei este termo. 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 24 de agosto de 2012, junto a estes autos documentos 
protocolizados sob o n° 18.723/2012 e 18.779/2012, que seguem 

Eu,	 , Ana Paula Pereira da Silva, da Seção de 
Gerenciamento de Dados Partidários - SEDAP, lavrei este termo.

.



Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO jUDícukRIO 

: 18.72312012 
22/08/2012-17:04 

III II 1111111 IIIiII1II1llEl	 - 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

o

TRIaUiAL SPERÜRLETORA 

s.: DDfl 8/" 

OFÍCIO N° 3.195 SCI
Brasília, 24 de julho de 2012. 

/ / 

A Sua Senhoria o Senhor 

Gerente da Videopress Produções e Jornalismo Ltda. ME 

70.237-520 - Brasília/DF 

Assunto: Solicitação de informações sobre os serviços prestados ao Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) em 2010 

Senhor Gerente, 

1. Em cumprimento à determinação do Ministro Arnaldo Versiani nos autos da 

Prestação de Contas n° 798-69.2011, solicito, no prazo máximo de cinco dias úteis, 

informações sobre os serviços realizados por esta empresa à Direção Nacional do Partido 

do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), CNPJ n° 00.676.213/0001-38, no 

exercício financeiro de 2010. 

2. Solicito ainda que a resposta a este ofício seja elaborada no padrão constante do 

Anexo 1 e encaminhada por fac-símile ao número (61) 3030-9903/3030-9904, ou ao 

endereço a seguir especificado: 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Secretaria de Controle Interno e Auditoria 

Coordenadoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 

Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 7, lote 1/2 

70070-600—Brasília/DF

.



LTRI!8IMINÁIL ERIOR ELEIJORAi 
(Página 2 - Qf o 3.195 SCI, de 24.07.2012)

04R2 

3.	 Certo de sua colaboração, agradeço a atenção dispensada, colocan 	 à 

disposição para sanar eventuais dúvidas por meio dos seguintes números de telefone: 

(61) 3030-7284/3030-7278. 

Atenciosamente,

MARY ELLEN GLESON GODE MADRUGA 
Secretária de Controle Intervíó e Auditoria 

.



(Página 3 - Of. n° 3.195 SCI, de 24.07.2012)

Anexo 1	
TRi6UNAL SUPERIOR ELEITORAL 1 

[ifjí4g3 

[c r, 

Em resposta ao Ofício-SCI n° 3.195/2012, referente à Prestação de Contas 

n° 798-69.2011, informo o seguinte: 

( ) A Videopress Produções e Jornalismo Ltda. ME não prestou serviços ao 

Diretório Nacional do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), CNPJ 

n° 00.676.213/0001-38, em 2010. 

(5Ç A Videopress Produções e Jornalismo Ltda. ME prestou serviços ao Diretório 

Nacional do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), CNPJ 

n° 00.676.213/0001-38, em 2010, conforme detalhado a seguir. 

.

Descrição 

do serviço

Espécie do 

documento

Número do 

documento

Data de 

emissão

Valor (R$) Forma de 

pagamento 
Je

1// 
_j47 
dCP/MPg 4/,' _______ /z.e'o/O eoo 1 

64'%	 i4 
, _________ 27 O 7-'/O 5 £'74? 92

Assinatura: 

Nome:  

Cargo: 77A'é7z'/ j//QSÇ 

. —k-- L/f C	 pr2g	 e7 -& ;(-z7	 £7, 

7W>7 
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(Página 4 - Of. n° 3.195 SCI, de 24.07.2012)

Anexo 2
	

ÍRIBUNAI SUPERIOR ELEITORAL 

000484 

. 

.

PERIt 

Us 

af5/e/'P 
PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 798-69.2011.6.00.0000 - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL 
Requerente: Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) - Nacional. 

Cuida-se de prestação de contas, referente ao exercício 

financeiro de 2010, do Diretório Nacional do Partido do Movimento 

Democrático Brasileiro (PMDB). 

Em parecer de fls. 362-370, a Coordenadoria de Exame de 

Contas Eleitorais e Partidárias (COEPA) manifestou-se pela realização de 

diligências no presente processo. 

Intime-se o Presidente do PMDB ou quem represente a 

	

S	
agremiação, a fim de que atenda as diligências assinaladas pela unidade 

técnica na Informação n°41/2012 Secep/Coepa/SCI, no prazo de 20 dias, nos 

	

iw	
termos do art. 20, § 1 0 , da Res.-TSE n°21.841/2004, devendo, para tanto, ser 

encaminhada, por fac-símile, cópia da referida informação. 

Ademais, a COEPA solicita, no Item n° 8 do parecer, 

"autorização do Ministro Relator para que esta unidade técnica aplique a 

técnica de circularização a fim de confirmar, com os fornecedores e doadores 

do PMDB, os valores declarados pelo partido, conforme recomendação 

constante do Aviso no 1077 GPITCU (..)"(fl. 368). 

Pelo exposto, autorizo a unidade técnica a promover as 

circularizações propostas no Item n° 8 do referido parecer. 

SPublique-se. 

	

•	 Brasília, 6 de março de 2012. 

Ministro Arnaldo Versiani 
Relator



V/DEOPRESS 
Produções e Jornalismo Ltda. 
Pabx: (61) 3226-5322 

SHCS CL QD. 403 BL. B LOJA 16 CEP: 70237-520 
ASA SUL - BRASÍLIA/DF 

CNPJ. 01.105.98810001-16 	 -	 CF/DF: 07.359.6631001-38,

Nota . .iscal de ServicOs 
ja	 Modelo 3. 
2IFcØetb*1O2.8	 . ERLORELLQRA

fbgada até 141(3212011 4j	 • 
IPortana SEFP O4Øh	 48 

CKIUSUÁRIOFINAL	 J RfM!S 

SUBCONTRATAÇÃO	 ENTRADA 

1

TOMADOR DE SERVIÇO OU DESTINATÁRIO DATA LIMITE PARA EMISSÃO 
E3 WÉNDEREÇO 77O2 r72	 Jt4t 1410212010 

.	 .	 '.	 . FONE 
CIDADE UF .CEP -. 
CNPJ/CPF . . INSCRIÇÃO ESTADUAL . ,.,. DATA DE VENCIMENTO . . DATA DE EMISSÃO,• 

CÕD. QUANt DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS Ajíq. PREÇOS  
.,uNflÁmo : . ___ TOTAL 

7 '7'" •Ç	 I-4C	 X _____ _________ 

/	 .. 

(	 •.	 .	 74)	 ..	 p/	 C 

1	 '	 - 

DEDUÇÕES LEGAIS: - TOTAL 

BASE DE CALCULO DO ISS VALOR DO ISS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 	 .	 ..	 .	 .

Minna aiica e taitora uoa-I - 	 ua .uo ii. 1.4V ioja Vi bF5Ifl-UP - I-OI 	 -i: t-ax	 -e u-ut: w	 ,utn-tr: uiiuuui-'e 04 Bis. 25X4 Vias de 126 a 225-AIdoltação 1-111-0282012009 	 ..	 . .,,...	 ... .. 
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SENADO FEDERAL
Advocacia 

OFÍCIO N° 62012012-ADVOSF

Brasília, 20 de agosto de 2012. 

Senhora Secretária de Controle Interno e Auditoria do 
Tribunal Superior Eleitoral, 

Em resposta à solicitação contida no Ofício n° 3.243 SCI, 
encaminho a informação da Secretaria de Patrimônio desta Casa 
(SPATR) e documentos anexos, referentes aos pagamentos efetuados 
ao Fundo Especial do Senado pelo Diretório Nacional do PMDB. 

Atenciosamente, 

ALB!RTO ÇASCAIS
,A(dvogadçGeral 

A Sua Senhoria a Senhora 
Mary Elien Gleason Gomide Madruga 
Secretária de Controle Interno e Auditoria do Tribunal Superior 
Eleitoral 
Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 7, lote 1/2 
70070-600, Brasília-DF 

Praça dos Três Poderes - Senado Federal - Anexo 1 - 249 andar - CEP 70165-900 - Brasília - DF 
Telefone: + 55 (61) 3303-4750 - Fax: + 55 (61) 3303-2787 - advosfsenado.gov.br
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Mry Elten G. 
Secretáda de Contscle Interno e Audito 
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000489 
SENADO FEDERAL 

Advocacia
	 CFPD!/SJ 

DESPACHO N° 90012012-ADVOSF 
Processo n° 022257/12-8 

Senhor Advogado-Geral, 

Por meio do Ofício n° 3.243 SOl, a Secretária de Controle Interno 
e Auditoria do Tribunal Superior Eleitoral solicita informações à Secretaria de 
Patrimônio (SPATR) desta Casa acerca dos pagamentos efetuados ao Fundo 
Especial do Senado pelo Diretório Nacional do PMDB (fI. 1). 

As aludidas informações foram elaboradas pela SPATR (fl. 4), 
que anexou os documentos de fls. 5/41. 

Em face do exposto, recomendo a remessa dos mencionados 
documentos, ao endereço indicado na fl. 1. 

Brasília-DF, 20 de agosto de 2012. 

MARIANA BOF%ÍRA PAIVA LYRIO 
Advogada do Senado Federal 

De acordo. Ao	 1a. 

RÔMULO GOBBI DO AMARAL 
Advogado do Senado - Revisor 

Aprovo. Encaminhem-se o ofício e documentos anexos à 
Secretária de Controle Interno e Auditoria do Tribunal Superior Eleitoral. 

A ERTÔCASCAIS
dvogaào-Geral 

Praça dos Três Poderes - Senado Federal - Anexo 1 - 249 andar - CEP 70165-900 - Brasília - DF 
Telefone: + 55 (61) 3303-4750 - Fax: + 55 (61) 3303-2787 - advosfsenado.gov.br
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SENADO FEDERAL FEDERAL 

Secretaria de Patrimônio 

Processo n 2 : 022257112-8 
Ofício n2 3.243 SCl/12- SCIA/ TSE

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

s.: 000490/ 

Em 09 de agosto de 2012. 

Senhora Diretora - Geral, 

Pelo presente dou ciência a vossa senhoria que por intermédio do Ofício n 2 3.234, 
de 27 de julho de 2012, A.R n 2 18278398 BR, o Tribunal Superior Eleitoral, solicita as 
informações à Prestação de Contas n 2 798-69.2011, no prazo de cinco dias úteis, quanto a 
Permissão de Uso n 2 19/2008, firmado pelo Diretório Nacional do PMDB com o Senado 

.
	

Federal.

Visando a atender a solicitação anexamos às informações: 

1- Termo de Permissão de Uso n 2 19/2008, doc. 01; 
2- Tabela de Custos ano 2010 aprovada pela DGER; doc.02 
3- Quadros Mensal de Demonstração de Custos, doc. 03; e, 
4- Comprovantes dos recolhimentos ao Fundo Especiais do Senado Féderal pelo 

Diretório Nacional do PMDB - CNPJ n 00.676.213/0001-38, doc.04. 

As referida informação poderá ser prestada ao Tribunal Superior Eleitoral, Secretaria 

de Controle Interno e Auditoria, endereço fls.01 / por meio de ofício ou via fac-símile ao 
número (61) 30309903/3030-9904. 

fl	 Atenciosamente,

Vanildo Bã is-4 Ulva 
Diretor da SPATR, em exercício 

Senado Federal 1 SEEP 1 CEP 70165-900 I Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3395 1 spatrsenado.gov.br
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SENADO FEDERAL
CESSÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA 

NO COMPLEXO ARQUITETÔNICO DO SENADO FEDERAL
N° 00012008 

Com fundamento no que estabelece o Ato da Comissão Diretora n° 30, 
de 2002, a Portaria do Perimeiro- Secretário n° 22, de 2007, que desde já passam 
a integrar este reajuste como se nele tivessem sido transcritos, bem assim 
considerados os demais documentos constantes do processo 002531108-9 , e 
calcados nas condições definidas nas cláusulas transcritas a seguir, o SENADO 
FEDERAL, adiante denominado SENADO ou CEDENTE, com sede na Praça dos 
Três Poderes, em Brasília-DF, CGC n°: 00.530.27910001-15, neste ato 
representado por seu Diretor-Geral, Agaciel Da Silva Maia, por meio do presente 
Termo de Cessão de Uso, oneroso e a título precário, cede espaço público em 

. seu Complexo Arquitetônico a TESOURARIA NACIONAL DO PARTIDO DO 
MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO/PMDB, adiante denominado 
CESSIONÁRIO, com sede na Praça dos Três Poderes, anexo 1, 26 0 andar, sala 
01 e 02 da Câmara dos Deputados em Brasília-DF, CNPJ n°: 00.676.213/0001-
38, representado por seu Presidente, Deputado Michel Miguel Elias Temer Lulia e 
Tesoureiro, Senhora Mônica Paes de Andrade Lopes de Oliveira, que assina 
como ciente das condições estipuladas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a Cessão de Uso do espaço 
físico localizado nas salas 08, 09 e 10, do 170 andar do Edifício Anexo 1 do 
SENADO, com área de 82,62 m2 (oitenta e dois metros e sessenta e dois 
centímetros quadrados), para instalação da TESOURARIA NACIONAL DO 
PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO/PMDB. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS BENS DISPONIBILIZADOS 

O SENADO disponibiliza pontos em sua rede - central telefônica - 
para que a TESOURARIA opere as linhas n°: 3311-4549; 3311-3363; 3311-3260 
e 3311-4548 de propriedade do SENADO e as linhas n° 3322-4557 e 3322-9057 
de propriedade do CESSIONÁRIO. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES 
DO CESSIONÁRIO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CESSIONÁRIO assume integral 
responsabilidade pelas instalações ocupadas, ficando a seu cargo a-manutenção, 
o conserto e a substituição, se for o caso, de todos os bens moveis ali existentes,



IFIs
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comprometendo—se a manter o espaço físico em perfeitas condições_de 
conservação e asseio e a ressarcir o CEDENTE por todos os eventuais prej 	 ELETORAL 

decorrentes de eventual uso inadequado. 	 F	 O O O 492 i 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quaisquer alterações no espaço Ico	 si 
ocupado, tais como edificação de parede de alvenaria, montagem e/ou 
desmontagem de divisórias e outras similares, serão integralmente custeadas 
pelo CESSIONARIO e somente poderão ser realizadas após previa e expressa 
aprovação de projeto de modificação apresentado por este a Secretaria de 
Engenharia do SENADO. A Secretaria de Patrimônio do SENADO fiscalizara a 
execução dos trabalhos decorrentes e, ao final, atestará a sua conformidade com 
o projeto anteriormente aprovado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os melhoramentos e/ou 
benfeitorias realizados pelo CESSIONÁRIO no espaço utilizado passam a integrar 
o patrimônio do SENADO, devendo ali permanecer, mesmo após o término do 
ajuste contendo as razões da ocupação, não sendo cabível o pagamento de 
qualquer indenização por isso, ficando a critério de sua Subsecretaria de 
Administração de Material e Patrimônio decidir quanto à conveniência e 
oportunidade de seu aproveitamento ou descarte. 

PARÁGRAFO QUARTO - O CESSIONÁRIO assume todas as 
responsabilidades civis, trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus 
empregados e prepostos, decorrentes de sua atividade, e responde por qualquer 
dano causado ao patrimônio do SENADO por ação ou omissão destes, mesmo 
que decorrentes de atividades desvinculadas das razões da ocupação. 

PARÁGRAFO QUINTO - O CESSIONÁRIO obriga-se a respeitar e a 
fazer respeitar, por seus empregados e prepostos, todas as normas regimentais e 
regulamentares do SENADO, notadamente aquelas relacionadas ao horário de 
funcionamento e à permanência e circulação de pessoas em seu Complexo 
Arquitetônico. 

PARÁGRAFO SEXTO - O CESSIONÁRIO obriga-se a comunicar 
imediatamente à Secretaria de Patrimônio do SENADO, órgão fiscalizador da 
regularidade da ocupação, a ocorrência de qualquer acontecimento extraordinário 
envolvendo danos ao espaço físico ocupado e às instalações e equipamentos 
porventura disponibilizados. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os empregados ou servidores do 
CESSIONARIO deverão ser cadastrados na Secretaria de Policia do SENADO e 
portarão crachás ou cartões de identificação de forma visível, a fim de que 
possam ser reconhecidos em suas dependências. 

PARÁGRAFO OITAVO - Em caso de extinção do presente ajuste que 
respalda a ocupação da referida área, o que poderá ocorrer por vontade de 
qualquer das partes, conforme estipulado na cláusula quinta, ou mesmo de 
eventual necessidade de mudança de localização das instalações do 
CESSJONARIO, que será notificada pelo CEDENTE com a necessária 
antecedência e a devida motivação, este se compromete a restitui-Ia com todos -
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os bens móveis e utensílios de propriedade do SENADO, eventualmente 
disponibiUzados para uso, mantidas as melhorias e/ou benfeitorias 
realizadas, de de conformidade com o estabelecido no parágrafo terceiro acima, 	 ALSUPERELETOL 

em perfeito estado de conservação, como recebido. 	 Fs.: 90049 

CLÁUSULA QUARTA - DO RESSARCIMENTO E DA FORMA DE	 .1 JD 
PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CESSIONÁRIO ressarcirá ao SENADO 
as quantias relativas às despesas com os serviços de fornecimento de água, e 
energia elétrica, segurança, conservação, manutenção e limpeza do Complexo 
Arquitetônico, calculadas pelo Serviço de Controle de Ocupação de Espaço, da 
Secretaria de Patrimônio do SENADO, em valor proporcional à área da ocupação, 
nos termos do disposto no Ato da Comissão Diretora n° 30/2002, conforme o 
Quadro Demonstrativo de Custos, anexo a este termo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Pelo uso de equipamentos de telefonia, o 
CESSIONÁRIO ressarcirá ao CEDENTE as despesas inerentes ao custo de 
manutenção da rede interna referente, calculados por sua Secretaria de Telefonia 
em valor proporcional à sua extensão, bem assim, as despesas correspondentes 
ao uso efetivo de ponto ou ramal porventura posto à sua disposição, conforme o 
Quadro Demonstrativo de Custos, anexo a este termo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pelo uso de equipamentos de informática 
disponibilizados pelo CEDENTE, o CESSIONÁRIO ressarcirá valores 
decorrentes, que serão calculados pela Secretaria de Informática do SENADO 
com base no custo de manutenção e de utilização de cada um deles, conforme o 
Quadro Demonstrativo de Custos, anexo a este termo. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os ressarcimentos ao CEDENTE, 
independentemente de outros pagamentos decorrentes de ajuste contendo as 
razões da ocupação, ocorrerão no prazo indicado no art. 50 do Ato da Comissão 
Diretora n° 30/2002, mediante depósitos em conta corrente a ser indicada ao 
CESSIONÁRIO pela Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade/SAFIN 
do SENADO.

CLÁUSULA QUINTA - DA REVOGAÇÃO 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O SENADO poderá, a qualquer tempo, por 
ato do Primeiro- Secretário baixado com prazo mínimo de 30 (trinta) dias, 
devidamente justificado com as razões de interesse público para a decisão 
adotada, determinar a desocupação da área e a conseqüente remoção do 
CESSIONÁRIO para outro espaço físico, não implicando o uso dessa prerrogativa 
no pagamento de qualquer parcela a titulo indenizatório. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de atraso por prazo superior a 60 
(sessenta) dias no ressarcimento dos valores 'referidos no presente instrumento, a 
Secretaria de finanças, Orçamento e Contabilidade/SAFIN do SENADO 
encaminhará ao Primeiro- Secretário a relação dos débitos apurados, para que



partir de 10 de abril de 2008 
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sta quipta. 
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seja determinada a desocupação da área pelo CESSIONÁRIO. O prazo acima 
previsto fica reduzido para 30 (trinta) dias em caso, de reincidência no atÊaso. BUiRELETORAL 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CESSIONÁRIO poderá, a qua 
i 
^ueP 00494 

tempo, não mais interessado no uso da área, comunicar, com prazo mínimo c e 30, /SJD (trinta) dias, a sua decisão de desocupar o referido espaço físico, obrigando-se 'a restituí-lo ao SENADO nos termos fixados no parágrafo oitavo da cláusula terceira 
do presente ajuste, bem assim quitar os débitos porventura existentes relativos 
aos ressarcimentos previstos nos parágrafos da cláusula quarta. 

CLAUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
À Secretaria de Patrimônio do SENADO, órgão responsável 

fiscalização da regularidade da ocupação e de sua adequação ao presente 
Termo, compete dar-lhe efetiva execução e operacionalização, acompanhar e 
controlar a sua execução, bem como, após consulta aos órgãos técnicos, corrigir 
anualmente os valores dos ressarcimentos devidos, na forma do § 40 do Ato da Comissão Diretora n° 3012002. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Este Termo de Cessão de Uso vigorará 
até que uma das partes se manifeste em contrário, 
ser feito com a antecedência ínima prevista na clát 

BfQ" de 

AGACIEL DA SILVA MA 
Diretor-Geral 

Ciente e de acordo:

Brasília, 0 de " ''f	 de 2008. 

Deputado MICHEt. MI 'GUÉL ELIAS TEMER LULIA 
\Pridente 

Senhora MÔNICA PAES DE ANDRADE LOPES DE OLIVEIRA 
Tesoureiro
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V TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

-	 As,:	 000495 
PORTARIA DO 1 0 SECRETARIO N° 22, de 2007 	 / 

[	 Cf'.-.Ln / SJD/ 

Regulamenta a ocupação de espaços 
físicos no Complexo Arquitetônico do 
Senado Federal. 

O PRIMEIRO-SECRETÁRIO DO SENADO FEDERAL, no desempenho de suas 
atribuições regimentais, com base no parecer n° 132/97-ADVOSF, atendendo solicitação da 
Diretoria-Geral do Senado Federal, e, no uso da competência delegada pelo Ato da 
Comissão Diretora número 30, de 2002, subsidiado pela Orientação Normativa - ON - 
GEAPN - 004, da Gerência de Area de Próprios Nacionais do Ministério do Planejamento e 
disposto na Lei n° 9636, de 1998 e no Decreto-lei n° 9.760, de 1946. RESOLVE: 

Art. 1 0 - Permanecerão instalados no Complexo Arquitetônico do Senado Federal 
com cessão onerosa: a Assessoria Parlamentar do Comando da Aeronáutica, a Assessoria 
Parlamentar do Comando da Marinha, a Assessoria Parlamentar do Comando do Exército, a 
Assessoria Parlamentar do Ministério da Defesa, a Assessoria Parlamentar da Polícia 
Federal, a Assessoria Parlamentar do Supremo Tribunal Federal, a Assessoria Parlamentar 
do Superior Tribunal Militar, a Assessoria Parlamentar da Polícia Civil do Distrito Federal, a 
Assessoria Parlamentar do Tribunal Superior Eleitoral, o Conselho Nacional de Justiça, a 
Presidência dos Democratas, a Presidência do Partido Progressista, o Grupo Brasileiro de 
União Interparlamentar, a Representação do Parlamento Latino Americano, o Instituto 
Teotônio Villela, a Fundação Tancredo Neves, a Fundação Ulisses Guimarães, a Associação 
dos Servidores Inativos e Pensionistas do Senado Federal, a Associação dos Servidores do 

• Prodasen, a Barbearia e Engraxataria, o Banco do Brasil, a Caixa Econômica Federal, os 
postos de auto-atendimento do Banco ABN AMRO Real S/A, União dos Bancos 
Brasi lei ros/UNIBANCO, a Americel S/A, a 14 Brasil Telecom S/A, a Vivo S/A, a Tim Celular 
S/A e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Art. 2 0 - As ocupações de áreas destinadas ao funcionamento de restaurantes, 
lanchonetes e similares instaladas no complexo arquitetônico do Senado Federal serão 
licitadas na forma da Lei. Parágrafo único - As atuais ocupações de que trata este artigo, 
que são originárias de processo de licitação, permanecerão instaladas no complexo 
arquitetônico do Senado Federal até o término de seus respectivos contratos. 

Art. 30 - A Secretaria Financeira, Orçamento e Contabilidade/SAFIN ficará 
responsável pela administração da parte financeira e contábil, a Secretaria de 
Administração de Contratações/SADCON ficará responsável pela administração e registro 
das Cessões de Uso e Contratos e a Secretaria de Patrimônio/SPATR ficará responsável pela 
administração dos espaços físicos e controle dos bens patrimoniais do Senado Federal 
disponibilizados aos alcançados por esta portaria. 

Art. 40 - Revoga-se a Portaria do 1 0 Secretario n 0 03, de 2003. 

Art. 50 - Esta Portaria entra em vigor a partir de 10 de janeiro de 2008. 

Senado Federal, 14 de novembro de 2007. Efraim Morais, Primeiro-Secretário. 

Publicado no BAP 3852, de 16/11/2007



ATO DA COMISSÃO DIRETORA N°30. DE 2002 

RejJarnenLa a desfinação, a ocupação e 
utilização dos espaços físicos no 
Complexo Arquitetônico do Senado 
Federal. 

A COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e 
regulamentares, RESOLVE: 

Art. 10 - O Complexo Arquitetônico do Senado Federal compreende: 
- os, espaços físicos localizados na Praça dos Três Poderes e adjacências, destinados ao 

funcionamento da Casa; 
II - os imóveis transferidos para a União por força da Lei n° 9.506, de 30 de outubro de 1997, e da 

Resolução do Congresso Nacional n° 1, de 1997; 
III - outras áreas no Distrito Federal destinadas ao uso do Senado Federal pela União; 
IV - os imóveis residenciais da União no Distrito Federal que constituem a reserva técnica do Senado 

Federal; 
V - a residência oficial do Senado Federal no Lago Sul; e 
VI - os imóveis residenciais reservados para o uso privativo dos senadores na SQS 309, Blocos 0C, 

0De0G0. 
Parágrafo único - Os imóveis de que tratam os incisos V e VI serão disponibilizados com mobiliário e 

eletrodomésticos básicos. 
Art. 20 Os imóveis não residenciais são destinados à instalação e ao funcionamento dos serviços da 

Casa.
Art. 30 - Para o atendimento às atividades de apoio, assim consideradas aquelas desenvolvidas por 

terceiros e necessárias ao funcionamento da Casa, serão disponibilizadas áreas destinadas: 
•	 1- à brigada de incêndio do CBMDF e à companhia da PMDF, ambas sediadas no Senado Federal; 

II - às equipes residentes e aos almoxarifados de terceiros que, por força de contrato/convênio, 
estejam obrigados a manter esses serviços nas instalações do Senado Federal; 

III - à realização de eventos culturais, científicos ou tecnológicos; 
IV - à instalação de lanchonetes, restaurantes, barbearia, engraxataria, agência/posto bancário, 

agência/posto de correios e telégrafos e similares; 
V - às assessorias parlamentares dos poderes executivo, legislativo e judiciário; e 
VI - a outras atividades consideradas necessárias, segundo critérios definidos pelo Primeiro-

Secretário. 
§ 10 - Salvo na hipótese de comprovada ociosidade, não se admitirá a outorga a terceiros de 

qualquer área ou espaço necessários aos Órgãos ou serviços do Senado Federal. 
§ 2° - A utilização por terceiros de qualquer área, interna ou externa, compreendida no Complexo 

Arquitetônico do Senado Federal somente será outorgada a título oneroso, na forma deste ato e do ato da 
Comissão Diretora n°20, de 2002, exceto: 

a) nas hipóteses de que tratam os incisos! e 11; e. 
b) na hipótese do inciso III, quando o Presidente do Senado dispensar o ressarcimento. 
Ait 40 - A solicitação de autorização para a ocupação dos espaços fisicás do Complexo Arquitetônico 

do Senado Federal para uso não residencial será iniciada com a pmtocolização de processo adoiínistrativo 
contendo a identificação detalhada do interessado e o fim a que se destinará a área, sendo oportunamente 
juntados aos autos, conforme o caso: 

a)informações a respeito da localização, da metragem e da planta baixa do imóvel e da área; 
b)a relação dos equipamentos instalados e do mobiliário disponibilizado, na forma estabelecida por 

este Ato; 
•	 c) a finalidade e o prazo da ocupação; 

cE) os direitos, as obrigações e as penalidades a que se sujeita o utente, especialmente no que se 
refere à obediência às normas relacionadas com o funcionamento da atividade e às normas de 
utilização do imóvel; 

- e) o valor e a forma de pagamento da participação do utente no rateio das despesas e o 
ressarcimento dos valores relativos aos custos de informática e telefonia. 

§ 1 1 - Os valores objeto do rateio serão proporcionais à área ocupada e calculados na razão direta 
das despesas com os serviços de fornecimento de água e energia elétrica, segu rança, conservação, 
manutenção e limpeza do Complexo Arquitetônico do Senado Federal. 

Pelo uso de equipamentos telefônicos, o utente ressarcirá ao Senado, por linha instalada, o 
custo de manutenção da rede interna de telefonia e a tarifação corresponde a cada ramal instalado.
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§ 3° - Pela utilização de cada equipamento de informática do Senado, o utente pagará a taxa fixada
	 000 497 na forma do § 40 

§ 4° - O Diretor da Subsecretaria de Administração de Material e Patrimônio, após consulta aos [_c i-.
Órgãos técnicos, corrigirá anualmente os valores de que tratam os § 1 1, 21 e 31.	 / sj Ait 5° .- A periodicidade dos pagamentos ao Senado Federal será: 

- antecipada, quando se tratar de eventos culturais, científicos ou tecnológicos; 
11- semestral, no caso das assessorias parlamentares de que traia o inciso V do art. 3°; e 
III - mensal, nos demais casos. 

Parágrafo único - Para os pagamentos Semestrais, o utente providenciará o recolhimento ao Senado 
até o dia 30 de junho e até o dia 30 de dezembro de cada ano respectivamente, e, nos 

pagamentos mensais, até o último dia útil de cada mês. 
Art. 6° - 

As ocupações das áreas destinadas ao funcionamento de restaurante, lanchonete, tabacaria e 
engraxataija serão licitadas na forma da lei e outorgadas mediante concessão de uso. 

Art 70 - As áreas não residenciais serão disponibilizadas a terceiros: 
- no caso de concessão de uso para exploração de atividade licitada, serviços de restaurante, lanchonete tabacaria e engraxataria com o mobiliário e os equipamentos atualmente instalados; 

II - no caso de permissão de uso do Auditório Petrônio Portella para a realização de palestras, 
seminários, congressos ou simpósios de natureza cultural, científica, ou tecnológica, bem como 
Para a realização de solenidades d& colação de grau, com o mobiliário e os equipamentos 
instalados, inclusive som e ar refrigerado; 	 e 

III - nos demais casos, sem mobiliário, equipamento eletrodoméstico acessório, objetos de decoração ou utensílio. 

Parágrafo único - Havendo disponibilidade, as áreas poderão ser outorgadas com 
equipamentos telefônicos e de informática de propriedade do Senado, desde que solicitado pelo utente e mediante o 

respectivo pagamento. 
Art. 80 Ato do Diretor-Geral regulamentará a ocupação, por terceiros, de espaços e de imóveis no Complexo Aruitetõnico do Senado Federal, bem como sobre os imóveis residenciais de uso privativo dos 

senadores e dos compreendidos na reserva técnica para uso de servidores. 
Ait 9°-A ocupação de espaço físico será outorgada mediante autorização do Diretor-Geral. 
Art 10 - Ficam revogadas as autorizações e as permissões de uso e rescindidas as cessões de uso vigentes. 

Art 11 - No prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste ato, a Subsecretana 
de Administração de Material e Patrimônio encaminhará ao Primeiro-Secretério a relação das áreas ocupad as, 

com as informações sobre a situação de cada utente. 

§ 1° - Considerando o interesse do Senado Federal e a natureza precária da ocupação de espaço 
físico por terceiros, o Primeiro-Secretário deliberará a respeito da matéria e publicará portaria indicando os 
utentes que permanecerão ou não instalados no complexo arquitetônico da Casa; 

§ 2° - O utente em inadimplerite para com o Senado, com relação à ocupação anterior, 
indicado a permanecer instalado na Casa. 	 não será 

§ 3° - Publicada a portaria do Direto-Geral, o utente terá o prazo de: 
- 30 (trinta) dias, para a desocupação do espaço físico ocupado, se não tiver autorizada a sua 

permanência ou caso tenha manifestado interesse pela desocupação; 
li - 15 (quinze) dias, no caso de autorização, para apresentar a Subsecretara de 

Administração de Material e Patrimônio todos os documentos necessários 
Art. 12 - Fica convalidado o Aio da Comissão Diretora n° 30, de 1997, que regulamenta a Resolução 

n° 11, de 1996, que dispõe sobre o Comitê de Imprensa. 
Ait 13- Revogam-.se os Atos: 

- da Comissão Diretora n° 20, de 1989; ri° 7, de 1990; n° 47, de 1991; n° 24, de 1992; n° 45, de 
1993; n°51, de 1993; n° 14, de 1994, n°6, de 1995; n°22, de 1997; e n°29, de 1997. 

11-do Primeir Secretário n° 18, de 1983; n°9, de 1993; e n°4, de 2000. 
Ari 14- Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Co Sala da missão Diretora, 04 de dezembro de 2002- Ramez Tebet - Edison Lobão - Antonio Carlos Valadares - Carkjs Vví!son - Miem Paes de Barros - Ronaldo Cunha Lima - MozarjJdc, Cava/caniL 

VIDE: APS 4512004



SENADO FEDERAL	 6UJPER1ORE1ETORAL 
Secretaria de Patrimônio	 FIs.: 000498 
Serviço de Controle de Permissões de Utilização de Espaço 

Processo N° 000681/05-9 
Assunto: Memorial de Cálculo da Tabela de Custo dos Utentes relativa a 

2009, para aprovação do Senhor Diretor-Geral. 

Senhor Diretor da Secretaria de Patrimônio, 

Ato Comissão Diretora n° 30, de 2002, regulamenta a destina-
ção, a ocupação, e a utilização dos espaços físicos no Complexo Arquitetôni-
co do Senado Federal, prescrever o § 4° do Art. 4°, do referido Ato, que após 
consulta aos órgãos técnicos do Senado Federal a Secretaria de Patrimônio 
faça o seu reajuste. 

Através dos processos 013972/04-9, 013973/04-5, 013974/04-
1, 013975/04-8 e 018316/04-2, respectivamente da SEI/PRODASEN, SEEP, 
SSPLAC/SADCON, STELE e SEI/PRODASEN, se corrigiu os valores de que 
tratam os § 1°, 2° e 3°, do artigo 4°, do referido Ato para o ano de 2010. 

Após análise documental, enviada pelos Órgãos Técnico do Se-
nado Federal, referentes às Despesas em Gerais, (água, energia, segurança, 
etc.), do uso da Rede Telefônica, e dos Equipamentos de Informática, usufru-
ídos pelos Utentes, apresentamos a Vossa Senhoria o Memorial de Cálculo 
da Tabela de Custo/2010. Alertamos que o custo de um micro instalado e de 
uma impressora instalada permanece ao do ano de 2008, conforme informa-
. ção prestada pelo PRODASEN. 

A tabela para ser aplicada no ano de 2010 é: 

R$ 38,21 
R$ 24,16 
R$ 691,53 
R$ 16,01 
R$ 52,91-
R$ 5,95 
R$ 41,54 
R$ 31,49 
R$ 105,40 
R$ 309,30 
R$ 107,97 
R$ 11,13 
R$ 9,83

1. 
2. 

.	 3.
3.1. 
3.2. 
3.3. 
3.4 
3.5 
3.6 
3.7. 
3.8 
3.9 
3.10 (*) Custos Rela

Metro quadrado (m2) de área ocupada 
Ponto Telefônico 
Equipamento de Informática (Kit completo) 
Instalação e manutenção de um ponto de rede 
Custo de 1 (um) microcomputador instalado (*) 
Custo de manutenção de 1 (um) microcomputador 
Custo de 1(uma) Impressora instalada (*) 
Custo de manutenção de 1(uma) Impressora instalada. 
Insumos para impressora (preto) 
Insumos para impressora (colorido) 
Acesso ao Parque Computacional Instalado 
Acesso à Internet por ponto de rede 
Custo mensal do ponto com sinal de televisão (VI?) 

ivos a 2008



Pa convalidar a resente Tabela de Custo, e indispeni' 	 LEJORhL 

autorização e o de acordo do Senhor Diretor-Geral dq Senado Federal. F: P, P, (' 499 

Atenciosente,	 SJD 

Mano Cesa;-Piílieird Maia
Che.fédaSCPTJE 

Ao Senhor Diretor-Geral, 

O Ato da Comissão Diretora 0 30, de 2002, 
nos § 1, 2°, 3° e 4° do art. 40 estabelece que 
a Tabela de Custos é corrigida anualmente. 
O Serviço de Controle de Permissões de U-
tilização de Espaço, desta Secretaria de Pa-
trimônio apresenta a Tabela de CustosI2010 
referente à ocupação de área no Complexo 
Arquitetônico do Senado Federal. 
Solicitamos de Vossa Senhoria a autoriza-
ção e aplicação da referida Tabela no ano 

.

	 de 2010. 

Em, 06/12/2009 

Eng°. Lucia.nf±a DeO1iveira, M. S.
Diretor da SPATR
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

S1ER!OR ELE1iORA 

DESPACHO N° 02922/09 - SCEXEC/DGER 
Processo n° 000.681/05-9

Ref.: tabela de custos referente à ocupação e 
à utilização dos espaços físicos no Complexo 
Arquitetônico do Senado Federal. 

Senhor Diretor da SPATR, 

• Restituo os autos a Vossa Senhoria com vistas à aplicação dos novos 

valores para o exercício de 2010 a serem ressarcidos pelas entidades públicas e privadas 

que ocupam espaço no Complexo Arquitetônico do Senado Federal, nos termos 

apresentados às fis. 399/400. 

Diretoria-Geral, em 8 de dezembro de 2009. 

4-	 - 
-'-

TTI4ROLDO FEITOSA11ZiRA
Diretor-Geral 

Acràlberto



QUADRO DEMOSTRATIVO DE CUSTOS (*) 
janIlO 

mo	 QÇ	 QRASII 
- Custos em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas 

ocupadas no Anexo 1 - 170 andar, Salas 08, 09, e 10, com a 
seguinte composição: 1) água: = a R$1,40m2 correspondendo 90 O 
a 3,7% 2) energia eletrica: = a R$4,2m2 correspondendo a 
10,7%;	 3) segurança: = a R$6,40m2 correspondendo a L4 
17,02%;	 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 =	 a	 R$	 10,65 
correspondendo a 26,88%; e 5) manutenção: = a R$15,56 por 
M2 correspondendo a 41%, do valor global de R$38,21 (*), 
perfazendo 82,62m 2xR$38,21 = R$3156,91. (valor fixo).

R$	 3.156,91 
li Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 

telefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) R$	 96,64 

III Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,161 (Fixo)

_______ R$	 48,32 
Custos de tarifação das linhas telefonicas n o 3311-
3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo n° 009236103-1. (Variável). (Média cobrado 
do ano de 2009 em dezembro). R$	 (688,02) 
Custos de tarifação das linhas telefonicas n o 3311-
3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo	 n°	 009236/03-1.	 (Variável). 	 (Relativo 
dezembro de 2009). R$	 765,92 

IV Custos de tarifação das linhas telefonicas n° 3311-
3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo	 no	 009236/03-1.	 (Variável). 	 (Relativo 
Janeiro de 2010). R$	 575,16 

T O T A L (Três mil e novecentos e cinquenta e quatro 
reais e noventa e três centavos) R$	 3.954,93

1
(*) Valor estabelecido de acordo com o dispositivo do Ato da Comissão Diretora n° 30, de 2002 (Tabela de Custos de ressarcimento para 

2010).
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QUADRO DEMOSTRATJVO DE CUSTOS (*) 
fev/1O 

- Custos em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas 
ocupadas no Anexo 1 - 171 andar, Salas 08, 09, e 10, com a TR!BUNALSUPbIOR 

seguinte composição: 1) água: = a R$1 ,40m2 correspondendo fl O (15 
a 3,7% 2) energia eletrica: = a R$4,2m2 correspondendo a L 10,7%; 3) segurança:	 = a R$6,40m2 correspondendo a 
17,02%;	 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 =	 a	 R$	 10,65 
correspondendo a 26,88%; e 5) manutenção: = a R$115,56 por 
M2 correspondendo a 41%, do valor global de R$38,21 (*), 
perfazendo 82,62m2xR$38,21 = 'R$3156,911.  (valor fixo).

R$	 3.156,91 
II Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 

telefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) R$	 96,64 

III Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,161 (Fixo)

R$	 48,32 
IV Custos de tarifação das linhas telefonicas n o 3311-

3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo	 n°	 009236103-1. 	 (Variável).	 (Relativo 
Fevereiro de 2010). R$	 680,78 

T O T A L (Três mil e novecentos e oitenta e dois reais 
e sesenta e cinco centavos) R$	 3.982,65

LETORAL1 

(*) Valor estabelecido de acordo com o dispositivo do Ato da Comissão Diretora n° 30, de 2002 (Tabela de Custos de ressarcimento para 

2010).

.
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(*) Valor estabelecido de acordo com o dispositivo do Ato da Comissão Diretora n° 30, de 2002 (Tabela de Custos de ressarcimento para 

2010). 

c 

QUADRO DEMOSTRATIVO DE CUSTOS (*) 
Março 

Custos em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas 
ocupadas no Anexo 1 - 171 andar, Salas 08, 09, e 10, com a TALSUo 
seguinte composição: 1) água: = a R$1 ,40m2 correspondendo 
a 3,7% 2) energia eletrica: = a R$4,2m2 correspondendo a 

- 10,7%;	 3) segurança: = a R$6,40m2 correspondendo a L 
17,02%;	 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 =	 a	 R$	 10,65 
correspondendo a 26,88%; e 5) manutenção: = a R$15,56 por 
M2 correspondendo a 41%, do valor global de R$38,21 (*), 

• perfazendo 82,62m2xR$38,21 = R$3156,91. (valor fixo).

R$	 3.156,91 
Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) R$	 96,64 

III Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,161 (Fixo)

R$	 48,32 
IV Custos de tarifação das linhas telefonicas n° 3311-

3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo n° 009236103-1. (Variável). (Relativo Março 
de 2010). R$	 896,74 

T O T A L (Quatro mil e cento e noventa e oito reais e 
sessenta e um centavos) 1	 R$	 4.198,61

.
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QUADRO DEMOSTRATIVO DE CUSTOS (*) 
Abril 

- Custos em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas 
ocupadas no Anexo 1 - 170 andar, Salas 08, 09, e 10, com a 
seguinte composição: 1) água: = a R$1 ,40m2 correspondendo

111U1 SUPERIOR IME 

a 3,7% 2) energia eletrica: = a R$4,2m2 correspondendo a -	 As.:	 O O O 5 
10,7%; 3) segurança: = a	 R$6,40m2 correspondendo a 
17,02%;	 4) 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 =	 a	 R$	 10,65 
correspondendo a 26,88%; e 5) manutenção: = a R$15,56 por 
M2 correspondendo a 41 %, do valor global de R$38,21 (*), 
perfazendo 82,62m 2xR$38,21 = R$3156,91. (valor fixo).

R$	 3.156,91 
II Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 

telefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) R$	 96,64 

III Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,161 (Fixo)

R$	 48,32 
IV Custos de tarifação das linhas telefonicas n° 3311-

3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo n° 009236103-1.	 (Variável). (Relativo Abril 
de 2010). R$	 788,79 

T O T A L (Quatro mil e noventa reais e sessenta e seis 
centavos) R$	 4.090,66

IEITORAL 

(*) Valor estabelecido de acordo com o dispositivo do Ato da Comissão Diretora ri 0 30, de 2002 (Tabela de Custos de ressarcimento para 

2010).

.



QUADRO DEMOSTRATIVO DE CUSTOS (*) 
mai/1 O 

- Custos em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas 
ocupadas no Anéxo 1 - 171 andar, Salas 08, 09, e 10, com a 
seguinte composição: 1) água: = a R$1,40m2 correspondendo TRBUNALSUPERORE 

a 3,7% 2) energia eletrica: = a R$4,2m2 correspondendo a Fs.	 00051 
10,7%; 3) segurança:	 = a R$6,40m2 correspondendo a 
17,02%;	 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 =	 a	 R$	 10,65 
correspondendo a 26,88%; e 5) manutenção: = a R$15,56 por 
M2 correspondendo a 41%, do valor global de R$38,21 (*), 
perfàzendo 82 , 62m2xR$38 , 21 = R$3156,91. (valor fixo).

R$	 3.156,91 
II Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 

telefonicas pertecentes ao Senado Federal 'dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) R$	 96,64 

III Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,161 (Fixo)

R$	 48,32 
IV

_______ 
Custos de tarifação das linhas telefonicas n° 3311-
3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo n o 009236103-1. 	 (Variável). (Relativo Maio 
de 2010). R$	 534,06 

T O T A L (Três mil e oitocentos e trinta e cinco reais e 
noventa e três centavos) 1	 R$	 3.835,93

. 

() valor estabelecido de acordo com o dispositivo do Ato da Comissão Diretora n° 30, de 2002 (Tabela de Custos de ressarcimento para 

2010).

.



QUADRO DEMOSTRATIVO DE CUSTOS (*) 
junhO 

fPÇ O MVIMTQ D tLP UR1 
- Custos em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas 

ocupadas no Anexo 1 - 171 andar, Salas 08, 09, e 10, com a RBULSU?ERO 
seguinte composição: 1) água: = a R$1 ,40m2 correspondendo 
a 3,7% 2) energia eletrica: = a R$4,2 M2 correspondendo a 000 
10,7%; 3) segurança:	 = a R$6,40m2 correspondendo a 
17,02%;	 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 =	 a	 R$	 10,65 
correspondendo a 26,88%; e 5) manutenção: = a R$15,56 por 
m2 correspondendo a 41%, do valor global de R$38,21 (*), 
perfazendo 82,62m2xR$38,21 = R$3156,91. (valor fixo).

R$	 3.156,91 
II Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 

telefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) R$	 96,64 

III Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,161 (Fixo)

R$	 48,32 
IV Custos de tarifação das linhas telefonicas n o 3311-

3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo n° 009236103-1. (Variável). (Relativo Junho 
de 2010). R$	 496,00 

T O T A L (Três mil e setecentos e noventa e sete reais 
e oitenta e sete centavos) R$	 3.797,87

. 

W1	 é 

() Valor estabelecido de acordo com o dispositivo do Ato da Comissão Diretora n° 30, de 2002 (Tabela de Custos de ressarcimento para 

2010).

[1



.

QUADRO DEMOSTRATWO , DE CUSTOS (*) 
julhO 

- Custos em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas 
ocupadas no Anexo 1 - 170 andar, Salas 08, 09, e 10, com a 
seguinte composição: 1) água: = a R$1,40m2 correspondendo 
a 3,7% 2) energia eletrica: = a R$4,2 M2 correspondendo a O O u 5 

10,7%;	 3) segurança:	 = a R$6,40m2 correspondendo a 
17,02%;	 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 =	 a	 R$	 10,65 
correspondendo a 26,88%; e 5) manutenção: = a R$15,56 por 
M2 correspondendo a 41%, do valor global de R$38,21 (*), 
perfazendo 82,62m2xR$38,21 = R$3156,91. (valor fixo).

R$	 3.156,91 
II Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 

telefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) R$	 96,64 

III Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,161 (Fixo)

R$	 48,32 
IV Custos de tarifação das linhas telefonicas n o 3311-

3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo n° 009236103-1. 	 (Variável). (Relativo Julho 
de 2010). R$	 510,16 

T O T A L (Três mil e oitocentos e doze reais e três 
centavos) R$	 3.812,03

ELEroa/1 

(*) Valor estabelecido de acordo com o dispositivo do Ato da Comissão Diretora n° 30, de 2002 (Tabela de Custos de ressarcimento para 

2010).

.



a ) 

.

QUADRO DEMOSTRATIVO DE CUSTOS (*) 
•	 agoIlO  

- Custos emforma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas 
ocupadas no Anexo 1 - 170 andar, Salas 08, 09, e 10, com a 
seguinte composição: 1) água: = a R$1,40m2 correspondendo M CRIO •: 

a 3,7% 2) energia eletrica: = a R$4,2 M2 correspondendo a O O 5 
10,7%;	 3) 'segurança:	 = a	 R$6,40m 2 correspondendo a L 17,02%;	 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 =	 a	 R$	 10,65 
correspondendo a 26,88%; e 5) manutenção: = a R$15,56 por 
M2 correspondendo a 41%, do valor 'global de R$38,21 (*), 
perfazendo 82,62m2xR$38,21 = R$3156,91. (valor fixo).

R$	 3.156,91 
II Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 

telefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 'e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) R$	 96,64 

III Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,161 (Fixo)

R$	 48,32 
IV Custos de tarifação das linhas telefonicas n o 3311-

3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo	 n°	 009236103-1.	 (Variável).	 (Relativo 
Agostode2olo). R$	 1.135,02 

T O T A L (quatro mil e quatrocentos e trinta e seis 
reais e oitenta e nove centavos) R$	 4.436,89

ELERRk 

(*) Valor estabelecido de acord p com o dispositivo do Ato da Comissão Diretora n° 30, de 2002 (Tabela de Custos de ressarcimento para 

2010).

.



QUADRO DEMOSTRATIVO DE CUSTOS (*) 
set/lO 

A]D 
- Custos em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas 

ocupadas no Anexo 1 - 171 andar, Salas 08, 09, e 10, com a
'° seguinte composição: 1) água: = a R$1,40m 2 correspondendo "OR

 

a 3,7% 2) energia eletrica: = a R$4,2m2 correspondendo a F1	 9QQ5 
10,7%; 3) segurança: = a	 R$6,40m2 correspondendo a L 17,02%;	 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 =	 a	 R$	 10,65 
correspondendo a 26,88%; e 5) manutenção: = a R$`15,56 por 
M2 correspondendo a 41%, do valor global de R$38,21 (*), 
perfazendo 82,62m2xR$38,21 = R$31156,91. (valor fixo).

R$	 3.156,91 
II Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 

telefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) R$	 96,64 

III Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,161 (Fixo)

R$	 48,32 
IV Custos de tarifação das linhas telefonicas n° 3311-

3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo	 n°	 009236103-1.	 (Variável).	 (Relativo 
Setembro de 2010). R$	 871,10 

T O T A L (quatro mil e cento e setenta e dois reais e 
noventa e sete centavos) R$	 4.172,97

.

ZLE,^'T0Rk, 

(*) Valor estabelecido de acordo com o dispositivo do Ato da Comissão Diretora n° 30, de 2002 (Tabela de Custos de ressarcimento para 

2010).

.



TO 

. 

QUADRO DEMOSTRATIVO DE CUSTOS (*) 
outIlO 

PART9 TËSOUIRÃ 
- Custos em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas 

ocupadas no Anexo 1 - 170 andar, Salas 08, 09, e 10, com a 
seguinte composição: 1) água: = a R$1,40m2 correspondendo \l\.	 )	 1. 

a 3,7% 2) energia eletrica: = a R$4,2m2 correspondendo a 
10,7%;	 3) segurança: = a R$6,40m2 correspondendo a Fi	 O O O 51 
17,02%;	 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 =	 a	 R$	 10,65 [	 / 
correspondendo a 26,88%; e 5) manutenção: = a R$15,56 por 
M2 correspondendo a 41%, do valor global de R$38,21 (*), 
perfazendo 82,62m2xR$38,21 = R$3156,91. (valor fixo).

R$	 3.156,91 
II Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 

telefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) R$	 96,64 

lii Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,161 (Fixo)

R$	 48,32 
IV Custos de tarifação das linhas telefonicas n° 3311-

3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo	 n°	 009236103-1.	 (Variável).	 (Relativo 
Outubro de 2010). R$	 811,15 

T O T A L (quatro mil e cento e treze reais e dois 
centavos) R$	 4.113,02
(*) Valor estabelecido de acordo com o dispositivo do Ato da Comissão Diretora n° 30, de 2002 (Tabela de Custos de ressarcimento para 

2010).

.



. 

QUADRO DEMOSTRATJVO DE CUSTOS (*) 
nov/10 

- Custos em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas  
TRUNAI SUPERN ELERRk ocupadas no Anexo 1 - 171 andar, Salas 08, 09, e lo, com a 

seguinte composição: 1) água:	 a R$1 ,40m2 correspondendo !Fís.:	 000511 
a 3,7% 2) energia eletrica: = a R$4,2m2 correspondendo a LCP\D'SJ 
10,7%,	 3) segurança. - a R$6,40m 2 correspondendo a 
17,02%;	 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 =	 a	 R$	 10,65 
correspondendo a 26,88%; e 5) manutenção: = a R$15,56 por 
M2 correspondendo a 41%, do valor global de R$38,21 (*), 
perfazendo 82,62m 2xR$38,21 = R$31156,91. (valor fixo).

R$	 3.156,91 
II Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 

telefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) R$	 96,64 

III Custos relativos 'a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,161 (Fixo)

R$	 48,32 
IV Custos de tarifaçãô das linhas telefonicas n o 3311-

3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo	 n°	 009236103-1.	 (Variável).	 (Relativo 
Novembro de 2010). R$	 843,50 

T O T A L (quatro mil, cento e quarenta e cinco reais e 
trinta e sete centavos) R$	 4.145,37(*) Valor estabelecido de acordo com o dispositivo do Ato da Comissão Diretora n° 30, de 2002 (Tabela de Custos de ressarcimento para 

2010).

.



.

QUADRO DEMOSTRATIVO DE CUSTOS (*) 
dez/lO 

- Custos em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas 
ocupadas no Anexo 1 - 170 andar, Salas 08, 09,e 10, coma  

.TR!SULSUPE1URLETORÀL seguinte composição: 1) água: = a R$1 ,40m2 correspondendo 
a 3,7% 2) energia eletrica: = a R$4,2m2 correspondendo a Fs.:	 (j fl	 5	 2 
10,7%; 3) segurança: = a R$6,40m2 correspondendo a 
17,02%;	 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 =	 a	 R$	 10,65 
correspondendo a 26,88%; e 5) manutenção: = a R$15,56 por 
m2 correspondendo a 41%, do valor global de R$38,21 (*), 
perfazendo 82,62m 2xR$38,21 = R$3156,91. (valor fixo).

R$	 3.156,91 
II Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 

telefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) R$	 96,64 

III Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,161 (Fixo)

R$	 48,32 
IV Custos de tarifação das linhas telefonicas n° 3311-

3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo	 no	 009236103-1. 	 (Variável).	 (Relativo 
Novembro de 2010).(*) R$	 747,30 

T O T A L (quatro mil e quarenta e nove reais e 
dezesete centavos) 	 1 R$	 4.049,17

/ 

(JL.UST0 de tariaçao e a meaia nos onze meses anteriores que sera ajustada em janeiro 2011. 

.



SIAFI2010-DOCUNENTO-CONSTJLTA-CONRA (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO)  
02/03/10 10:42	 USUARIO : MARIO 
DATA EMISSAO	 : 26Fev10 TIPO: ARRECADACAO 	 NUMERO : 201ORA000271 
ESPECIE : CLASSIFICACAO	 ESPECIE GR : SIMPLES	 SIT. : NORMAL 

UG/GESTAO EMITENTE: 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 	 Ffs.
RECOLHEDOR : 00676213000138 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO \ni J 
COMPETENCIA: JanlO CODIGO RECOLHIMENTO: 28808-0 - CONC DIR USO AREA PUBLICA 	 •'' 

DOC.ORIGEM :	 RET/RES/CANC:  
PROCESSO	 :	 AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 
VENCIMENTO :	 MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO 
(=)VALOR DOCUMENTO	 :	 3.954,93 
(-) DESCONTO/ABATIMENTO 

(-) OUTRAS DEDUCOES 

(+) MORA/MULTA 	 :	
-	

TR!SUNAL SUPER0R ELEIIOf 

(+) JUROS/ENCARGOS' 	 :	 99 fl i 
J1JI.J A (+)OUTROS ACRESCIMOS 

(=)VALOR TOTAL	 :	 3.954,93	 'SJD 

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000112 

3SERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO 
DA UNIAO DO DIA: 26Fev10 

(	 AUTENTICACAO BANCARIA: 796BEE50F7C5844C 

LANCADO POR : 77777777777 - PROC.AUTOMATICO SJG : 170803 	 02Mar10 09:07
PF1=AJtJDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

.



SIAFI2010-DOCTJMENTO_CONSULTA_CON	 (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) 
23/03/10	 15:57 tJSUARIO : MARIO 
DATA EMISSAO	 : 19Mar10 TIPO: ARRECADACAO	 NUMERO	 : 2010RA000409 
ESPECIE : CLASSIFICACAO	 ESPECIE GR : SIMPLES	 SIT.	 : NORMAL 
IJG/GESTAO EMITENTE: 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 
RECOLHEDOR : 00676213000138 - PARTIDO DO MOVIMENTO DENOCRATICO BRASILEIRO- DI 
C6MPETENCIA: FeviO CODIGO RECOLHIMENTO: 28808-0 - CONC DIR USO AREA PUBLICA 
DOC.ORIGEM :	 RET/RES/ANC: 
PROCESSO	 :	 AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 
VENCIMENTO :	 MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO 

( = )VALOp. DOCUMENTO	 :	 3.982,65 
(-)DESCONTO/ABATIMENTO :
(-)OUTRAS DEDUCOES 	 : 

MORA/IVIUI, TA

4iLR
(+)JUROS,/ENCARGOS L	 D 
(+)OTJTROS ACRESCIMOS 
( = )VALOR TOTAL	 :	 3.982,65 

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000212 

OBSERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECA]JACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO 
DA UIAO DO DIA: 19Mar10

AUTENTICACAO BANCARIA: 4ECO5B00500C3709 
iANCADO POR : 77777777777 - PROC.AUTOMATICO tJG : 170803 	 23Mar10 06:50 
PF1AJtJDA PF3=SAI PF4 =ESPELHO PFI2=RETORNA 

. 

40



- SIAFI2010-DOCUMENTO--CONSULTA-CONRJ 	 (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) ______ 
28/04/10	 09:53 USUARIO : MARIO 

DATA EMISSAO	 : 23Abr10 TIPO: ARRECADACAO	 NUMERO	 : 2010RA000656 

ESPECIE : CLASSIFICACAO ESPECIE GR :	 SIMPLES	 SIT.	 : NORMAL 
IJG/GESTAO EMITENTE: 	 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 
BECOLHEDOR :	 00676213000138 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - DI 

COMPETENCIA: ManO CODIGO RECOLHIMENTO: 2880ë-O - CONC DIR USO AREA PUBLICA 
DOC.ORIGEM : RET/RES/CANC: 
PROCESSO	 : AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 
VENCIMENTO : MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO 
( = )VALOR DOCUMENTO	 : 4.198,61 

(-)DESCONTO/AEATIMENTO 

(-)OUTRAS DEDUCOES

• •- __)
-• 3

A 

•	 (+)N(JKJ/NULTA :	 TRSUNALSJIORELE 
(+)JUROS/ENCARGOS	 : 

(+)OUTROS ACRESCIMOS 	 :	 005 is 
( = )VALOR TOTAL	 :	 4.198,61	

SJD) 
NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000312 	

L 
OBSERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO 

k UNIAO DO DIA: 23Abn10

AUTENTICACAO BANCARIA: DA0AD4F524329F28 

LANCADO POR : 77777777777 - PROC.AUTOMATICO UG : 170803 	 27Abn10 07:04 
PF1 =A0TJDA PF3=SAI PF4 =ESPELHO PF12=RETORNA 

/	 •	 .•	 C••, 

.



SIAFI2010-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRA (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) - 

02/06/10	 11:59 USUARIO : MARIO 'O 

DATA EMISSAO	 28Mai10 TIPO	 ARRECADACAO	 NUMERO 2010RA00097 

ESPECIE	 CLASSIFICACAO ESPECIE GR	 SIMPLES	 SIT NORMAL 

UG/GESTAO EMITENTE:	 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 

RECOLHEDOR :	 00676213000138 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO DI 

COMPETENCIA: AbriO CODIGO RECOLHIMENTO: 28808-0 - CONC DIR USO AREA PUBLICA 

DOC.ORIGEM : RET/RES/CANC: 

PROCESSO	 : AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 

VENCIMENTO : MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO

(=)VALOR DOCUMENTO	 :	 4 .090, 66	 SUP7 
(-)DESCONTO/ABATIMENTO 

(-)OUTRAS DEDUCÓES 	 :	 Prl 
(+)MORA/MULTA	 :	 L 
(+)JUROS/ENCARGOS  

(+)OUTROS ACRESCIMOS 

(=)VALOR TOTAL	 :	 4.090,66 

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000412 

OBSERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO 

1 UNIAO DO DIA: 28Mai10

AUTENTICACAO BANCARIA: 2E9869040CBE29C5 

LANCADO POR : 77777777777 - PRÕC.AUTOMATICO UG : 170803	 OlJunlO 06:15 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

/



SIAFI2010-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRP. (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAÓ) 

30/06/10 11:30	 USUARIO : MARIO 

DATA EMISSAO	 : 25Jun10 TIPO: ARRECADACAO 	 NUMERO : 2010RA001156 

ESPECIE : CLASSIFICACAO	 ESPECIE GR : SIMPLES 	 SIT. : NORMAL 

UG/GESTAO EMITENTE: 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 

RECOLHEDOR : 00676213000138 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - DI 

COMPETENCIA: MailO CODIGO RECOLHIMENTO: 28808-0 - CONC DIR USO AREA PUBLICA 

DOC.ORIGEM :	 RET/RES/CANC: 

PROCESSO	 :	 AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 
t7rhTnTt,TrTmn .	 Tfit' rr n y, n7 ,', hir,xTrnn - nrKrr,r, -rnr V jN L L £LriN L) .	 LiC L L) Ur, 	 L' LI	 LI L IN flfl L L) 

(=)VALOR DOCUMENTO	 -	 -	 1	 P [T	 CJORELE!ÏOR 

(-)DESCONTO/ABATIMENTO : 	 F: 000577 
(-)OUTRAS DEDUCOES	 :	 /

SJD (+)MORA/MULTA  

(+)JUROS/ENCARGOS 

(+)OUTROS ACRESCIMOS 

(=)VALOR TOTAL	 :	 3.835,93 

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000512 

OESERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO 

DA UNIAO DO DIA: 25Jun10

AUTENTICACAO BANCARIA: 53F2280F980D395D 

LANCADO POR : 77777777777 - PROC.AUTOMATICO UG : 170803	 29Jun10 06:11 
PF1 =AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

--

. 

.



•	 SIAFI2010-DOCUMENT0-CONSULTA-CONRA (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) 
11/08/10 09:48	 USUARIO : MARIO 
DATA EMISSAO	 : 16Jul10 TIPO: ARRECADACAO	 NUMERO : 2010RA001384 
ESPECIE : CLASSIFICACAO	 ESPECIE GR : SIMPLES	 SIT. : NORMAL 

UG/GESTAO EMITENTE: 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 

RECOLHEDOR : 00676213000138 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - DI 

COMPETENCIA: JunlO CODIGO RECOLHIMENTO: 28808-0 - CONC DIR USO AREA PUBLICA 
DOC.ORIGEM :	 RET/RE5/CANC: 
PROCESSO	 :	 AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 
VENCIMENTO :	 MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO 
(=)VALOR DOCUMENTO 	 :	 3.797,87 

(-) DESCONTO/ABATIMENTO 

(-)OUTRAS DEDUCOES 

(+)MORA/MULTA 

(+)JUROS/ENCARGOS 

(+)OUTRO5 ACRESCIMOS 

(=)VALOR TOTAL	 :	 3.797,87 

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000612 

OBSERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO 
DA UNIAO DO DIA: 16Jul10 

(	 AUTENTICACAO BANCARIA: Al271154367D4793 

LANCADO POR : 77777777777 - PROC.AUTOMATICO UG : 170803 	 20Jul10 06:58 
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4 =ESPELHO PF12=RETORNA

00051



•	 SIAFI2010-DOCUMENTO_CONSULTA_CopJ (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) 
24/08/10 10:58	 USUARIO : MA RIO 
DATA EMISSAO	 : 20Ago10 TIPO: ARRECADACAO 	 NUMERO : 2010RA001623 
ESPECIE : CLASSIFICACAO	 ESPECIE GR : SIMPLES	 SIT. : NORMAL 
UG/GESTAO EMITENTE: 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 

RECOLHEDOR : 00676213000138 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCPATICO BRASILEIRO - DI 

COMPETENCIA: JuilO CODIGO RECOLHIMENTO: 28808-0 - CONC DIR USO AREA PUBLICA 
DOC.ORIGÉM :	 RET/RES/CANC:	 /TRÍBUNAL8UPER!ORELOi 
PROCESSO	 :	 AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL	 FIs,' 
VENCIMENTO :	 .	 MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO	

/	 519 
( = )VALOR DOCUMENTO	 :	 3.812,03

_c	 sjD (-)DESCONTO/ABATIMENTO 

(-)OUTRAS DEDUCOES 

(+)MORA/MULTA 

(+) JUROS/ENCARGOS 

(+)OUTROS ACRESCIMOS 

( = )VALOR TOTAL	 :	 3.812,03 
NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000712 

OBSERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO 
DA UNIAO DO DIA: 20Ago10

AUTENTICACAO BANCARIA: 445785B2F0D05B51 
iANCADO POR : 77777777777 - PROC.AUTOMATICO UG : 170803	 24Ago10 06:15 
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

1 

. 

.



SIAFI2010-DOCUMENTO-CONSULTACONRA (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) K> 

13/10/10	 09:32 USUARIO MARIO
44	 1 

DATA EMISSAO	 : 080ut10 TIPO: ARRECADACAO	 NUMERO	 : 201ORA002000 / 

ESPECIE : CLASSIFICACAO ESPECIE GR :	 SIMPLES	 SIT.	 : NORMAL
V 

UG/GESTAO EMITENTE:	 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 

RECOLHEDOR :	 00676213000138 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - DI 

COMPETENCIA: AgolO CODIGO RECOLHIMENTO: 28808-0 - CONCDIR USO AREA PUBLICA 

DOC.ORIGEM : RET/RES/CANC: 

PROCESSO AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 

VENCIMENTO : MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO 

(=)VALOR DOCUMENTO 	 : 4.436,89 

(-)DESCONTO/ABATIMENTO : 1, 

(-)OUTRAS DEDUCOES	 : 

(+)MORA/MULTA	 : CJ-D;/sj0 
(+) JUROS/ENCARGOS 

(+)OUTROS ACRESCIMOS 

(=)VALOR TOTAL 4.436,89 

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000812 

C'SERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO 

UNIAO DO DIA:	 080ut10
(	 AUTENTICACAO BANCARIA: 0A300A772FBCE515 

LANCADO POR : 77777777777 - PROC.AUTOMATICO UG : 170803	 120ut10 06:23 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

. 

n



SIAFI2010-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRA (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) 

04/11/10	 14:01 USUARIO : MARIO 

DATA EMISSAO	 : 270ut10 TIPO: ARRECADACAO	 NUMERO	 : 2010RA002188 

ESPECIE : CLASSIFICACAO ESPECIE GR :	 SIMPLES	 SIT.	 : NORMAL 

UG/GESTAO EMITENTE:	 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 

RECOLHEDOR : 00676213000138 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - DI 

COMPETENCIA: SetiO CODIGO RECOLHIMENTO: 28808-0 - CONC DIR USO AREA PUBLICA 

DOC.ORIGEM : RET/RES/CANC: 

PROCESSO	 : AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 

VENCIMENTO : MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO 

(=)VALOR DdÕUMENTO	 : 4.172,97 

(-)DESCONTO/ABATIMENTO 

(-)OUTRAS DEDUCOES 

(+)MORA/MULTA 

(+) JUROS/ENCARGOS 

(+)OUTROS ACRESCIMOS 

(=)VALOR TOTAL	 : 4.172,97 

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000912 

BSERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO 

UNIAO DO DIA: 270ut10

AUTENTICACAO BANCARIA: E0E13CCOC87AA7E2 

LANCADO POR :	 77777777777 -	 PROC.AUTOMATICO	 UG :	 170803 290ut10	 06:16 

PF1=AJUDA	 PF3=SAI	 PF4=ESPELHO	 PF12=RETORNA

L.c	 /

TSAL S'E3OR ELET0RAL 

F.:	 000521 
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fl



SIAFI2010-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRA (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) 

06/12/10 09:44	 USUARIO : MARIO 

DATA EMISSAO	 : OlDezlO TIPO: ARRECADACAO	 NUMERO : 2010RA002665 

ESPECIE CLASSIFICACAO 	 ESPECIE GR : SIMPLES 	 SIT. : NORMAL 

UG/GESTAO EMITENTE: 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 

RECOLHEDOR : 00676213000138 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - DI 

COMPETENCIA: OutiO CODIGO RECOLHIMENTO: 28808-0 - CONC DIR USO AREA PUBLICA 

000.ORIGEM :	 RET/RES/CANC: 

PROCESSO	 :	 AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 

VENCIMENTO :	 MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO 

(=)VALOR DOCUMENTO	 :	 4.113,02 

(-) DESCONTO/ABATIMENTO 

(-)OUTRAS DEDUCOES 

(+)MORA/MULTA 

(+)JUROS/ENCARGOS 

(+)OUTROS ACRESCIMOS 

(=)VALOR TOTAL	 :	 4.113,02 

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000001012 

OBSERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO 

• .flA UNIAO DO DIA: OlDezlO
AUTENTICACAO BANCARIA: 338A1AEC3000038F 

LANCADO POR : 77777777777 - PROC.AUTOMATICO UG : 170803 	 03Dez10 06:55 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

. 

.

FIs. 
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.' SAFI2010-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRA (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) 

23/12/10 10:56	 USUARIO	 MARIO 

DATA EMISSAO	 : 17Dez10 TIPO: ARRECADACAO 	 NUMERO : 2010RA006 

ESPECIE : CLASSIFICACAO 	 ESPECIE GR : SIMPLES	 SIT. : NORMAL 

UG/GESTAO EMITENTE: 020054 1 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 

RECOLHEDOR : 00676213000138 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - DI 

COMPETENCIA: NoviO CODIGO RECOLHIMENTO: 28808-0 - CONC DIR USO AREA PUBLICA 

DOC.ORIGEM :	 RET/RES/CANC: 

PROCESSO	 :	 AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 

VENCIMENTO : 17Dez2010	 MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO 

()VALOR DOCUMENTO 	 :	 4.145,37 

(-)DESCONTO/ABATIMENTO 

(-)OUTRAS DEDUCOES 

(+)MORA/MULTA 

(+) JUROS/ENCARGOS 

(±)OUTROS ACRESCIMOS 

(=)VALOR TOTAL	 :	 4.145,37 

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000000 
OBSERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO 

n UNIAO DO DIA: 17Dez10
AUTENTICACAO BANCARIA: EF155186FE1C4D9C 

LANCADO POR : 77777777777 - PROC.AUTOMATICO UG : 170803 	 2lDez10 06:27 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 
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IAFI2010-DOCUMENTO-CONSULTA--CONRA (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) 

11/01/11	 12:02 USUARIO : MARIO 

DATA EMISSAO	 : 30Dez10 TIPO: ARRECADACAO 	 NUMERO	 : 2010RA007134 

ESPECIE : CLASSIFICACAO ESPECIE GR :	 SIMPLES	 SIT.	 : NORMAL 

UG/GESTAO EMITENTE:	 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 

RECOLHEDOR :	 00676213000138 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - DI 

COMPETENCIA: DezlO CODIGO RECOLHIMENTO: 28808-0 - CONC DIR USO AREA PUBLICA 

DOC.ORIGEM : RET/RES/CANC: 

PROCESSO	 : AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 

VENCIMENTO : MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO 

(=)VALOR DOCUMENTO	 : 4.049,17 

(-)DESCONTO/ABATIMENTO 

(-)OUTRAS DEDUCOES 

(+)MORA/MULTA  

(+)JUROS/ENCARGOS 

(+)OUTOS ACRESCIMOS 

()VALOR TOTAL	 : 4.049,17 

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000001212 

OBSERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO 

DA UNIAO DO DIA: 30Dez10

AUTENTICACAO BANCARIA: 07E3CCF1DE63D1B9 

LANCADO POR :	 77777777777 -	 PROC.AUTOMATICO	 UG :	 170803 OlJanll	 07:07 

PF1=AJUDA	 PF3=SAI	 PF4=ESPELHO	 PF12=RETORNA 

/c J	 (o	 /.
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DEOSTRATVO DA CO[MTA 
Dèzembrb/•201.:O. 

Tesouraria do PMDB  
Vencimento A pagar (R$) Data do pagamento Pago (R$) 

ÕT 31 DE JANEIRO R$ 3.954,93 26/02/2010 RS 3.954,93 
02 28 DE FEVEREIRO R$ 3.982,65 19/03/2010 RS 3,982.65 
õ' - 31 DE MARÇO (*) R$ 4.198,61 23104/2010 RS 4.198,61 
04 30 DE ABRIL R$ 4.090,66 28/05/2010 R$ 4,0906R!" 

OS 31 DE MAIO R$ 3.835,93 25/06/2010 R$	 3.835, 
56 30 DE JUNHO R$ 3.797,87 16107/2010 RS	 3.797j7 
T 31 DE JULHO R$ 3.812,03 20/08/2010 RS	 3.812J,03 

08 31 DE AGOSTO R$ 4.436,89 08110/2010 RS	 4.436 
09 30 DE SETEMBRO R$ 4.172,97 27/10/2010 R$	 4.172,97 

õ 31 DE OUTUBRO R$ 4.113,02 01/1212010 RS	 4.113.02 
T 30 DE NOVEMBRO R$ 4.145,37 17/12/2010 RS	 4. 145,37 

12	 31 DE DEZEMBRO 

TOTAL

R$ 4.049,17 30/12/2010 RS	 4.049,17 
R$	 48.590,10  

PAGAMENTO RS 48.590,10 

DIFERENÇA R$ -



SRO - Internét	 Página 1 de 1 

ORtQÇ RQ182783980BR - Histórico do Objeto 
O horário não indica quando . a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto 
no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Data l[Local	 Isituação 
06/08/2012 15:45IICDD BRASILIA CENTRO - BRASILI.A/DF 	 jEntrega Efetuada 
06/08/2012 08:22IICDD BRASILIA CENTRO - BR.ASILIA/DF 	 Ilsaiu para entrega 
03/08/2012 15:58IAC CAMARA DOS DEPUTADOS - BRASILIA/DFllPostado

UPER!OR ELEÍ 

Cfl25 

Conta SEDEX - saiba como Contratar O SEDEX para sua empresa. 

Enderecador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. IL.,:N.QY1SU.It3
r. lmprimir 

.

http://websro.correios.com.br/sro binitxect0 1$ .QueryList?P_LINGUAOO 1 &PTIPO=O... 09/08/2012 
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(PAMC1000) - Impressão de Dados de Processo do SENADO 	 Pag: 01 
Solicitado por: ZILA MARIA BARRETO ROCHA 	 Data: 09/08/2012 	 Hora:10:06:51 

Processo: 022257/12-8	 Autuação: 0-9/08/2012 Situação: TRAMITANDO 

Doc.Orig: OFICIO	 N°: 3.243/2012 De: 27/07/2012 OFICIAL - EXTERNO 
Interes. 
Origem..:	 TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
Assunto.: PEDIDO DE INFORMAÇAO 
Ementa..: SOLICITA INFORMAÇOES SOBRE OS PAGAMENTOS EFETUADOS PELO DIRETÓRIO 

NACIONAL DO PMDB NO EXERCÍCIO DE 2010. 

Último Trâmite: Data: 09/08/2012 De: SEPROT Para: SPATR (RECEBIDO)

SPER1OR ELE; 

000527 
CPAL! 1 

Tramitações 

001 De: SEPROT Para: SPATR 	 fls. 0003	 Dias:	 O 
ENCAMINHADO 09/08/2012 09:24:53 por: MARIA JOSE FAGUNDES BARBOSA 
RECEBIDO	 09/08/2012 10:00:01 por: EDNA ALVES HOLANDA 
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ODOr 

	

1	 CPAD1/' ] 

	

cl	 O ;L	 / 2. O O B 

B11NA11SUPER0RELETORA1 

	

SENADO FEDERAL
	

Tis.:

CESSÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA 

NO COMPLEXO ARQUITETÔNICO DO SENADO FEDERAL 

N° 00012008 
Com fundamento no que estabelece o Ato da Comissão Diretora n o 30, 

de 2002, a Portaria do Perimeiro- Secretário n° 22, de 2007, que desde já passam 
a integrar este reajuste como se nele tivessem sido transcritos, bem assim 
considerados os demais documentos constantes do processo 002531/08-9 , e 
calcados nas condições definidas nas cláusulas transcritas a seguir, o SENADO 
FEDERAL, adiante denominado SENADO ou CEDENTE, com sede na Praça dos 
Três Poderes, em Brasília-DF, CGC n°: 00.530.27910001-15, neste ato 
representado por seu Diretor-Geral, Agaciel Da Silva Maia, por meio do presente 
Termo de Cessão de Uso, oneroso e a título precário, cede espaço público em 
seu Complexo Arquitetônico a TESOURARIA NACIONAL DO PARTIDO DO 
MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO/PMDB, adiante denominado 
CESSIONARIO, com sede na Praça dos Três Poderes, anexo 1, 260 andar, sala 
01 e 02 da Câmara dos Deputados em Brasília-DE, CNPJ n°: 00,676.213/0001-
38, representado por seu Presidente, Deputado Miche.I Miguel Elias Temer Lulia e 
Tesoureiro, Senhora Mônica Paes de Andrade Lopes de Oliveira, que assina 
como ciente das condições estipuladas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a Cessão de Uso do espaço 
físico localizado nas salas 08, 09 e 10, do 171 andar do Edifício Anexo 1 do 
SENADO, com área de 82,62 m2 (oitenta e dois metros e sessenta e dois 
centímetros quadrados), para instalação da TESOURARIA NACIONAL DO 
PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO/PMDB. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS BENS DISPONIBILIZADOS 

' O SENADO disponibiliza pontos em sua rede - central telefônica - 
para que a TESOURARIA opere as linhas n°: 3311-4549; 3311-3363; 3311-3260 
e 3311-4548 de propriedade do SENADO e as linhas n° 3322-4557 e 3322-9057 
de propriedade do CESSIONÁRIO. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES 
DO CESSIONARIO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CESSIONÁRIO assume integral 
responsabilidade pelas instalações ocupadas, ficando a seu cargo a manutenção, 
o conserto e a substituição, se for o caso, de todos os bens moveis ali existentes



TRi.AL SP.RIOR ELETORA1 

comprometendo—se a manter o espaço físico em perfelfas condições de 
conservação e asseio e a ressarcir o CEDENTE por todos os eventuais preju'f Z,. -sï	

LEITOR 

decorrentes de eventual uso inadequado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quaisquer alterações no espaço fsico 
ocupado, tais como edificação de parede de alvenaria, montagem /o 
desmontagem de divisórias e outras similares, serão integralmente custeadas 
pelo CESSIONÁRIO e somente poderão ser realizadas após previa e expressa 
aprovação de projeto de modificação apresentado por este a Secretaria de 
Engenharia do SENADO. A Secretaria de Patrimônio do SENADO fiscalizara a 
execução dos trabalhos decorrentes e, ao final, atestará a sua conformidade com 
o projeto anteriormente aprovado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os melhoramentos e/ou 
benfeitorias realizados pelo CESSIONÁRIO no espaço utilizado passam a integrar 
o patrimônio do SENADO, devendo ali permanecer, mesmo após o término do 
ajuste contendo as razões da ocupação, não sendo cabível o pagamento de 
qualquer indenização por isso, ficando a critério de sua Subsecretaria de 
Administração de Material e Patrimônio decidir quanto à conveniência e 
oportunidade de seu aproveitamento ou descarte. 

PARÁGRAFO QUARTO - O CESSIONÁRIO assume todas as 
responsabilidades civis, trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus 
empregados e prepostos, decorrentes de sua atividade, e responde por qualquer 
dano causado ao patrimônio do SENADO por ação ou omissão destes, mesmo 
que decorrentes de atividades desvinculadas das razões da ocupação. 

PARÁGRAFO QUINTO - O CESSIONÁRIO obriga-se a respeitar e a 
fazer respeitar, por seus empregados e prepostos, todas as normas regimentais e 
regulamentares do SENADO, notadamente aquelas relacionadas ao horário de 
funcionamento e à permanência e circulação de pessoas em seu Complexo 
Arquitetônico. 

PARÁGRAFO SEXTO - O CESSIONÁRIO obriga-se a comunicar 
imediatamente à Secretaria de Patrimônio do SENADO, órgão fiscalizador da 
regularidade da ocupação, a ocorrência de qualquer acontecimento extraordinário 
envolvendo danos ao espaço físico ocupado e às instalações e equipamentos 
porventura disponibilizados. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os empregados ou servidores do 
CESSIONÁRIO deverão ser cadastrados na Secretaria de Policia do SENADO e 
portarão crachás ou cartões de identificação de forma visível, a fim de que 
possam ser reconhecidos em suas dependências. 

PARÁGRAFO OITAVO - Em caso de extinção do presente ajuste que 
respalda a ocupação da referida área, o que poderá ocorrer por vontade de 
qualquer das partes, conforme estipulado na cláusula quinta, ou mesmo de 
eventual necessidade de mudança de localização das instalações do 
CESSIONARIO, que será notificada pelo CEDENTE com a necessária 
antecedência e a devida motivação, este se compromete a restituí-ia com todos



TRJ.L S'JPEROR ELETORAL 

os bens móveis e utensílios de propriedade do SENADO, 4s'entualmente 
disponibilizados para uso, mantidas as melhorias e/ou bdlfeitorias nela 
realizadas, de conformidade com o estabelecido no parágrafo terceiro acima, tudo 
em perfeito estado de conservação, como recebido. 	 ELTO' 

is 

CLÁUSULA QUARTA DO RESSARCIMENTO EDA FORMA DE 
PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CESSIONÁRIO ressarcirá ao SENADO 
as quantias relativas às despesas com os serviços de fornecimento de água, e 
energia elétrica, segurança, conservação, manutenção e limpeza do Complexo 
Arquitetônico, calculadas pelo Serviço de Controle de Ocupação de Espaço, da 
Secretaria de Patrimônio do SENADO, em valor proporcional à área da ocupação, 
nos termos do disposto no Ato da Comissão Diretora n° 3012002, conforme o 
Quadro Demonstrativo de Custos, anexo a este termo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Pelo uso de equipamentos de telefonia, o 
CESSIONÁRIO ressarcirá ao CEDENTE as despesas inerentes ao custo de 
manutenção da rede interna referente, calculados por sua Secretaria de Telefonia 
em valor proporcional à sua extensão, bem assim, as despesas correspondentes 
ao uso efetivo de ponto ou ramal porventura posto à sua disposição, conforme o 
Quadro Demonstrativo de Custos, anexo a este termo. 

. PARÁGRAFO TERCEIRO - Pelo uso de equipamentos de informática 
disponibilizados pelo CEDENTE, o CESSIONÁRIO ressarcirá valores 
decorrentes, que serão calculados pela Secretaria de Informática do SENADO 
com base no custo de manutenção e de utilização de cada um deles, conforme o 
Quadro Demonstrativo de Custos, anexo a este termo. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os ressarcimentos ao CEDENTE, 
independentemente de outros pagamentos decorrentes de ajuste contendo as 
razões da ocupação, ocorrerão no prazo indicado no art. 50 do Ato da Comissão 
Diretora n° 3012002, mediante depósitos em conta corrente a ser indicada ao 
CESSIONÁRIO pela Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade/SAFIN 
do SENADO.

CLÁUSULA QUINTA - DA REVOGAÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O SENADO poderá, a qualquer tempo, por 

ato do Primeiro- Secretário baixado com prazo mínimo de 30 (trinta) dias, 
• devidamente justificado com as razões de interesse público para a decisão 

adotada, determinar a desocupação da área e a conseqüente remoção do 
CESSIONÁRIO para outro espaço físico, não implicando o uso dessa prerrogativa 
no pagamento de qualquer parcela a titulo indenizatório. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de atraso por prazo superior a 60 
(sessenta) dias no ressarcimento dos valores referidos no presente instrumento, a 
Secretaria de finanças, Orçamento e Contabilidade/SAFIN do SENADO 
encaminhará ao Primeiro- Secretário a relação dos débitos apurados, para que



seja determinada a desocupação da área pelo CESSIONÁRIO. O prazo acima 
previsto fica reduzido para 30 (trinta) dias em caso de reincidência no atraso. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CESSIONÁRIO poderá, a qu' 
tempo, não mais interessado no uso da área, comunicar, com prazo mínimo ie 3i] O 
(trinta) dias, a sua decisão de desocupar o referido espaço físico, obrigandc-sea 
restitui-lo ao SENADO nos termos fixados no parágrafo oitavo da cláusula teeeifa------- 
do presente ajuste, bem assim quitar os débitos porventura existentes relativos 
aos ressarcimentos previstos nos parágrafos da cláusula quarta. 

CLAUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
TrL SUPERIOR 

À Secretaria de Patrimônio do SENADO, órgão responsá 
fiscalização da regularidade da ocupação e de sua adequação ao prese te"' 	 -' 3 
Termo, compete dar-lhe efetiva execução e operacionalização, acompanha e 	 / 
controlar a sua execução, bem como, após consulta aos órgãos técnicos, corrigir 
anualmente os valores dos ressarcimentos devidos, na forma do § 40 do Ato da 
Comissão Diretora n° 3012002. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Este Termo de Cessão de Uso vigorará a partir de 1 0 de abril de 2008 
até que uma das partes se manifeste em contrário, o qper.se for o caso, deverá 
ser feito com a antecedência Mínima prevista na cláusyla quipta, 

•	 BraIiade (" "7 de 2008) 

AGACIEL DA SILVA M 
Diretor-Geral 

Ciente e de acordo:

Brasília, O} dej ' '-	 de 2008. 

Deputado MICHE.. MIGUÉL ELIAS TE 	 LULIA 

\P7 !dente 

Senhora MÔNICA PAES DE ANDRADE LOPES DE OLIVEIRA 
Tesoureiro

Z1 



TR!BUNAL VV. ENIOR 

PORTARIA DO 1 0 SECRETÁRIO N° 22, de 2007 

Regulamenta a ocupação de esaçd 	 / JD 

físicos no Complexo Arquitetônico do 
Senado Federal. 

O PRIMEIRO-SECRETÁRIO DO SENADO FEDERAL, no desempenho de suas 
atribuições regimentais, com base no parecer n° 132/97-ADVOSF, atendendo solicitação da 
Diretoria-Geral do Senado Federal, e, nó uso da competência delegada pelo Ato 
Comissão Diretora número 30, de 2002, subsidiado pela Orientação Normativa - ON T....LSUPEORELEÏORAL 
GEAPN - 004, da Gerência de Área de Próprios Nacionais do Ministério do Planejamento e 
disposto na Lei n 0 9636, de 1998 e no Decreto-lei n° 9,760, de 1946. RESOLVE: 	 000 32 

Art. 1 0 - Permanecerão instalados no Complexo Arquitetônico do Senado 
com cessão onerosa: a Assessoria Parlamentar do Comando da Aeronáutica, a Assessoria 
Parlamentar do Comando da Marinha, a Assessoria Parlamentar do Comando do Exército, a 
Assessoria Parlamentar do Ministério da Defesa, a Assessoria Parlamentar da Polícia
Federal, a Assessoria Parlamentar do Supremo Tribunal Federal, a Assessoria Parlamentar 
do Superior Tribunal Militar, a Assessoria Parlamentar da Polícia Civil do Distrito Federal, a 
Assessoria Parlamentar do Tribunal Superior Eleitôral, o Conselho Nacional de Justiça, a 
Presidência dos Democratas, a Presidência do Partido Progressista, o Grupo Brasileiro de 
União Interparlamentar, a Representação do Parlamento Latino Americano, o Instituto 
Teotônio Villela, a Fundação Tancredo Neves, a Fundação Ulisses Guimarães, a Associação 
dos Servidores Inativos e Pensionistas do Senado Federal, a Associação dos Servidores do 
Prodasen, a Barbearia e Engraxatarla, o Banco do Brasil, a Caixa Econômica Federal, os 

. postos de auto-atendimento do Banco ABN AMRO Real S/A, União dos Bancos 
Brasileiros/UNIBANCO, a Americel SIA, a 14 Brasil Telecom S/A, a Vivo S/A, a Tim Celular 
S/A e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Art. 20 - As ocupações de áreas destinadas ao funcionamento de restaurantes, 
lanchonetes e similares instaladas no complexo arquitetônico do Senado Federal serão 
licitadas na forma da Lei. Parágrafo único - As atuais ocupações de que trata este artigo, 
que são originárias de processo de licitação, permanecerão instaladas no complexo 
arquitetônico do Senado Federal até o término de seus respectivos contratos. 

Ai-t. 30 - A Secretaria Financeira, Orçamento e Contabilidade/SAFIN ficará 
responsável pela administração da parte financeira e contábil, a Secretaria de 
Administração de ContrataçÔes/SADCON ficará responsável pela administração e registro 
das Cessões de Uso e Contratos e a Secretaria de Patrimônio/SPATR ficará responsável pela 
administração dos espaços físicos e controle dos bens patrimoniais do Senado Federal 
disponibilizados aos alcançados por esta portaria. 

Art. 4 0 - Revoga-se a Portaria do 1 0 Secretario n° 03, de 2003, 

•	 Art. 5 0 - Esta Portaria entra em vigor a partir de 1 0 de janeiro de 2008. 

Senado Federal, 14 de novembro de 2007. Efraim Morais, Primeiro-Secretário. 

Publicado no BAP 3852, de 16111/2007
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a ocupação e, 	 O 

do Sena ckLDf'7\ 

ATO DA CO1SSÃO DIRETORA N° 30, DE 2002 

Regulamenta a desffnação, 
utilização dos espaços 
Complexo Arquitetônico 
FederaL

. 

fl

A COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL, no uso da suas atribuições regimentais e 
regulamentares, RESOLVE: 

Art. 1 - O Complexo Arquitetônico do Senado Federa! compreende: 
- os espaços físicos localizados na Praça dos Três Poderes e adjacências, destinados ao 

funcionamento da Casa; 
II os imóveis transferidos para a União por força da Lei n° 9.506, de 30 de outubro de 1997, e da' 

Resolução do Congresso Nacional n° 1, de 1997; 
III - outras áreas no Distrito Federal destinadas ao uso do Senado Federal pela União; 
IV - os imóveis residenciais da União no Distrito Federal que constituem a reserva técnica do Senado 

Federal; 
V a residência oficial do Senado Federal no Lago Sul; e 
VI - os imóveis residenciais reservados para o uso privativo dos senadores na SOS 309, Blocos 0Cm, 

C e G'. 
Parágrafo único - Os imóveis de que tratam os incisos V e VI serão disponibilizados com mobiliário e 

eletrodomésticos básicos. 
Ari 2' - Os imóveis não residenciais são destinados à instalação e ao funcionamento dos serviços da 

Casa.
Art 30 - Para o atendimento às atividades de apoio, assim consideradas aquelas desenvolvidas por 

terceiros e necessárias ao funcionamento da Casa, serão disponibilizadas áreas destinadas: 
- à brigada de incêndio do CBMDF e à companhia da PMDF, ambas sediadas - no Senado Federal; 

II - às equipes residentes e aos almõxarifados de terceiros que, por força de contratolconvênio, 
estejam obrigados a manter esses serviços nas instalações do Senado Federal; 

iii - à realização dê eventos culbiraís, cíentilicos ou tecnológicos; 
IV - à instalação de lanchonetes, restaurantes, barbearia, engraxataria, agência/posto bancário, 

agência/posto de correios e telégrafos e similares; 
V- às assessorias parlamentares dos poderes executivo, legislativo e judiciário; e 
VI - a outras atividades consideradas necessárias, segundo critérios definidos pelo Primeiro-

Secretário. 
jO Salvo na hipótese de comprovada ociosidade, não se admitirá a outorga a terceiros de 

qualquer área ou espaço necessários aos órgãos ou serviços do Senado Federal. 
§ 20 - A utillzação por terceiros de qualquer área, interna ou externa, compreendida no Complexo 

Arquitetônico do Senado Federal somente será outorgada a titulo oneroso, na forma deste ato e do ato da 
Comissão Diretora n°20, de 2002, exceto: 

a) nas hipóteses de que tratam os incisos 1 e II; e. 
b) na hipótese do inciso III, quando o Presidente do Senado dispensar o ressarcimento. 
Art. 40 - A solicitação de autorização para a ocupação dos espaços físicos do Complexo Arquitetônico 

do Senado Federal para uso não residencial será iniciada com a protocolízação de processo administrativo 
contando a identificação detalhada do interessado e o fim a que se destinará a área, sendo oportunamente 
juntados aos autos, conforme o caso: 

a)informações a respeito da localização, da metragem e da planta baixa do imóvel e da área; 
b) a relação dos equipamentos instalados e do mobiliário disponibilizado, na forma estabelecida por 

este Ato; 
o) a finalidade e o prazo da ocupação; 
d) os direitos, as obrigações e às penalidades a que se suj eita o utente, especialmente no que se 

refere à obediência às normas relacionadas com o funcionamento da atividade e às normas de 
utilização do imóvel; 

e)o valor e a forma de pagamento da participação do utente no rateio das despesas e o 
ressarcimento dos valores relativos aos custos de informática e telefonia. 

§ 1 0 - Os valores objeto do rateio serão proporcionais à área ocupada e calculados na razão direta 
das despesas com os. serviços de fornecimento de água e energia elétrica, segurança, conservação, 
manutenção e limpeza do Complexo Arquitetônico do Senado Federal. 

§ 2° - Pelo uso de equipamentos telefônicos, o utente ressarcirá ao Senado, por linha instalada, o 
custo de manutenção da rede interna de telefonia e a tarifação corresponde a cada ramal instalado.

SUPEROi 

flPÜ,33 
CFAL



SUPERtOR ELEJO	 i. § 30
	

Pela utilização de cada equipamento de informática do Senado, o utente pagará a taxa fixada na forma do4°. .s. 
§ 40 - O Diretor da Subsecretaria de Administração de Material e Património, após consulta aos 

órgãos técnicos, corrigirá anualmente os valores de que tratam os § 	 1 0, 2°e 30 .
3 

Art. 5°- A periodicidade dos pagamentos ao Senado Federal será: /	 JD 

- antecipada, quando se tratar de eventos culturais, científicos ou tecnológicos; 
11- semestral, no caso das assessor-ias parlamentares de que trata o inciso V do art. 3°; e III- mensal, nos demais casos. 

Parágrafo único - Para os pagamentos Semestrais, o utente providenciará o recolhimento ao Senado até o dia 30 de junho e até o dia 30 de dezembro de cada ano respectívamente, "' e, nos pagamentos	 j mensais, até o último dia útil de cada mês. ELcR0rA1 

Art. 60 -As ocupações das áreas destinadas ao funcionamento de restaurante, lanchonete, tabacaria e 
f engraxatarja serão ficiladas na forma da lei e outorgadas mediante concessão de uso. O O O	 34	 / 

Ast 7°- As áreas não residenciais serão disponibilizadas a terceiros: 	 1 / 

- no caso de concessão de uso para exploração de atividade licitada, serviços de restaurante, lanchonete, tabacaria e engraxataçja, com o mobiliário e os equipamentos atualmente instalados; 
no caso de permissão de uso do Auditório Pelrônio Portella para a realização de palestras, 
seminários, congressos ou simpósios de natureza cultural, científica ou tecnológica, bem como 
para a realização de solenidades de colação de grau, com o mobiliário e os equipamentos instalados, inclusive som e ar refrigerado; 

III - nos demais casos, sem mobiliário, equipamento, eletrodoméstico, acessório, objetos de decoração 
ou utensílio. 

Parágrafo único - Havendo disponibilidade, as áreas poderão ser outorgadas com equipamentos 
telefônicos e de informática de propriedade do Senado, desde que solicitado pelo utente e mediante o respectivo pagamento. 

Art. 80 - Ato do Diretor-Geral regulamentará a ocupação, por terceiros, de espaços e de imóveis no 
Complexo Arquitetônico do Senado Federal, bem como sobre os imóveis residenciais de uso privativo dos 
senadores e dos compreendidos na reserva técnica para uso de servidores. 

Art. 9°-A ocupação de espaço fisico será outorgada mediante autorização do Diretor-Gemi. S
	

Ast 10 - Ficam revogadas as autorizações e as permissões de uso e rescindidas as cessões de uso vigentes. 
Art. 11 - No prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste ato, a Subsecretaria de 

Administração de Material e Patrimônio encaminhará ao Primeiro-Secretário a relação das áreas ocupadas, 
com as informações sobre a situação de cada utente. 

§ 1° - Considerando o interesse do Senado Federal e a natureza precária da ocupação de espaço 
físico por terceiros, o Primeiro-Secretário deliberará a respeito da matéria e publicará portaria indicando os 
utentes que permanecerão ou não instalados no complexo arquitetônico da Casa; 

§ 2° - O utente em inadimplente para com o Senado, com relação à ocupação anterior, não será 
indicado a permanecer instalado na Casa. 

§ 3' - Publicada a portaria do Direto-Geral, o utente terá o prazo de: 
- 30 (trinta) dias, para a desocupação do espaço físico ocupado, se não tiver autorizada a sua 

permanência ou caso tenha manifestado interesse pela desocupação; 
li - 15 (quinze) dias, no caso de autorização, para apresentar a Subsecretarja de Acfrninistraçâo de 

Material e Patrimônio todos os documentos necessários. 
ArL 12 - Fica convalidado o Aio da Comissão Diretora n° 30, de 1997, que regulamenta a Resolução n° 11, de 1996, que dispõe sobre o Comitê de Imprensa. 
At 13- Revogam-se os Atos: 

- da Comissão Diretora n° 20, de 1989; n° 7, de 1990; n° 47, de 1991; n° 24, de 1992; n° 45, de 1993; n° 51, de 1993; n° 14, de 1994, n°6, de 1995; n° 22, de 1997; e n° 29, de 1997. 
II - do Primeiro-Secretóno n° 18, de 1983; n°9, de 1993; e n°4, de 2000. Art 14- Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

.	 Sala da Comissão Diretora, 04 de dezembro de 2002. Ramez Tebet - Edison Lobão - Antonio Carlos Valadares- Carlos Wílson - Anfero Paes de Barros - Ronaldo Cunha Lima - Mozarí/cjo CavalcantL 

VIDE: APS 4512004
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SENADO FEDERAL	 TRIBUNAL SUPEORELETOL 

Secretaria de Patrimônio	 FIs.: 90 çsÇ 
Serviço de Controle de Permissões de Utilização de Espaço

SJD 

Processo N° 000681/05-9 
Assunto: Memorial de Cálculo da Tabela de Custo dos Utentes relativa a 

2009, para aprovação do Senhor Diretor-Geral.	 fÂLSUE10iELEïORAL 

flflflE35 

Senhor Diretor da Secretaria de Património, 

Ato Comissão Diretora n° 30, de 2002, regulamenta a destina-
ção, a ocupação, e a utilização dos espaços físicos no Complexo Arquitetôni-
co do Senado Federal, prescrever o § 4° do Art. 40, do referido Ato, que após 
consulta aos órgãos técnicos do Senado Federal a Secretaria de Patrimônio 
faça o seu reajuste. 

Através dos processos 013972/04-9, 013973/04-5, 013974/04-
• 1, 013975/04-8 e 018316/04-2, respectivamente da SEI/PRODASEN, SEEP, 

SSPLAC/SADCON, STELE e SEI/PRODASEN, se corrigiu os valores de que 
tratam os § 1°, 2° e 3°, do artigo 4°, do referido Ato para o ano de 2010. 

Após análise documental, enviada pelos Órgãos Técnico do Se-
nado Federal, referentes às Despesas em Gerais, (água, energia, segurança, 
etc.), do uso da Rede Telefônica, e dos Equipamentos de Informática, usufru-
ídos pelos Utentes, apresentamos a Vossa Senhoria o Memorial de Cálculo 
da Tabela de Custo/2010. Alertamos que o custo de um micro instalado e de 
uma impressora instalada permanece ao do ano de 2008,. conforme informa-
ção prestada pelo PRODASEN. 

A tabela para ser aplicada no ano de, 2010 é: 

R$ 38,21 
R$ 24,16 
R$ 691,53 
R$ 16,01 
R$ 52,91-
R$ 5,95 
R$ 41,54 
R$ 31,49 
R$ 105,40. 
.R$ 309,30 
R$ 107,97 
R$ 11,13 
R$ 9,83

1,
2. 
3. 

.	 3.1. 
3.2. 
3.3. 
3.4 
3.5 
3.6 
3.7, 
3.8 
3.9 
3.10 (*) Custos Relai

Metro quadrado (mi de área ocupada 
Ponto Telefônico 
Equipamento de Informática (Kit completo) 
Instalação e manutenção de um ponto de rede 
Custo de 1 (um) microcomputador instalado (*) 
Custo de manutenção de 1 (um) microcomputador 
Custo de 1(uma) Impressora instalada (*) 
Custo de manutenção de 1(uma) Impressora instalada. 
Insumos para impressora (preto) 
lnsumos para impressora (colorido) 
Acesso ao Parque Computacional Instalado 
Acesso à Internet por ponto de rede 
Custo mensal do ponto com sinal de televisõ (VIP) 

ivos a 2008
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Para convalidar a lesente Tabela de Custo, é indispensável
 e o de acordo do Senhor Diretor-Geral do Senado FederB S?LOR 

Atenciosamente," 

Mário Cesatiheii ' Maia
Chefdà SËCE 

Ao Senhor' Diretor-Geral, 

O Ato da Comissão Diretora O 30, dL 2ddi' / 
nos § 1°, 2°, 3° e 4° do art. 4° estabelece que 
a Tabela 'de Custos é corrigida anualmente. 
O Serviço de Controle de Permissões de U-
tilização de Espaço, desta Secretaria de Pa-
trimônio apresenta a Tabela de Custos/2010 
referente à ocupação de área no Complexo 
Arquitetônico do Senado Federal. 
Solicitamos de Vossa Senhoria a autoriza-
ção e aplicação da referida Tabela no ano 
de 2010. 

Em, 0611212009 

Eng°. Lucía.nõ	 teOlíve1ra, M. 
Diretor da SPATR

rJwj

SUPERIOR ELETORA!. 1 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL 

DESPACHO N° 02922109 - SCEXECIDGER 
Processo n° 000.681/05-9

i' 77:.J5. 
( FIr/»! 

\	 Rubrica 

. 

Ref.: tabela de custos referente à 	 j 
à utilização dos espaços físicos no Complexo 
Arquitetônico do Senado Federal,

TRL SUPERIOR ELE 

FU.: í)fl37 
Cr .......... 

Senhor Diretor daSPATR, 

Restituo os autos a Vossa Senhoria com vistas à ap1icaço dos novos 

valores para o exercício de 2010 a serem ressarcidos pelas entidades públicas e privadas 

que ocupam espaço no Complexo Arquitetônico do Senado Federal, nos termos 

apresentados às fis. 399/400. 

Diretoria-Geral, em 8 de dezembro de 2009. 

- 
./ 

HAROLDO FEITOSA'TAJR4
Diretor-Geral 

.

(>L 
AdIberto
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QUADRO DEMOSTRATIVO D.E CUSTOS ( 	 c p 	 icJ 
jan/lO 

-	 O 

Custos em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas 
ocupadas no Anexo 1 - 170 andar, Salas 08, 09, e 10, com a - 
seguinte composição: 1) água:	 a R$1,40m 2 correspondendo

TRIBUNAL 	 ELE2 

a 3,7% 2) energia eletrica: = a R$4,2 M2 correspondendo a F1S	 O 00 
10,7%;	 3) segurança:	 a R$6,40m 2 correspondendo a c-•.	 , 
17,02%;	 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 a	 R$	 10,65 
correspondendo a 26,88%; e 5) manutenção: = a R$15,56 por 
M2 correspondendo a 41%, do valor global de R$38,21 (*), 
perfazendo 82,62m 2xR$38,21 = R$3156,91. (valor fixo).

3.156,91 
II Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 

tetefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) R$	 96,64 

III Custos relativos a serviços ,e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,16 (Fixo)

48,32 
Custos de tarifação das linhas telefonicas no 3311-
3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo n° 009236103-1. (Variável). (Média cobrado 
do ano de 2009 em dezembro). R$	 (688,02) 
Custos de tarifação das tinhas telefonicas n o 3311-
3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo	 n°	 009236103-1. 	 (Variável).	 (Relativo 
dezembro de 2009). 765,92 

IV Custos de tarifação das linhas telefonicas n° 3311-
3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo	 no	 009236103-1. 	 (Variável). 	 (Relativo 
Janeiro de 2010). R$	 575,16 

T O T A L (Três mil e novecentos e cinquenta e quatro 
reais e noventa e três centavos) R$	 3.954,93

. 

.

(*)Valor estabelecido de acordo como dispositivo do Ato da Comissão Diretora n 3U, ce 200Z (1 a»eia ae uustos ae ressarcimento para 

2010).
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QUADRO DEMOSTRATIVO DE CUSTOS (*) .i____ 
fev/10 

1 - Custos em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas TRIBUNAL SUPE joR ELEThOR' ocupadas no Anexo 1 	 17° andar, Safas 08, 09, e 10, com a J 

seguinte composição: 1) água:	 a R$1,40m2 correspondendo Fs.:	 000 
a 3,7% 2) energia eletrica: 	 a R$4,2m2 correspondendo a c. 
10,7%;	 3) segurança:	 a R$6,40m2 correspondendo a 
17,02%;	 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 a	 R$	 10,65 
correspondendo a 26,88%; e 5) manutenção: = a R$15,56 por 
m2 correspondendo a 41%, do valor global de R$38,21 (*), 
perfazendo 82,62m2xR$38,21 =. R$3156,91. (valor fixo).

3.156,91 
II Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 

telefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) R$	 96,64 

III Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,16 (Fixo)

48,32 
IV Custos de tarifação das linhas telefonicas n° 3311-

3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo	 n°	 009236103-1.	 (Variável). 	 (Relativo 
Fevereiro de 2010). R$	 680,78 

T O T A L (Três mil e novecentos e oitenta e dois reais 
e sesenta e cinco centavos) 3,982,65
( * )Valor estabelecido de acordo com o disposiUvo dO AIO oa Uomissao uwetora n .iu, ae uuz ii aveia ae '.usos uu 	 dTd 

2010).

fl
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QUADRO DE:MOSTRATIVO DE CUSTOS r]: 
Março /LU -- 

- õiiiitos em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas 
ocupadas no Anexo 1 - 171 andar, Sàlas 08, 09, e 10, com a TRIBUNAL SUPERIOR ELEÍTO 

seguinte composição: 1) ág ua:	 a R$1 ,40m 2 correspondendo
PIO a 3,7% 2) energia eletrica: 	 a R$4,2 M2 correspondendo a 

10,7%;	 3) segurança:	 a	 R$6,40m2 correspondendo a 
17,02%;	 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 a	 R$	 10,65 
correspondendo a 26,88%; e 5) manutenção: = a R$15,56 por 
M2 correspondendo a 41%, do valor global de R$38,21 (*), 
perfazendo 82,62rn2xR$38,21 = R$3156,91. (valor fixo).

R$	 3.156,91 
II Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 

telefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) 96,64 

III Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,161 (Fixo)

48,32 
IV Custos de tarifação das linhas telefonicas n o 3311-

3260, 3311-3363, 3311-4548 e 331 1.4549 conforme 
Processo no 009236103-1. (Variável). (Relativo Março 
de 2010), 896,74 

T O T A L (Quatro mil e cento e noventa e oito reais e 
sessenta e um centavos) 1	 R$	 4.198,61

/ 

(') Valor estabelecido de acordo com o dispositivo do Ato da Comissao Diretora nv U, de ZUUZ (1 aDela de UU5tOS ae ressarcimento para 

2010).
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QUADRO DEMOSTRATIVO DE CUSTOS (*) ___ 

Abríl 

- Custos em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas 
ocupadas no Anexo 1 - 170 andar, Salas 08, 09, e 10, com a 
seguinte composição: 1) água: = a R$1,40m 2 correspondendo TRIBUNAL SUPIRIOR

 3,7% 2) energia eletrica:	 a R$4,2m2 correspondendo a FIS	 Q	 95 
10,7%;	 3) segurança:	 a	 R$6,40m2 correspondendo a 
17,02%;	 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 a	 R$	 10,65 
correspondendo a 26,88%; e 5) manutenção:	 a R$15,56 por 
M2 correspondendo a 41%, do valor global de R$38,21 (*), 
perfazendo 82,62m 2xR$38,21 = R$3156,91. (valor fixo).

R$	 3.1591 
li Custos relativos a serviços e manutenção dê linhas 

telefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) R$	 96,64 

III Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n . s: 3322 -4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,16 (Fixo)

R$	 48,32 
IV Custos de tarifação das linhas telefonicas n o 3311-

3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo n° 009236103-1.	 (Variável). (Relativo Abril 

de 2010). R$	 788,79 
TOT AL (Quatro mil e noventa reais e sessenta e seis 
centavos) 1	 R$ 4.090,66
(-)Valor estabelecido de acordo como aisposuivo 00 /MO oa U0m 1 55a0 uiretor Ir .U, ue uu , dUId U	 U 

2O1O)
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QUADRO DEMOSTRATWO DE CUSTOS (1  
mai/lO 

- Custos em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas 
ocupadas no Anexo $ - 170 andar, Salas 08, 09, e 10, com a 
seguinte composição: 1) água:	 a R$1,40rn2 correspondendo 
a 3,7% 2) energia eletrica:	 a R$4,2m2 correspondendo a

TRBUN' SUOP L!ETQ" 

10,7%;	 3) segurança:	 a R$6,40m 2 correspondendo a ns.:	 9 9 
17,02%;	 4)	 conservação	 o	 limpeza:	 =	 a	 R$	 10,65 
correspondendo a 26,88%; e 5) manutenção: = a R$15,56 por 
M2 correspondendo a 41%, do valor global de R$38,21 (*), 
perfazendo 82,62m 2xR$38,21 = R$3156,91. (valor fixo).

3.156,91 

II Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) 96.,64 

III Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,161 (Fixo)

R$	 48,32 

IV Custos de tarifação das linhas telefonicas n o 3311-
3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo n° 009236/03-1. 	 (Variável). (Relativo Maio 
de 2010). R$	 534,06 

T O T A L (Três mil e oitocentos e trinta e cinco reais e 
noventa e três centavos) R$	 3835,93

/ 

(*) Valor estabelecido de acordo com o dispositivo do Ato dO uomissao Iiiretora w iv, co	 i aveia co ustos co rurulwIIv ii 

2010).

.
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AL SJE3R ELETGAt. 

flØfl4.3 

. 

QUADRO DEMOSTRATIVO DE . CUSTOS (*)	 cPADtISJ/Ij 

- Custos em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas 
ocupadas no Anexo 1 - 170 andar, Salas 08, 09, e 10, com a 
seguinte composição: 1) água:	 a R$1 ,40m 2 correspondendo TRIBUNAL SUPERIOR ELEJO 

a 3,7% 2) energia eletrica:	 a R$4,2m2 correspondendo a 00(1 
10,7%;	 3) segurança:	 a	 R$6,40m2 correspondendo a

L 17,02%;	 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 a	 R$	 10,65 ---------
correspondendo a 26,88%; e 5) manutenção: = a R$15,56 por 
m2 correspondendo a 41%, do valor global de R$38,21 (*), 
perfazendo •82,62m 2xR$38,21	 R$3156,91. (valor fixo).

R$	 3.156,91 

II Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) R$	 96,64 

III Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,161 (Fixo) 48,32 

IV Custos de tarifação das linhas telefonicas n o 3311-
3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo n o 009236103-1. (Variável). (Relativo Junho 
de 2010). R$	 496,00 

TOT À L (Três mil e setecentos e noventa e sete reais 
e oitenta e sete centavos) R$3.797,87
() Valor estabelecido de acordo com o (1isposiuvo uo iw ui u,Iu,siv LJ,,eLud,, )'J, u 	 , '.'-' 'a'. 
2010).

11
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QUADRO DEMOSTRATIVÕ DE CUSTOS  
julhO 

- Custos em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas 
ocupadas no Anexo 1 - 170 andar, Salas 08, 09, e 10, com a

TRIBUNAL SIJPEPOR ELEaOR' 
seguinte composição: 1) água:	 a R$1	 correspondendo ,40M2 
a 3,7% 2) energia eletrica:	 a R$4,2m 2 correspondendo a FIs.:	 [)005 
10,7%;	 3) segurança:	 a	 R$6,40m2 correspondendo .a [	 J•j 

17,02%;	 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 a	 R$	 10,65 
correspondendo a 26,88%; e 5) manutenção: = a R$15,56 por 
M2 correspondendo a 41%, do valor global de R$38,21 (*), 
perfazendo 82,62m2xR$38,21 = R$3156,91. (valor fixo).

3.156,91 

II Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) R$	 9664 

III Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,1 61 (Fixo)

R$	 48,32 

IV Custos de tarifação das linhas telefonicas n o 3311-
3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo no 009236103-1.	 (Variável). (Relativo Julho 
de 2010). R$	 510,16 

T O T A L (Três mil e oitocentos e doze reais e três 
centavos)	 -	 - -.	 . 3.812,03
(*)Valor estabelecido de acordo com o dispositivo (iO AIO oa omissao uiretora fl .U, iie 4vvz k tiuetd Ui UbLV u6 f*OI'»'-' 

2010).

.



. 

QUADRO DEMOSTRATIVO DE CUSTOS (1b 
U U 4 D 

CpADI ago/lO 

Custos em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas 
ocupadas no Anexo 1 - 170 andar, Salas 08, 09,e 10, coma 
seguinte composição: 1) água: = a R$1,40m2 correspondendo BUNSUET	 L 

a 3,7% 2) energia eletrica: = a R$4,2m2 cõrrespondendo a 
10,7%;	 3) segurança:	 a	 R$6,40m2 correspondendo a 
17,02%;	 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 a	 R$	 10,65 .	 CP	 J1/SJD 

correspondendo a 26,88%; e 5) manutenção: = .a R$15,56 por 
M2 correspondendo a 41%, do valor global de R$38,21 (*), 
perfazendo 82,62m2xR$38,21 = R$3156,91. (valor fixo).

R$	 3.156,91 

li Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) 96,64 

III Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,16 (Fixo)

R$	 48,32 

IV Custos de tarifação das linhas telefonicas n o 3311-
3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo	 n°	 009236/03-1.	 (Variável).	 (Relativo 
Agosto de 2010). 1.135,02 

T O T A L (quatro mil e quatrocentos e trinta e seis 
reais e oitenta e nove centavos) R$	 4.436,89
() Valor estabelecido de acordo com o dispositivo do Ato da Comissão Diretora n° 30, de 2002 (Tabela de Custos de ressarcimento para 

2010).

.



.

QUADRO DEMOSTRATIVO DE CUSTOS (*) 

-	 Custos em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas 	 --

ocupadas no Anexo 1 . - 170 andar, Salas 08, 09, e 10, coma	 SU-PERIOR 

seguinte composição: 1) água:	 a R$1,40m2 correspondendo 

a 3,7% 2) energia eletrica:	 .a R$4,2m2 correspondendo a
	

Tis,: O O O 

10,7%;	 3) segurança:	 a	 R$6,40m2 corrèspondendo a	 :. 

17,02%;	 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 a	 R$	 10,65 

correspondendo a 26,88%; e 5) manutenção: = a R$115,56 por 

m2 correspondendo a 41%, do valor global de R$38,21 (*), 
perfazendo 82,62m2xR$38,21 = R$3156,91. (Valor fixo).

R$	 3,156,91 

II	 Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 33113363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) 	 R$	 96,64 

lii	 Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
tetefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,16(Fixo) R$	 48,32 

IV	 Custos de tarifação das linhas telefonicas n o 3311-
3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo	 no	 009236103-1. 	 (Variável),	 (Relativo 
Setembro de 2010). 	 . R$	 871,10 

T O T A L (quatro mil e cento e setenta e dois reais e 
noventa e sete centavos)	 .	 4.172,97

/ 

(') Valor estabelecido de acordo com o uisposuivo ao io aa u iisu uiewid'i v, v'- ' 

2010).

.



SWKiR	 ;TCR1. 

QUADRO DEMOSTRATIVO DE CUSTOS  
outllO	 - 

- Custos em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas 
ocupadas no Anexo 1	 170 andar, Salas 08, 09, e 10, com .a

TRBUNAL eu' I )EoRELE T 	 A. 
seguinte composição: 1) água:	 a R$1 ,40m2 correspondendo 
a 3,7% 2) energia eletrica: = a R$4,2m2 correspondendo a 00 ii 

10,7%;	 3) segurança:	 a	 R$6,40m2 correspondendo a L 
17,02%;	 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 =	 a	 R$	 10,65 
correspondendo a .26,88%; e 5) manutenção: = a R$15,56 por 
M2 correspondendo a 41%, do valor global de R$38,21 (*), 
perfazendo 82 , 62m2xR$38 , 21 = R$3156,91. (valor fixo).

3.156,91 

II Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) R$	 96,64 

III Custos relativos a serviços e manutenção de linhas
. 

telefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,16) (Fixo)

R$	 48,32 

IV Custos de tarifação das linhas telefonicas n o 3311-
3260, 3311-3363, 3311-4548 e 3311 . 4549 conforme 
Processo	 n°	 009236103-1.	 (Variável).	 (Relativo 
Outubrõde20i0) R$	 811,15 

T O T A L (quatro mil e cento e treze reais e dois 
centavos) 4.113,02
(') Valor estabelecido de acordo com o dispositivo do Ato da Comissão Diretora n°30, de 2002 (labela de Custos ue ressarcimento para 

2010).

.
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As.: fi fi fl t, ! R 

. 

QUADRO DEMOSTRATIVO DE CUSTOS (1	 •CPADUSJ/J 

nov/iO	 L 

-- Custos em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas 
ocupadas no Anexo 1 - 170 andar, Salas 08, 09, .e 10, com a 
seguinte composição: 1) água:	 a R$1 ,40m2 correspondendo IRBUNAL S TOR ELETOP 

a 3,7% 2) energia eletrica:	 a R$4,2 M2 correspondëndo a As.:	 P, fl (15 
10,7%;	 3) segurança:	 a	 R$6,40m 2 correspondendo a L	 J 
17,02%;	 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 =	 a	 R$	 10,65 
correspondendo a 26,88%; .e 5) manutenção: = a R$15,56 por 
M2 correspondendo a 41%, do valor global de R$38,21 (*), 
perfazendo 82,62m2xR$38,21 = R$3156,91. (valor fixo).

3.156,91 

li Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) R$	 96,64 

III Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Partido Do Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,16 (Fixo)

48,32 
IV Custos de tarifação das linhas telefonicas n° 3311-

3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 
Processo	 n°	 009236103-1.	 (Variável).	 (Relativo 
Novembro de 2010). R$	 843,50 

T O T A L (quatro mil, cento e quarenta e cinco reais e 
trinta e sete centavos) 4.145,37
() Valor estabelecido de acordo com o dispositivo do Ato da Comissão Diretora n° 30, de 2002 (1 abela de Custos oe ressarcimento para 

2010).

.



UPEr.IORE 4 

QUADRO DEMOSTRAT1VODE CUStOS ( Á 
dez/lO 1 

- tos  em forma de rateio a ser ressarcido relativos a áreas 
ocupadas no Anexo 1 - 171 andar, Salas 08, 09, e 10, com a 
seguinte composição: 1) água:	 a R$1,40m 2 correspondendo

TRBUNAL5E RR,!^Õ iIAL 

F  

a 3,7% 2) energia elétrica: 	 a R$4,2m2 correspondendo a 
10,7%;	 3) segurança:	 a	 R$6,40m 2. correspondendo a 
17,02%;	 4)	 conservação	 e	 limpeza:	 =	 a	 R$	 10,65 
correspondendo a 26,88%; e 5) manutenção: = a R$15,56 por 
M2 correspondendo a 41%, do valor global de R$38,21 (*), 
perfazendo 82,62m2xR$38,21 = R$3156,91. (valor fixo).

R$	 3.156,91 

II Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Senado Federal dos n°s: 
3311-3260,	 3311-3363,	 3311-4548	 e	 33114549. 
(4xR$ 24,16) (Fixo) R$	 96,64 

III Custos relativos a serviços e manutenção de linhas 
telefonicas pertecentes ao Partido Do 	 Movimento 
Democrático Brasileiro- Tesuraria n°s: 3322-4557 e 
3322-9057. (2xR$ 24,16 (Fixo)

R$	 48,32 

IV Custos de tarifação das linhas telefonicas no 3311-

3260, 3311-3363, 3311-4548 e 33114549 conforme 

Processo	 no	 009236/03-1.	 (Variável).	 (Relativo 
Novembro de 2010),(*) R$	 747,30 

T O T A L (quatro mil e quarenta e nove reais e 
dezesete centavos) 1	 R$	 4.049,17
(-)Custo de taritaçao e a media dos onze meses anteriores que sera ajusiaaa em janeiro Zu 1. 

.



DOC.03 

SIAFI2010-DOCUIIENTO-CONSULTA- •CONRA (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) 

02/03/10	 10:42 USUARIO :	 t1ARIO 

DATA EMISSAO	 26FeV10 TIPO: ARRECADACAO NUMERO	 : 2010RÃ00027 

ESPECIE : CLASSIFIC1CAO	 ESPECIE GR : SIMPLES SIT.	 : NORMAL 

TJc/cEsTAo EMITENTE:	 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL

RECOLHEDOR 00676213000138 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO \DIJ,/ 
COMPETENCIA: JanlO CODIGO RECOLHIMENTO: 28808-0 - CONC DIR USO AREA PUBLICA 7 

DOC.ORIGEM :	 RET/RES/CANC: 

PROCESSO	 :	 AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 

VENCIMENTO :	 MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO 

(=)VALOR DOCUMENTO	 :	 3.954,93 

(— ) DESCONTO/ABATIMENTO : 	 TRtBUNÂL SUPERiOR ELE I, 'RAL k/ 

(—)OUTRAS DEDUCOES
Fs..	 u 

-) NORA/NULTi 

JUROS/ ENCARGOS	 C.... ; 

(+)OUTROS ACRESCIMOS 

(=)VALOR TOTAL	 :	 3.954,93 

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000112 

3SERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFIACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTOI
P DA UNIAO DO DIA: 26Fev10 	 E	 fl-' 

AUTENTICACAO BANCARIA: 796BBE50F7C5844C 

LANCADO POR : 77777777777 - PROC.AUTOMATICO UG : 170803 	 0214ar10 09:07 

PF1=ÁJUDA PF3=SAI PF4ESPELHO PF12=ËETORNA 
1 

fl



SIAFI2010-DOCUNENTO_CONSULTA ..CONRJ	 (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) 
23/03/10	 15:57 USUARIO : VARIO 
DATA EMISSAO	 : 19Mar10 TIPO: ARRECADACAO	 NUMERO	 : 2010RA000409 
ESPECIE : CLASSIFICACAO ESPECIE GR : SIMPLES	 SIT.	 : NORMAL - 
UG/GESTAO EMITENTE: 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 
RECOLHEDOR	 00676213000138 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - DI	 /. COMPETENCIA: FeviO CODIGO RECOLHIMENTO: 28806 .-0 - CONC D1R USO ARSA PUBLICA 
DOC.ORIGEM RET/RES/CANC: 
PROCESSO	 : AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 
VENCIMENTO : MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO 
( = )VALOR DOCUMENTO 3.982, 65 
(-)DESCONTO/2ATIMENTO : 
(-)OUTRAS DEDUCOES

l
L 1)	 j 

(+) MORA/MULTA	 :
L 

(+)JUROS/ENCARGOS 
(+)OTJTRQS ACRESCIMOS 
( = )VALOR TOTAL	 : 3.982,65 
NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000212

FT.LSUPERORELETCRLÀ

IN.: OBSERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO' 1 
DA UNIAO DO DIA: 19MarlO

CPADI / 
AUTENTICACAO BANCARIA: 4ECO5B00500C3709 

£.ANCADO POR : 77777777777 - PROC.AUTOMATICO UG : 170803 	 23Mar10 06:50 
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4ESPELHO PF12=RETORA 

•2(• 

. 

.



- S IAFI2 01 0-DOCUNENTQ-CONSULTA-CQNRA (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) 

28/04/10 09:53	 USUARIO : MARIO	 - 

DATA EMISSAO	 23AbrlO TIPO ARRECADACAO	 NUMERO	 2010RA000656 

ESPECIE : CLASSIFICAAQ ESPECIE GR SIMPLES SIT. •: NORMAL 

UG/GESTAO EMITENTE: 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 

RECOLHEDOR 00676213000138 -.PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - D 

COMPETENCIA IlarlO CODIGO RECOLHIMENTO 28808-0 - CONC DIR USO AREA PUBLICA 	 fr 
DOC.ORIGEM	 RET/RES/CANC: 

PROCESSO :	 AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 

VENCIMENTO : MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO 

( = )VALOR DOCUMENTO	 : 4.198,61 

(-) DESCONTO/ABATIMENTO :
TRIBUNAL	 ,	 ICR ELETORAL 

(-) OUTRAS DEDUCOES	 : 1FIs.:	 O O	 6 ) MORA MULTA 
{+)JURQS/ENCARGOS

Cl	 Ui/SJD 

(+)OUTROS ACRESCIMOS 

(=)VALOR TOTAL	 : 4.198,61 

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000312 

OBSERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO 

k UNIAO DO DIA: 23AbrlO " q, 5 2/ 
AUTENTICACAO BANCARIA: DA0AD4F524329F28 CPADUS 

LANCADO POR :	 77777777777	 - PROC.AUTOMATICO	 UG : 170803	 27Abr10	 07:04 

PF1 =AJUDA	 PF3=SAI	 PF4ESPELHO PFI2=RETORNA

.

-	 .--	 J 

[IJ



SIAFI2010-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRA (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) 

02/06/10	 11:59 USUARIO : MARIO 

DATA EMISSAO	 : 28Mai10 TIPO: ARRECADACAO	 NUMERO	 : 2010RA00097Z' 

ESPECIE : CLASSIFICACAO ESPECIE GR :	 SIMPLES	 SIT.	 : NORMAL 

UG/GESTAO EMITENTE: 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 

RECOLHEDOR : 00676213000138 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - DI	 7' 

COMPETENCIA: AbriO CODIGO RECOLHIMENTO: 28808-0 - CONC DIR USO AREA PUBLICA 

DOC.ORIGEM : RET/RES/CANC: 

PROCESSO AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 

VENCIMENTO : MEIO DE PAGAMENTO	 DINHEIRO 

()VALOR DOCUMENTO	 : 4.090,66 

(-) DESCONTO/ABATIMENTO : 

(-)OUTRAS DEDUCOES	 : 1
9 7 (+)MORA/MULTA	 : 

(+)JUROS/ENCARGOS  

(+)OUTROS ACRESCIMOS 

(=)VALOR TOTAL	 : 4.090,66
hgALSPrJIOREL 

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000412 

OBSERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOL1-1IMENTdF.: íJ fl 9	 1 

\ UNIAO DO DIA: 28Mai10
AUTENTICACAO BANCARIA: 2E9869040CBE29C5 [-	 '

bo 

LANCADO POR :	 77777777777 -	 PROC.AUTOMATICO	 UG :	 170803 O1Jun10	 06:15 

PF1AJUDA	 PF3=SAI	 PF4=ESPELHO	 PF12=RETORNA 7

. 

40



S Ui; EROR Eli. 

n n flE 
Li SI I. ..' 

- SIAFI2010-DOCUMENTO-CONStJLTA-CONRA (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) 

30/06/10 11:30	 USUARIO : ViARIO 

DATA EMISSAO	 : 25JunlO TIPO: ARRECADACAO 	 NUMERO : 2010RA001156 

ESPECIE : CLASSIFICACAO	 ESPECIE GR : SIMPLES	 SIT. : NORMAL 

UG/GESTAO EMITENTE: 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 

RECOLHEDOR : 00676213000138 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - DI 

COMPETENCIA: MailO CODIGO RECOLHIMENTO: 28808-0 - CONC DIR USO AREA PUBLICA 

DOC.ORIGEM :	 RET/RES/CANC:

A 

PROCESSO	 :	 AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL	 TRUNL 
VENCIMENTO :	 MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO 

(=)VALOR DOCUMENTO	 :	 3.835,93  

(-)DESCONTO/ABATIMENTO : 	 L 
(-)OUTRAS DEDUCOES 

(+) MORA/MULTA 

(+) JUROS/ENCARGOS 

(+)OUTROS ACRESCIMOS 

(=)VALOR TOTAL	 :	 3.835,93 

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000512 

OBSERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO 

DA UNIAO DO DIA: 25Jun10

AUTENTICACAO BANCARIA: 53F2280F980D395D 

i.ANCADO POR : 77777777777 - PROC.AUTOMATICO UG : 170803 	 29Juri10 06:11 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELRO PF12=RETORNA 

C'tV 

. 

.



- SIAFI2010-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRA (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) 

11/08/10 09:48	 USUARIO : MARIO 
DATA EMISSAO	 : 16Jul10 TIPO: ARRECADAcAO	 NUMERO : 2010RA001384 
ESPECIE : CLASSIFICACAO	 ESPECIE GR : SIMPLES 	 SIT. : NORMAL

(JG/GESTAO EMITENTE: 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 

RECOLHEDOR 00676213000138 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - DJ 

COMPETENCIA: JunlO CODIGO RECOLHIMENTO: 28808-0 - CONC DIR USO AREA PUBLICA 
DOC.ORIGEM :	 RET/RES/CANC: 
PROCESSO	 :	 AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 
VLNL1L'L'4LL? :	 LbiU VF. PAGAMENTO : DINHEIRO

	 UNALI
	r----------.-1 / ,OR	 L ()VALOR DOCUMENTO	 :	 3.797,87	

JJÍ L	 LLLi
 

(-)DESCONTO/ABATIMENTO	 Fs.: flfl
(-)OUTRAS DEDUCOES 

(+)MORA/MULTA 

(+) JUROS/ENCARGOS 

(+)OUTRQs ACRESCIMOS 

(=)VALOR TOTAL	 :	 3.797,87	
j\.ttt. SUPERIOR 

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000612 

OESERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENT ÜO{55 
DA UNIAO DO DIA: 16Jul10	

cPAD /S 
AUTENTICACAO BANCARIA: Al271154B67D4793 

LANCADO POR : 77777777777 - PROC.AUTOMATICO UG : 170803 	 20Jul10 06:58
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

: .-. 

.



- SIAFI2010-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRA (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) 
24/08/10 10:58	 tJSUARIÕ : MARIO	 Fs. 
DATA EMISSAO	 : 20Ago10 TIPO: ARRECADACAO	 NUMERO : 2010RA001623 
ESPECIE : CLASSIFICACAO	 ESPECIE GR : SIMPLES	 SIT.	 NORMAL	 ti 

UG/GESTAO EMITENTE: 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 

RECOLI-IBDOR : 00676213000138 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCPATICO BRASILEIRO - DI 

COMPETENCIA: JuliO CODIGO RECOLHIMENTO: 28808-0 - CONC DIR USO AREA PUBLICA 
DOC.ORIGEM :	 RET/RES/CANC: 
PROCESSO	 AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 	 JtE1RA1J/ 
VENCIMENTO	 MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO	

O O	 6 O (=)VALOR DOCUMENTO	 :	 3.812,03 
(-)DESCONTO/ABATIMENTO 

(-)OUTRAS DEDUCOES 

(+)MORA/MULTA 

(+)JUROS/ENCARGOS  

(+) OUTROS ACRESCIMOS 	 :	 TcrPL SJFEROR EUJT3RL 
(=) VALOR TOTAL	 :	 3. 812, 03	 IF O O O 55 NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000712 

OBSERVACAO: REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOL}iIMENTd__________ 
DA UNIAO DO DIA: 20Ago10

AUTENTICACAO BANCARIA: 445785B2F0005B51 
iANCADO POR : 77777777777 - PROC.AUTOMATICO UG	 170803	 24Ago10 0615 
PF1AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

. 

.



- SIAFI2010-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRA (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) 

13/10/10 09:32	 USUARIO : MARIO 

DATA EMISSAO	 08Out10 TIPO: ARRECADACAO 	 NUMERO : 2010RA0020004$-)	 - 

ESPECIE CLASSIFICACAO	 ESPECIE GR : SIMPLES 	 SIT. : NORMAL 

UG/GESTAO EMITENTE: 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 

RECOLHEDOR :00676213000138 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - DI 

COMPETENCIA: AgolO CODIGO RECOLHIMENTO: 28808-0 - CONC DIR USO AREA PUBLICA 

DOC.ORIGEM :	 RET/RES/CANC: 

PROCESSO	 :	 AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 

VENCIMENTO :	 MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO	 r--- .. 

(=) VALOR DOCUMENTO	 4 . 436, 89	
TR8UNAL	 QRA 

(-)DESCONTO/ABATIMENTO :	 Fs.: [)I]O 

(-)OUTRAS DEDUCOES	 :	 - 
SJ 

(+)MORA/MULTA
.JI  

(+)JEJROS/ENCARGOS 

(+)OUTROS ACRESCIMOS 

(=) VALOR TOTAL	 4 . 436, 89	 SUFEROR ELT

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000812 

ÇSERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO Dflfl57 
UNIAO DO DIA: 080ut10	 cv,3 

AUTENTICACAO BANCARIA: 0A300A772FBCE515 

LANCADO POR	 77777777777 - PROC.AUTOMATICO UG : 170803	 120ut10 06:23 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

\ C . çl	 -	 li	 17 

fl 

40
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- SIAFI2010-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRA (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) 

04)11/10 14:01	 UStJARIO : MARIO
	 1 

DATA EMISSAO	 : 270ut10 TIPO: ARRECADACAO 	 NUMERO : 2010RA002188 

ESPECIE : CLASSIFICACAO	 ESPECIE GR : SIMPLES	 SIT. : NORMAL 

UG/GESTAO EMITENTE: 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 

RECOLHEDOR : 00676213000138 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - DI 

COMPETENCIA: SetlO CODIGO RECOLHIMENTO: 28808-0 - CONC DIR USO AREA PUBLICA 

DOC.ORIGEM :	 RET/RES/CANC: 

PROCESSO	 :	 AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 

VENCIMENTO :	 MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO 

(='VMOR DOCUMENTO	 :	 4.172,97 

(-)DESCONTO/ABATIMENTO :	 BUNÂLL 

(-)OUTRAS DEDtJCOES 

(+)MORA/MULTA 

(+)JUROS/ENCARGOS	 L 
(+)OUTROS ACRESCIMOS 

(=) VALOR TOTAL	 :	 4 .172, 97 

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000912 

(ÏBSERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO 

UNIAO DO DIA: 270ut10
AUTENTICACAO BANCARIA: E0E13CCOC87AA7B2 

LANCADO POR : 77777777777 - PROC.AUTOMATICO tJG : 170803 	 290ut10 06:16 

PF1AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA

Fís.) 

o



SIAFI2010-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRA (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) ______ - 

06112/10	 09:44 USUARIO : ?1ARIO 

DATA EMISSAO	 : OlDez10 TIPO: ARRECADACAO 	 NUMERO	 : 2010RA002665 

ESPÉCIE : CLASSIFICACAO ESPECIE GR :	 SIMPLES	 SIT.	 : NORMAL 

UG/GESTAO EMITENTE:	 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 

RECOLHEDOR :	 00676213000138 PARTIDO DO MOVIMENTO DMOCRATICO BRASILEIRO - D  

COVjPETENCIA: OutlO CODIGO RECOLHIMENTO: 28808-0 - CONC DIR USO AREA PUBLICA  

DOC.ORIGEM : RT/RES/CANC: 

PROCESSO	 : AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 

VENCIMENTO : MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO

(=)VALOR DOCUMENTO	 4 113,02 LLIO 

(-)DESCONTO/ABATINENTO : 

(-)OUTRAS DEDUCOES	 :	
05 

(+)MORA/MULTA  

(.+) JUROS/ENCARGOS 

(+)OUTROS ACRESCIMOS 1	 I.	 1 « * 

(=) VALOR TOTAL	 :	 4 113, 02 

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000001012 	 lFs.: flfltq• 
OBSERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO 1 

flA UNIAO DO DIA: OlDeziO
AUTENTICACAO BANCARIA: 338A1AEC3000038F 

LANCADO POR : 77777777777 - PROC.AUTOMATICO UG : 170803 	 03Dez10 06:55 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 



SIAFI2010_DOCUMENTO-CONSULTC0NRA (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) FIZ.	 • - - 
23/12/10	 10:56	 USUARIO : MARIO 

DATA EMISSAO	 : 17Dez10 TIPO: ARRECADACAO	 NUMERO	 : 2010RA006828
F'.'2b -1 

ESPECIE : CLASSIFICACAO	 ESPECIE GR : SIMPLES 	 SIT.	 : NORMAL 

UG/GESTAO EMITENTE: 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 

RECOLHEDOR : 00676213000138 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - DI 

COMPETENCIA: NoviO CODIGO RECOLHIMENTO: 28808-0 - CONC DIR USO AREA PUBLICA 

DOC.ORIGEM :	 RET/RES/CANC: 

PROCESSO	 :	 AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 

VENCIMENTO : 17Dez2010 	 MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO Fis	 fl 
(=)VALOR DOCUMENTO 	 :	 4,145,37 

(-)DESCONTO/ABATIMENTO
 

(-)OUTRAS DEDUCOES 

(+)MORA/MULTA SUPJR 2b.:? 
(+)JUROS/EI4CARGOS 

(+)OUTROS ACRESCIMOS
 

(=) VALOR TOTAL	 4 . 145, 37 CPADLISJ 
NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000000 

OBSERVACAO	 REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO 

flP UNIAO DO DIA:	 17Dez10
AUTENTICACAO BANCARIA: EF155186FE1C4D9C 

LANCADO POR :	 77777777777	 -	 PROC.AUTOMATICO	 UG :	 170803 2lDez10	 06:27 

PF1=AJUDA	 PF3=SAI	 PF4=ESPEL80	 PF12=RETORI'IA



- SIAFI2010-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRk (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO) - 

11/01/11	 12:02 tJSUARIO t"jARIO 
DATA EMISSAO	 : 30Dez10 TIPO: ARRECADACAO	 NUMERO	 : 2010RA007134 

ESPECIE : CLASSIFICACAO ESPECIE GR :	 SIMPLES	 SIT.	 : NORMAL 

UG/GESTAO EMITENTE: 020054 / 00001 - FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 

RECOLHEDOR : 00676213000138 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO - DI 

COMPETENCIA: DeziO CODIGO RECOLHIMENTO: 28808-0 - CONC DIR USO AREA PUBLICA 
DOC.ORIGEM : RET/RES/CANC: 

PROCESSO	 : AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 
VENCIMENTO : MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO T. 
( =)VALOR DOCUMENTO	 : 4.049,17 

(-)DESCONTO/ABATIMENTO : 'F,:	 ()	 5 
(-)OUTRAS DEDUCOES 

(+)MORA/MULTA 

(+) JUROS/ENCARGOS 

(+)OUTROS ACRESCIMOS 

(=) VALOR TOTAL	 : 4 .049, 17 SUPERiOR	 L1T 

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000001212
Fls.:	 J O O	 1 OBSERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENT O 

DA UNIAO DO DIA: 30Dez10 CPAN!SJ 

AUTENTICACAO BANCARIA: 07E3CCF1DE63D1B9 
LANCADO POR :	 77777777777 -	 PROC,AUTOMATICO	 UG :	 170803 OlJanll	 07:07 
PF1=AJUDA	 PF3=SAI	 PF4=ESPELHO	 PF12=RETORNA 

É^Y) J 2(0) /1 c> II
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II\IrJflr. 

DEMOSTRATIVO DA CONTA L: üü -
Dezembro/2010  

c.. 
Tesouraria do PMDB  

Ref.1 Vencimento A pagar (R$) Data do pagamento Pago (R$) 
01 31 DE JANEIRO RS 3.954,93 2610212010 RS 3,954,93 
02 28 DE FEVEREIRO R$ 3.982,65 1910312010 R$ 3.982, 

31 DE MARÇO (*) R$ 4.198,61 2310412010 RS 4.198,' 
04 30 DE ABRIL R$ 4.090,66 2810512010 RS 4.090$: 
õ 31 DE MAIO R$ 3.835,93 2510612010 RS	 3.83593 
06 30 DE JUNHO R$ 3,79787 1610712010 RS	 3.797,-7-
07 31 DE JULHO R$ 3.812,03 2010812010 R$	 3.812,03 
08 " 31 DE AGOSTO R$ 4.436,89 0811012010 RS	 4.436,89 
Õ - 30 DE SETEMBRO R$ 4.17297 2711012010 RS	 4.172,97 

31 DE OUTUBRO R$ 4.113,02 0111212010 RS	 4.113,02 
T' 30 DE NOVEMBRO R$ 4.145,37 1711212010 R$	 4.145,37 

31 DE DEZEMBRO 
TOTAL

R$ 4.049,17 3011212010 RS	 4.049.17 

R$	 48.590,10  

PAGAMENTO RS 48.590,10 

DIFERENÇA R$ -
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SRO - Internet
	

PagnxÍíd% 

fimie ORQÇ RQ182783980BR - Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto 
no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Data liLocal lisítuação 
0610812012 15:45j ICDD BRASILIA CENTRO	 BRASILIA/DF	 jiEntrega Efetuada 

06/08/2012 08:22I1CDD BRASILIA CENTRO	 BRASIL IA/DF Ilsaiu para entrega 

03/0812012 15:58IIAC CAMARA DOS DEPUTADOS - BRASILIA/DFI[Postado

TRIBUNAL	 ELL; 

.: POflF 7 

É 

Conta SEDE X - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Endereçador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. í Nova Consulta 
Imprimir 

.

http://websro.correios.com.br/sro_biiiltxectOl $.QueryList?P_LINGUAOO 1 &P_TIPOO... 09/08/2012 



cPADu3j 

(PAMC1000) - Impressão de Dados de Processo do SENADO 	 Pag..'tQ 
Solicitado por: ZILA MARIA BARRETO ROCHA 	 Data: 09/08/2012	 Hora: 10:.06:S--.. 
- ---------------------------------- - ---------------------------------- - --------- -TB	 L	 \LI 

Processo: 022257/12-8	 Autuação: 09/08/2012 Situação: TRAMITANDO 	 OPP 
Doc.Orig: OFICIO	 N°: 3.243/2012. De: 27/07/2012 OFICIAL - EXTERNO 
Interes. :	 _____ 
Origem..:	 TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
Assunto.: PEDIDO DE INFORMAÇÃO 
Ementa..: SOLICITA INFORMAÇOES SOBRE OS PAGANENTOS EFETUADOS PELO DIRETORIO 

NACIONAL DO PMDB NO EXERCÍCIO DE 2010; 

Último Trâmite: Data: 09/08/2012 De: SEPROT Para: SPATR (RECEBIDO) 

Tramitações 

001 De: SEPROT Para: SPATR 	 fl s. 0003	 Dias:	 O 
ENCAMINHADO 09/08/2012 09:24:53 por: MARIA JOSE FAGUNDES BARBOSA 
RECEBIDO	 09/08/2012 10:00:01 por: EDNA.ALVES HOLANDA 

*** FIM DO DOCUMENTO **k 

L



Tribunal 3upsirior Eleitoral 
pnorocoLci DE Pi13T&EM 

605012012 
02/08/2012 -- 15:13 

r 	 111111111UÈ1fl11111 11IIÍ	

pEa 

lF.:OOS 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 	 1 

OFÍCIO N° 3.243 SCI
Brasília, 27 de julho de 2012. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Luciano Freitas de Oliveira 

Diretor da Secretaria de Patrimônio do Senado Federal 

o	
70100-000 - Brasilia/DF 

Assunto: Solicitação de informações sobre os pagamentos efetuados pelo Diretório 

Nacional do PMDB no exercício de 2010 

Senhor Diretor, 

1. Em cumprimento à determinação do Ministro Arnaldo Versiani nos autos da 

--	 Prestação de Contas n° 798-69.2011, requeiro, no prazo de cinco dias úteis, informações 

sobre os pagamentos efetuados ao Fundo Especial do Senado pelo Diretório Nacional do 

• PMDB, CNPJ n° 00.676.213/0001-38, no exercício financeiro de 2010. Solicito também 

os respectivos quadros mensais de demonstração de custos, bem como cópia da 

Permissão de Uso n° 19/2008. 

2. Ressalto que a resposta a este oficio pode ser encaminhada por fac-símile ao 

número (61) 3030-9903/3030-9904, ou ao endereço a seguir especificado: 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Secretaria de Controle Interno e Auditoria 

Coordenadoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 

Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 7, lote 1/2 

70070-600—Brasília/DF	 ('214-



ÍrÃL SUPEOR 

(Página 2 - Of. n° 3.243 SCI, de 27.07.2012)	 IFsQÜeb 
CPA[ / 

3.	 Certo de sua colaboração, agradeço a atenção dispensada, colocando-nos à 

disposição para sanar eventuais dúvidas por meio dos seguintes números de telefone: 

(61) 3030-7284/3030-7278. 

Atenciosamente,

MARY ELLEN GLEASON GODE MADRUGA
Secretária de Controle Inteo e Auditoria 

D

.
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LI
(Pgna 3 - Of. n° 3.243 SCI, de 27.07.2012)	 SL}*R ELz.Iw 

Anexo 1
CPADIIS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 79849.2011.6.00.0000 - BRASILIA - 
DISTRITO FEDERAL 
Requerente: Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) - Nacional. 

Cuida-se de prestação de contas, referente ao exercício 

financeiro de 2010, do Diretório Nacional do Partido do Movimento 

Democrático Brasileiro (PMDB). 

Em parecer de fis. 362-370, a Coordenadoria de Exame de 

Contas Eleitorais e Partidárias (COEPA) manifestou-se pela realização de 

diligências no presente processo. 

Intime~ o Presidente do PMDB ou quem representa a 

S agrmIaçlo, a fim de que atenda as diligênciao assinaladas pela unidade 

técnica na informação ri0 4112012 Secep/Coepa/SCI, no prazo de 20 dias, nos 

termos do art. 20. § 1 0, da Res.-TSE ri° 21.841/2004, devendo, para tanto, ser 

encaminhada, por fac-símile, cópia da referida informação. 

Ademais, a COEPA solicita, no (tem n o 8 do parecer, 

"autorização do Ministro Relator para que esta unidade técnica aplique a 

técnica de circularização a fim de confirmar, com os fornecedores e doadores 

do PMDB, os valores declarados pelo partido, conforme recomendação 

constante do Aviso no 1077 GPffCU (..)"(fl. 368). 

Pelo exposto, autorizo a unidade técnica a promover as 

circulanzações proposta. no Item no 8 do referido parecer. 

Publique-se. 

Brasília, 6 de março de 2012. 

Ministro Arnaldo Versiani 
Relator



SF:C: 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 798-69.2011.6.00.0000 

TERMO DE REMESSA 

Aos 27 dias do mês de agosto do ano de 2012, faço remessa destes autos à 
Secretaria de Controle Interno e Aud(toria - SCI. 

505 ?' n Wves Freire 
AsçitXt(de Ch0fI-

EsteI1aMPãGontijo Bittar 
Chefe da SEDAP/CPADI



TRffUNAL SJPEJOR ELETORAL 
Gbfrte d 5C

2 

Mry S, Madruga 
SseIárade	 Audtora-SC
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